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APRESENTAÇÃO

Os Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS), 
estabelecidos pelas Nações 
Unidas em 2015, representam 
um roteiro global ambicioso 
para alcançar um futuro mais 
próspero e equitativo para to-
dos até 2030. No âmbito esta-
dual, sua importância se torna 
ainda mais evidente, servindo 
como um guia crucial para o 
desenvolvimento sustentável 
e inclusivo.

Os 17 ODS abrangem uma 
ampla gama de áreas interli-
gadas, desde a erradicação da 
pobreza e da fome até a ga-
rantia de educação de qualida-
de, saúde universal e proteção 
ambiental. Essa abrangência 
garante que nenhum aspec-
to fundamental do desenvol-
vimento seja negligenciado, 
promovendo uma visão holís-
tica e integrada do progresso 
regional.

Ao incorporar a necessida-
de de equilibrar o crescimento 
econômico com a preserva-

Para Marcel Botelho, "A Fapespa 
é responsável pelo fomento da 
pesquisa em ciência, tecnologia 
e inovação no Pará. Nossa ins-
tituição planeja ações de de-
senvolvimento sustentável, 
projetos que interligam as ICTs, 
universidades, instituições de 
ciência e tecnologia e jovens, 
principalmente jovens vulnerá-
veis, alunos de escolas públicas, 
preferencialmente ribeirinhos, 
quilombolas, indígenas e po-
pulações tradicionais, para que 
tenham acesso às pesquisas 
desenvolvidas e as compreen-
dam, vislumbrando um futuro 
com bioeconomia" explica o 
presidente da FAPESPA. 

NO PARÁ, A BIOECONOMIA SURGE COMO UMA ALIADA ESTRATÉGICA NO CUM-
PRIMENTO DOS ODS, OFERECENDO SOLUÇÕES INOVADORAS E SUSTENTÁVEIS 
PARA OS DESAFIOS DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ATRAVÉS DA VALORIZA-
ÇÃO DOS RECURSOS BIOLÓGICOS E DA APLICAÇÃO DE CONHECIMENTOS CIENTÍ-
FICOS E TECNOLÓGICOS. 

A BIOECONOMIA, UMA ALIADA 
ESTRATÉGICA NO CUMPRIMENTO

DOS ODS.

ção ambiental e a justiça so-
cial, os ODS colocam a sus-
tentabilidade no centro do 
desenvolvimento regional. 
Isso significa que as regiões 
que almejam alcançar os ODS 
devem fazê-lo de forma res-
ponsável, assegurando que as 
necessidades das gerações 
presentes e futuras sejam 
atendidas.

Os ODS são acompanha-
dos por um conjunto abran-
gente de indicadores que per-
mitem às regiões mensurar o 
progresso em cada meta de 
forma precisa e transparente. 
Essa capacidade de acompa-
nhamento facilita a identifica-
ção de áreas que exigem aten-
ção redobrada e a tomada de 
decisões baseadas em dados 
concretos.

Assim, o alcance dos ODS 
exige a mobilização de todos 
os setores da sociedade, in-
cluindo governos, empresas, 
sociedade civil e indivíduos. 
Essa colaboração multisseto-

MONITOR

ODS

rial é essencial para garantir 
que os recursos e esforços se-
jam direcionados de forma efi-
caz para alcançar as metas de 
desenvolvimento sustentável.

No Pará, a Bioeconomia 
surge como uma aliada estra-
tégica no cumprimento dos 
ODS, oferecendo soluções ino-
vadoras e sustentáveis para os 
desafios do desenvolvimento 
regional. Através da valoriza-
ção dos recursos biológicos e 
da aplicação de conhecimen-
tos científicos e tecnológicos, 
a Bioeconomia pode:

Promover a erradicação da 
pobreza e da fome (ODS 1 e 2): 
A Bioeconomia viabiliza a pro-
dução de alimentos de forma 
mais eficiente e sustentável, 
além de gerar novas oportuni-
dades de renda e emprego, es-
pecialmente em áreas rurais.

Assegurar saúde e bem-
-estar (ODS 3): A Bioeconomia 
contribui para o desenvolvi-
mento de novos medicamen-
tos, biomateriais e terapias 
inovadoras, além de promover 
a produção de alimentos mais 
nutritivos e a adoção de hábi-
tos alimentares saudáveis.

Garantir acesso à água 
potável e saneamento básico 
(ODS 6): A Bioeconomia ofere-
ce soluções para o tratamento 
de água e esgoto, a reutiliza-
ção da água e a gestão sus-
tentável dos recursos hídricos.

Assegurar acesso à energia 
limpa e acessível (ODS 7): A 
Bioeconomia possibilita a pro-
dução de biocombustíveis, bio-
gás e outras fontes de energia 
renovável, reduzindo a depen-
dência de combustíveis fósseis 
e promovendo a mitigação das 
mudanças climáticas.

O alcance dos ODS 
exige a mobiliza-
ção de todos os se-
tores da sociedade, 
incluindo governos, 
empresas, socieda-
de civil e indivíduos. 
Essa colaboração 
multissetorial é es-
sencial para garantir 
que os recursos e es-
forços sejam direcio-
nados de forma efi-
caz para alcançar as 
metas de desenvolvi-
mento sustentável.

"

Foto: Raoni Figueiredo / Ag. Pará 

A FAPESPA tem como 
objetivo produzir e 
aplicar conhecimentos 
científicos e tecnológi-
cos para a promoção de 
benefícios sociais, eco-
nômicos e ambientais, 
preenchendo lacunas 
de conhecimento es-
senciais, fomentando 
a inovação e provendo 
condições para a in-
serção estratégica da 
bio-economia paraense 
dentro do cenário 
global. 
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Promover consumo e pro-
dução responsáveis (ODS 12): 
A Bioeconomia incentiva a 
adoção de práticas de produ-
ção mais sustentáveis, a redu-
ção de resíduos e o consumo 
consciente de produtos biode-
gradáveis e recicláveis.

Combater as mudanças cli-
máticas e seus impactos (ODS 
13): A Bioeconomia contribui 
para a captura de carbono, a 
preservação da biodiversida-
de e a restauração de ecossis-
temas degradados.

Conservar e utilizar de for-
ma sustentável os oceanos, 
mares e recursos marinhos 
para o desenvolvimento sus-
tentável (ODS 14): A Bioecono-
mia viabiliza a aquicultura sus-

APRESENTAÇÃO

tentável, o manejo pesqueiro 
responsável e a proteção da 
biodiversidade marinha.

Proteger, recuperar e pro-
mover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir 
florestas de forma sustentá-
vel, combater a desertificação, 
deter e reverter a degrada-
ção da terra e deter a perda 
de biodiversidade (ODS 15): 
A Bioeconomia incentiva a 
agricultura sustentável, o re-
florestamento, a recuperação 
de áreas degradadas e a con-
servação da biodiversidade 
terrestre.

Portanto, a interconexão 
entre os ODS e a Bioeconomia 
oferece um caminho promis-
sor para o desenvolvimento 

estadual sustentável e inclu-
sivo. Ao aliar os princípios 
dos ODS com as soluções 
inovadoras da Bioeconomia, 
as regiões podem construir 
um futuro mais próspero, re-
siliente e em harmonia com 
o meio ambiente. Através da 
implementação eficaz e da 
governança colaborativa, os 
ODS e a Bioeconomia podem 
se tornar os pilares de um fu-
turo mais justo e sustentável 
para todos.

A Fundação Amazônia 
de Amparo a Estudos 
e Pesquisas (Fapespa) 
estimula a capacitação 
de estudantes de gra-
duação nos processos 
de investigação cientí-
fica, contribuindo para 
o aumento da partici-
pação institucional na 
formação de recursos 
humanos e incentivo 
da participação de es-
tudantes de graduação 
do Programa Forma 
Pará em projetos de 
pesquisa.

8  

Foto:Bruno Cecim / Ag. Pará 
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O presente Relató-
rio Municipal ODS 
é uma inciativa do 
Observatório ODS-

-FAPESPA, instituído pela 
Portaria nº 020/2020 – GAB/
FAPESPA, publicada no DOE 
número 34.103 de 30/01/2020, 
criado a partir da Diretoria de 
Estudos e Pesquisas Socioe-
conômicas e Análise Conjun-
tural (DIEPSAC) da Fundação 
Amazônia de Amparo a Estu-
dos e Pesquisas (FAPESPA). 
Este relatório constitui uma 
ferramenta que tem como pro-
pósito fornecer uma síntese 
dos 17 Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável (ODS) es-
pecíficos para o município de 
Abel Figueiredo  (PA). 

Esses ODS são monitorados 
por meio de 96 indicadores so-
cioeconômicos e ambientais, 
os quais estão associados a 
53 metas estabelecidas nesta 
agenda global, o que possibi-
lita balizar ações, programas 
e projetos da gestão local, po-
sicionando o município dentro 
de um quadro com diagnós-
tico estatístico, de maneira a 
metrificar sua atual conjuntura 
e projetar, dentro dos Objeti-
vos de Desenvolvimento Sus-
tentável, um futuro mais de-
senvolvido economicamente, 
ambientalmente sustentável e 
socialmente inclusivo para as 
cidades paraenses e seus cida-
dãos, até 2030.

A DETERMINAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO ORIENTADO PELO ALINHAMENTO 
AOS OBJETIVOS DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL CONFIGURA-SE MAIS 
QUE UMA INTENÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO 

ODS
MONITOR

OBSERVATÓRIO DOS OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO ESTADO DO PARÁ

Márcio Ivan Lopes Ponte 
de Souza
Diretor de Estudos e 
Pesquisas Socioeconômicas 
e Análise Conjuntural 
DIEPSAC - FAPESPA

APRESENTAÇÃO



Para tanto, o relatório tem 
por finalidade apontar o es-
tágio do município de Abel 
Figueiredo no que diz respeito 
às temáticas relacionadas à 
saúde, à educação, ao traba-
lho, à pobreza, à alimentação, 
à desigualdade social, ao cli-
ma, à produção e ao consu-
mo, à cidade, à promoção da 
paz, dentre outras, considera-
das prioridades globais para o 
desenvolvimento sustentável, 
a partir da seleção de 96 in-
dicadores extraídos de bases 
de dados governamentais 
oficiais.
A metodologia proposta 

neste relatório tomou por 
base a Nota Técnica: Meto-
dologia para Elaboração dos 
Relatórios ODS Municipais, 

de lavra do Observatório dos 
Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (Observató-
rio ODS) instituído pela Por-
taria nº 020/2020 – GAB/
FAPESPA, publicada no DOE 
nº 34103 de 30/01/2020. Tal 
documento descreve os prin-
cipais aspectos necessários 
para a construção de um Re-
latório ODS Municipal, capaz 
de ser replicado para cada 
um dos 144 municípios que 
compõem o Estado do Pará, 
visando a localização, geor-
referenciamento e o acompa-
nhamento da Agenda 2030 a 
nível municipal em cada uma 
das cidades do Pará. Vale res-
saltar que a metodologia cria-
da pela FAPESPA foi moldada 
de tal forma a parametrizar 

cada uma das 772 cidades da 
Amazônia quanto aos ODS, o 
que coloca a Fundação na po-
sição de num futuro próximo 
poder contribuir com o Rela-
tório Municipal ODS para toda 
região amazônica.
Com essa publicação a 

FAPESPA atende uma de suas 
missões, que é a produção de 
estudos e pesquisas socioe-
conômicas e análise conjun-
tural no Estado do Pará, com 
vistas a subsidiar a gestão 
pública e a sociedade, reafir-
mando o seu compromisso 
com a agenda do desenvolvi-
mento sustentável.
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OBSERVATÓRIO DOS OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO ESTADO DO PARÁ

INTRODUÇÃO

O R e l a t ó r i o 
M u n i c i p a l 
ODS tem a 
f i n a l i d a d e 
de divulgar 
informações 

que buscam contribuir para 
o esforço estadual e nacional 
de alcançar os desafios esti-
pulados durante a Cúpula de 
Desenvolvimento Sustentável 
da Assembleia Geral das Na-
ções Unidas (AGNU) de 2015, 
onde 193 Estados-membros 
aprovaram o documento 
Transformando nosso mun-
do: a Agenda 2030 para o De-
senvolvimento Sustentável, 
compartilhada globalmente 
para superar os grandes de-
safios ambientais, econômi-
cos e sociais do mundo.

Na Agenda 2030 foram es-
tabelecidos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) e 169 metas, a serem 
implementadas a partir de 
2016, por meio de um plano 

de ação com o envolvimento 
de todos – sociedade civil, go-
vernos, setor privado, acade-
mia e Nações Unidas, em que 
se reconhece como maior de-
safio a erradicação da pobre-
za, sendo esse o primeiro dos 
ODS estabelecido.  

No Brasil, com o intuito de 
coordenar as ações de imple-
mentação da Agenda 2030, 
foi instituída a Comissão Na-
cional dos ODS, na Secretaria 
de Governo da Presidência da 
República, que atribuiu ao Ins-
tituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) a função de 
assessoramento técnico per-
manente aos seus trabalhos. 
Devido às metas dos objeti-
vos terem sido definidas den-
tro de uma visão universal, o 
IPEA elaborou uma proposta 
de readequação à realidade 
brasileira, para facilitar o go-
verno Federal e os Estaduais 
na identificação de indicado-
res que balizassem as políti-

cas públicas, considerando as 
estratégias, os planos e as po-
líticas que podem promover a 
garantia do desenvolvimento 
sustentável. 

Nesse contexto, a FAPESPA 
por meio da Diretoria de Estu-
dos e Pesquisas Socioeconô-
micas e Análise Conjuntural 
(DIEPSAC), no início do ano 
de 2020 lançou o Observató-
rio ODS-FAPESPA, objetivan-
do dar apoio técnico à gestão 
do Plano Plurianual 2020-
2023 do Governo do Estado 
do Pará, e desenvolver estra-
tégias de viabilidade dos ODS 
no âmbito da gestão dos mu-
nicípios do estado.

Em 2023 o Observatório 
ODS desenvolveu uma se-
gunda versão da Metodolo-
gia para Elaboração dos ODS 
Municipais descrevendo os 
principais aspectos neces-
sários para a construção de 
um Relatório ODS Municipal; 
e agora apresenta a segunda 



versão do Monitor ODS Pará, 
que resultará em um conjunto 
de Relatórios ODS Municipais, 
elaborados para cada um dos 
144 municípios do estado, 
com o intuito de disponibili-
zar dados e informações que 
venham dar apoio técnico à 
gestão municipal. Esses da-
dos buscam descrever uma 
síntese dos 17 ODS para o 
Município de Abel Figueiredo 
(PA), monitorados por 96 in-
dicadores socioeconômicos e 
ambientais que se encontram 
associados a 53 metas dessa 
agenda global, todos compa-
rados às metas estabelecidas 
pela Agenda 2030, a nível mu-

nicipal, de região e para o Es-
tado do Pará. 

No presente relatório, são 
analisados 30 indicadores 
que foram considerados os 
mais relevantes para o mo-
nitoramento das metas dos 
17 ODS, contendo dados, nú-
meros e índices que poderão 
subsidiar ações, programas 
e projetos da gestão local, 
posicionando os municípios 
do Pará dentro de um quadro 
com diagnóstico estatístico, 
socioeconômico e ambiental. 
Para cada objetivo foi cons-
truído um Índice Municipal 
ODS, com o intuito de eviden-
ciar o seu patamar de susten-

tabilidade.  Na sequência foi 
elaborado um Indicador Sínte-
se de Sustentabilidade, a par-
tir dos resultados dos índices 
municipais de todos os ODS, 
considerando os recortes 
geográficos trabalhados (mu-
nicípio, região e estado), de 
maneira a metrificar sua atual 
conjuntura e projetar, dentro 
dos ODS, um futuro mais de-
senvolvido economicamente, 
ambientalmente sustentável 
e socialmente inclusivo para 
as cidades paraenses e seus 
cidadãos até 2030. 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)

ECONOMIA

SOCIEDADE

BIOSFERA
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ODS 1
ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Acabar com a pobreza em todas as suas 
formas, em todos os lugares.

O ODS 1 objetiva acabar com a pobreza em todas 
as suas formas, em todos os lugares, erradicando 
a pobreza extrema, reduzindo pela metade a 
população em situação de pobreza, monetária 
e não monetária, além de assegurar para todos, 
principalmente pobres e vulneráveis, o acesso ao 
sistema de proteção social, e garantir serviços de 
infraestrutura básica, novas tecnologias e meios 
para produção, além de segurança no acesso 
equitativo à terra e aos recursos naturais.

O ODS 1 é composto de sete 
metas, sendo cinco finalísticas e 
duas de implementação.

Entre as estratégias para o 
alcance das metas está a busca 
de fontes de financiamento para 
implementação de políticas 
públicas, além de iniciativas que 
visam fortalecer marcos políticos 
e institucionais para a efetividade 
e a sustentabilidade das ações 
de erradicação da pobreza.

"



MONITOR

"
ODS

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 1, 
que são: Taxa de pessoas em 
situação de extrema pobreza 
e Percentual do total das des-
pesas públicas com serviços 
essenciais (educação, saúde 
e assistência social).

1. Taxa de pessoas em 
situação de extrema pobreza

A taxa de pessoas em situa-
ção de extrema pobreza foi 
mensurada por meio da razão 
entre o número de pessoas 
em situação de pobreza ex-
trema, inscritas no Cadastro 
Único para Programas Sociais 
(CadÚnico), e a população da 
localidade. A definição atual 
de extrema pobreza se refere 
ao percentual da população 
que sobrevive com até R$ 

109,00 per capita por mês, 
conforme definiu a Lei Federal 
nº 14.284 de 29 de dezembro 
de 2021. 

Os dados utilizados para o 
cálculo da taxa de pessoas em 
situação de extrema pobreza 
foram obtidos junto ao Cadas-
tro Único para Programas So-
ciais (CadÚnico) do Ministério 
da Cidadania (MC) e ao Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

A definição atual de extrema 
pobreza se refere ao percentual da 
população que sobrevive com até R$ 
109,00 per capita por mês, conforme 
definiu a Lei Federal nº 14.284 de 29 
de dezembro de 2021. 

METAS 1.a

Garantir uma mobilização 
significativa de recursos a par-
tir de uma variedade de fontes, 
inclusive por meio do reforço 
da cooperação para o desen-
volvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis 
para que os países em desen-
volvimento, em particular os 
países menos desenvolvidos, 
implementem programas e 
políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas di-
mensões.

Foto: Marco Santos / Ag. Pará



18    MONITOR ODS PARÁ

Taxa de pessoas em situação de extrema pobreza

Gráfico 01: Taxa de pessoas em situação de extrema pobreza, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: CADÚNICO e IBGE.

O gráfico 01 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador de extrema pobreza 
para o Estado do Pará, bem 
como as estimativas para a 
Região de Integração Rio Ca-
pim e para o município de Abel 
Figueiredo. 

Ao comparar as taxas entre 
os recortes geográficos apre-
sentados no gráfico 01, mos-
tram que em 2022 a incidência 
da pobreza extrema em Abel 
Figueiredo foi de 83,3%, estan-
do acima da taxa observada 
para o Estado do Pará (50,6%) 
e abaixo da taxa da região Rio 
Capim (55,2%).

Considerando a meta quan-

titativa desse indicador que 
é de atingir 0% até o ano de 
2030, prazo limite das metas 
globais ODS, observa-se que 
Abel Figueiredo precisará re-
duzir a pobreza extrema em 
algo próximo de 10,4 pontos 
percentuais (p.p.), por ano, 
para atingir o objetivo de erra-
dicação em 2030. 

 2. Percentual do total 
das despesas públicas com 
serviços essenciais (educa-
ção, saúde e assistência so-
cial)

O indicador Percentual do 
total das despesas públicas 
com serviços essenciais (edu-
cação, saúde e assistência 
social) foi calculado pelo Per-
centual da despesa pública 
real municipal (em R$) com 
assistência social, saúde e 
educação, em relação ao to-
tal da despesa pública real 
municipal. Para este indicador 
foram consideradas apenas 
as despesas pagas, não con-
siderando, portanto, despesas 
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O gráfico 01 apresenta os resultados mais recentes do indicador de extrema pobreza para o Estado 
do Pará, bem como as estimativas para a Região de Integração Rio Capim e para o município de Abel 
Figueiredo.  
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Ao comparar as taxas entre os recortes geográficos apresentados no gráfico 01, mostram que em 
2022 a incidência da pobreza extrema em Abel Figueiredo foi de 83,3%, estando acima da taxa observada 
para o Estado do Pará (50,6%) e abaixo da taxa da região Rio Capim (55,2%). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador que é de atingir 0% até o ano de 2030, prazo 
limite das metas globais ODS, observa-se que Abel Figueiredo precisará reduzir a pobreza extrema em algo 
próximo de 10,4 pontos percentuais (p.p.), por ano, para atingir o objetivo de erradicação em 2030.  
 
2. Percentual do total das despesas públicas com serviços essenciais (educação, saúde e 

assistência social) 
O indicador Percentual do total das despesas públicas com serviços essenciais (educação, saúde 

e assistência social) foi calculado pelo Percentual da despesa pública real municipal (em R$) com 
assistência social, saúde e educação, em relação ao total da despesa pública real municipal. Para este 
indicador foram consideradas apenas as despesas pagas, não considerando, portanto, despesas 
empenhadas e previstas. Foi considerado o IPCA como o indexador de correção monetária da série 
financeira. 
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ODS 1
ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Acabar com a pobreza em todas as suas 
formas, em todos os lugares.



% das despesas públicas com serviços essenciais (educação, saúde e 
assistência social)

Gráfico 02: Percentual do total das despesas públicas com serviços essenciais (educação,
 saúde e assistência social), Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

empenhadas e previstas. Foi 
considerado o IPCA como o 
indexador de correção mone-
tária da série financeira.

Percentual da despesa pú-
blica real municipal (em R$) 
com assistência social, saú-
de e educação, em relação ao 
total da despesa pública real 
municipal. Para este indicador 
foram consideradas apenas 
as despesas pagas, não con-
siderando, portanto, despesas 
empenhadas e previstas.  Foi 
considerado o IPCA como o 
indexador de correção mone-
tária da série financeira.

Os dados utilizados para o 
cálculo do Percentual do total 

das despesas públicas com 
serviços essenciais foram ob-
tidos por meio da Secretaria 
do Tesouro Nacional (STN), 
vinculada ao Ministério da 
Economia (ME); e pelo Índice 
de Preço disponibilizado Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). 

Ao comparar as taxas en-
tre os recortes geográficos 
apresentados no gráfico 02 se 
observa que, em 2022, o muni-
cípio de Abel Figueiredo apre-
sentou percentual do total 
das despesas públicas com 
serviços essenciais de 65,2%, 
valor igual ao valor observado 
na região Rio Capim (65,2%) e 

superior ao valor do Estado do 
Pará, que foi de 59,5%.

A meta para esse indicador 
é atingir até 2030 a taxa de 
80%, com isso o município de 
Abel Figueiredo para o alcan-
ce dessa meta precisará cres-
cer as despesas públicas com 
serviços essenciais em algo 
próximo de 1,8 ponto percen-
tual (p.p.), por ano, até 2030.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 1 - Er-
radicação da Pobreza mos-
trou que Abel Figueiredo se 
encontra em um patamar de 
sustentabilidade de 54,3%. 
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METAS 1. 1

METAS 1. 1. 1

METAS 1. 2. 1

METAS 1. 2. 2

Até 2030, erradicar a pobreza 
extrema para todas as pes-
soas em todos os lugares, 
atualmente medida por pes-
soas vivendo com menos de 
US$ 1,25 por dia.

METAS 1. 3

METAS 1. 3. 1

METAS 1. 4. 1

METAS 1. 4. 2

Proporção da população vi-
vendo abaixo da linha de po-
breza internacional, por sexo, 
idade, condição perante o tra-
balho e localização geográfi-
ca (urbano/rural).

METAS 1. 2

Até 2030, reduzir pelo menos 
à metade a proporção de ho-
mens, mulheres e crianças, 
de todas as idades, que vivem 
na pobreza, em todas as suas 
dimensões, de acordo com as 
definições nacionais.

Proporção da população 
vivendo abaixo da linha de 
pobreza nacional, por sexo, 
idade, condição perante o tra-
balho e localização geográfi-
ca (urbano/rural).

Proporção de homens, mu-
lheres e crianças de todas as 
idades vivendo na pobreza 
em todas as dimensões de 
acordo com as definições na-
cionais.

Implementar, em nível na-
cional, medidas e sistemas de 
proteção social adequados, 
para todos, incluindo pisos, e 
até 2030 atingir a cobertura 
substancial dos pobres e vul-
neráveis.

Proporção da população 
abrangida por regimes de pro-
teção social, por sexo e para 
os seguintes grupos popula-
cionais: crianças, população 
desempregada, população 
idosa, população com defi-
ciência, mulheres grávidas, 
crianças recém-nascidas, 
pessoas que sofreram aci-
dentes de trabalho, população 
em risco de pobreza e outros 
grupos populacionais vulnerá-
veis.

Até 2030, garantir que to-
dos os homens e mulheres, 
particularmente os pobres e 
vulneráveis, tenham direitos 
iguais aos recursos econô-
micos, bem como o acesso a 
serviços básicos, propriedade 
e controle sobre a terra e ou-
tras formas de propriedade, 
herança, recursos naturais, 
novas tecnologias apropria-
das e serviços financeiros, in-
cluindo microfinanças.

Proporção da população 
que vive em domicílios com 
acesso a serviços básicos.

Proporção da população 
adulta total com direitos de 
posse da terra garantidos, 
com documentação legal-
mente reconhecida e que per-
cebe os seus direitos à terra 
como seguros, por sexo e por 
tipo de posse.

ODS 1
ERRADICAÇÃO DA POBREZA

Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos 
os lugares.



METAS 1. 5. 1

METAS 1. 5. 2

METAS 1. 5. 3

METAS 1. 5. 4

METAS 1.a

METAS 1.a.1

METAS 1.a.2

METAS 1.b

METAS 1.b.1

Número de mortes, pessoas 
desaparecidas e pessoas dire-
tamente afetadas atribuído a 
desastres por 100 mil habitan-
tes.

Perdas econômicas diretas 
atribuídas a desastres em re-
lação ao Produto Interno Bru-
to (PIB) global.

Número de países que ado-
taram e implementaram es-
tratégias nacionais de redu-
ção de risco de desastres em 
linha com o Quadro de Sendai 
para a Redução de Risco de 
Desastres 2015-2030.

Proporção de governos 
locais que adotam e imple-
mentam estratégias locais de 
redução de risco de desastres 
em linha com as estratégias 
nacionais de redução de risco 
de desastres.

Garantir uma mobilização 
significativa de recursos a par-
tir de uma variedade de fontes, 
inclusive por meio do reforço 
da cooperação para o desen-
volvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis 
para que os países em desen-
volvimento, em particular os 
países menos desenvolvidos, 
implementem programas e 
políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas di-
mensões.

Subsídios totais de assis-
tência oficial ao desenvolvi-
mento de todos os doadores 
que se concentram na redu-
ção da pobreza, como uma 
parte da renda nacional bruta 
do país destinatário.

Proporção do total das des-
pesas públicas com serviços 
essenciais (educação, saúde 
e proteção social).

Criar marcos políticos sóli-
dos em níveis nacional, regio-
nal e internacional, com base 
em estratégias de desenvol-
vimento a favor dos pobres 
e sensíveis a gênero, para 
apoiar investimentos acelera-
dos nas ações de erradicação 
da pobreza.

Gastos sociais públicos 
para os menos favorecidos.

- Até 2030, construir a resi-
liência dos pobres e daqueles 
em situação de vulnerabilida-
de, e reduzir a exposição e vul-
nerabilidade destes a eventos 
extremos relacionados com o 
clima e outros choques e de-
sastres econômicos, sociais e 
ambientais.

METAS 1. 4. 2

ODS
MONITOR
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O Objetivo 2, que busca garantir que todas 
as pessoas tenham acesso à alimentação de 
qualidade, é imprescindível quando pensamos na 
criação de um futuro mais justo e equilibrado para 
o planeta e seus habitantes. Por isso, acabar com a 
fome, alcançar a segurança alimentar e a melhoria 
da nutrição e promover a agricultura sustentável 
são os principais propósitos do segundo item da 
lista de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU). 

O ODS 2 é composto por oito 
metas, sendo cinco finalísticas 
e três de implementação, con-
forme descritas no Anexo I. Em 
decorrência de limitações na 
disponibilidade de dados muni-
cipais oficiais, no presente estu-
do foram consideradas apenas 
três metas: i) Combate à des-
nutrição, com o indicador Pre-
valência de crianças com baixo 
peso ao nascer; ii) Aumento da 
produtividade agrícola, com o 
indicador Taxa de produtividade 
agrícola; e iii) Apoio à Agricultu-
ra, com o indicador Percentual 
do investimento público com 
agricultura.

"

ODS 2
FOME ZERO E AGRICULTURA

 SUSTENTÁVEL

Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promo-
ver a agricultura sustentável.
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De acordo com o conceito 
definido pela ONU, a seguran-
ça alimentar só existe quando 
todas as pessoas, em todos 
os momentos, têm acesso 
físico, social e econômico a 
uma alimentação suficiente, 
segura e nutritiva que satisfa-
ça as suas necessidades die-
téticas e suas preferências ali-
mentares para uma vida ativa 
e saudável. Quando isso não 
acontece, dizemos que ocorre 
uma situação de insegurança 
alimentar ou, em termos práti-
cos, de fome.

3. Prevalência de crian-
ças com baixo peso ao nascer

Para a mensuração do indi-
cador Prevalência de crianças 
com baixo peso ao nascer foi 
considerado o Percentual de 
nascidos vivos com peso ao 
nascer inferior a 2.500g em 
relação ao total de nascidos 
vivos. Esse indicador mede a 
desnutrição infantil ao nascer, 
sendo afetado por condições 
de acesso e assistência pré-
-natal, identificando situações 
de desigualdades e tendên-

cias que demandam ações e 
estudos específicos.

Os dados utilizados para o 
cálculo da taxa de pessoas 
em situação de extrema po-
breza foram obtidos junto ao 
Sistema de Informações so-
bre Nascidos Vivos (SINASC) 
– DATASUS, vinculado ao Mi-
nistério da Saúde (MS); e ao 
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

. 

"
METAS 2.4 

Até 2030, garantir sistemas 
sustentáveis de produção 
de alimentos e implementar 
práticas agrícolas resilientes, 
que aumentem a produtivida-
de e a produção, que ajudem 
a manter os ecossistemas, 
que fortaleçam a capacidade 
de adaptação às mudanças 
climáticas, às condições me-
teorológicas extremas, secas, 
inundações e outros desas-
tres, e que melhorem progres-
sivamente a qualidade da ter-
ra e do solo.
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O gráfico 03 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador prevalência de crian-
ças com baixo peso ao nascer 
para o Estado do Pará, bem 
como as estimativas para a 
Região de Integração Rio Ca-
pim e para o município de Abel 
Figueiredo.

As comparações entre esses 
recortes geográficos apresen-
tados no gráfico 03, mostram 
que em 2022 a prevalência de 
crianças com baixo peso ao 
nascer em Abel Figueiredo foi 
de 5,8%, sendo menor que os 
valores observados na região 
Rio Capim (7,0%) e no Estado 
do Pará (8,5%). 

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que 
é de atingir 0% até o ano de 
2030, observa-se que Abel Fi-
gueiredo precisará reduzir a 
prevalência de crianças com 
baixo peso ao nascer em apro-
ximadamente em 0,7 ponto 
percentual (p.p.), por ano, para 
o alcance da meta, até 2030. 

4. Taxa de produtividade 
agrícola

Para o indicador Taxa de 
produtividade agrícola se con-
siderou a Razão entre o valor 
bruto da produção agrícola 
(lavouras temporárias e per-
manentes), dado em Mil R$, e 
a área destinada à agricultura, 
dada em hectares. Este indi-
cador informa sobre a produti-
vidade da Agricultura em cada 
localidade. Foi considerado o 
IGP-DI como o indexador de 
correção monetária da série 
financeira.

Prevalência de crianças com baixo peso ao nascer

Gráfico 03: Prevalência de crianças com baixo peso ao nascer, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: DATASUS e IBGE.

ODS 2
FOME ZERO E AGRICULTURA

 SUSTENTÁVEL

Acabar com a fome, alcançar a segurança 
alimentar e melhoria da nutrição e promo-
ver a agricultura sustentável.

           
 

 
 

Relatório Municipal ODS - Abel Figueiredo (PA) 

 

. O gráfico 03 apresenta os resultados mais recentes do indicador prevalência de crianças com baixo 
peso ao nascer para o Estado do Pará, bem como as estimativas para a Região de Integração Rio Capim e 
para o município de Abel Figueiredo. 

  
Gráfico 03: Prevalência de crianças com baixo peso ao nascer, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos apresentados no gráfico 03, mostram que em 
2022 a prevalência de crianças com baixo peso ao nascer em Abel Figueiredo foi de 5,8%, sendo menor 
que os valores observados na região Rio Capim (7,0%) e no Estado do Pará (8,5%).  
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 0% até o ano de 2030, observa-
se que Abel Figueiredo precisará reduzir a prevalência de crianças com baixo peso ao nascer em 
aproximadamente em 0,7 ponto percentual (p.p.), por ano, para o alcance da meta, até 2030.  
 
4. Taxa de produtividade agrícola 

 Para o indicador Taxa de produtividade agrícola se considerou a Razão entre o valor bruto da 
produção agrícola (lavouras temporárias e permanentes), dado em Mil R$, e a área destinada à agricultura, 
dada em hectares. Este indicador informa sobre a produtividade da Agricultura em cada localidade. Foi 
considerado o IGP-DI como o indexador de correção monetária da série financeira. 

Os dados utilizados para o cálculo da Taxa de produtividade agrícola foram obtidos por meio da  
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Taxa de produtividade agrícola

Gráfico 04: Taxa de produtividade agrícola, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022

Fonte: IBGE

Os dados utilizados para o 
cálculo da Taxa de produtivi-
dade agrícola foram obtidos 
por meio da Pesquisa Agríco-
la Municipal (PAM), elabora-
da pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE); 
e o Índice de Preço disponibi-
lizado pela Fundação Getúlio 
Vargas.

O gráfico 04 apresenta os 
resultados mais recentes dis-
poníveis do indicador Taxa de 
produtividade agrícola para o 
Estado do Pará, bem como as 
estimativas para a Região de 
Integração Rio Capim e para o 
município de Abel Figueiredo. 

Em 2022, o município de 

Abel Figueiredo apresentou 
valor de 9,4 Mil R$ por hectare 
(Mil R$/Hec.), sendo superior 
ao valor observado na região 
Rio Capim (R$ 8,9 Mil R$/
Hec.) e inferior ao valor do Es-
tado do Pará, que foi de e R$ 
10,5 Mil R$/Hec. (gráfico 04).

A meta para esse indica-
dor é atingir até 2030 o valor 
de R$ 18 Mil R$ por hectare. 
Com isso o município de Abel 
Figueiredo precisará aumen-
tar seu valor em aproxima-
damente 1,1 Mil R$/Hec., por 
ano, para o alcance da meta 
estipulada, até 2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 2 
- Fome Zero e Agricultura 
Sustentável mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 71,7%.
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 O gráfico 04 apresenta os resultados mais recentes disponíveis do indicador Taxa de produtividade 
agrícola para o Estado do Pará, bem como as estimativas para a Região de Integração Rio Capim e para o 
município de Abel Figueiredo.  
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Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou valor de 9,4 Mil R$ por hectare (Mil R$/Hec.), 

sendo superior ao valor observado na região Rio Capim (R$ 8,9 Mil R$/Hec.) e inferior ao valor do Estado 
do Pará, que foi de e R$ 10,5 Mil R$/Hec. (gráfico 04). 
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município de Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 1,1 Mil R$/Hec., por ano, 
para o alcance da meta estipulada, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 2 - Fome Zero e Agricultura Sustentável mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 71,7%. 
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METAS 2.1 

METAS 2.2.1

METAS 2.2.2

Até 2030, acabar com a fome 
e garantir o acesso de todas 
as pessoas, em particular os 
pobres e pessoas em situa-
ções vulneráveis, incluindo 
crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes duran-
te todo o ano.

METAS 2.2.3 

METAS 2.3

METAS 2.3.2 

METAS 2.4.1 

METAS 2.2 

Até 2030, acabar com todas 
as formas de má-nutrição, 
incluindo atingir, até 2025, as 
metas acordadas internacio-
nalmente sobre nanismo e 
caquexia em crianças meno-
res de cinco anos de idade, e 
atender às necessidades nu-
tricionais dos adolescentes, 
mulheres grávidas e lactantes 
e pessoas idosas

Prevalência de atrasos no 
crescimento nas crianças 
com menos de 5 anos de ida-
de.

Prevalência de má-nutrição 
nas crianças com menos de 5 
anos de idade, por tipo de má-
-nutrição (baixo peso e exces-
so de peso).

Prevalência de anemia em 
mulheres de 15 a 49 anos, se-
gundo Estado de gravidez.

Até 2030, dobrar a produti-
vidade agrícola e a renda dos 
pequenos produtores de ali-
mentos, particularmente das 
mulheres, povos indígenas, 
agricultores familiares, pas-
tores e pescadores, inclusive 
por meio de acesso seguro e 
igual a terra, outros recursos 
produtivos e insumos, conhe-
cimento, serviços financeiros, 
mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de em-
prego não agrícola

Renda média dos pequenos 
produtores de alimentos, por 
sexo e condição de indígena

Proporção da área agríco-
la sob agricultura produtiva e 
sustentável.

METAS 2.4 

METAS 2.3.2
Volume de produção por 

unidade de trabalho por di-
mensão da empresa agrícola/
pastoril/florestal.

Até 2030, garantir sistemas 
sustentáveis de produção 
de alimentos e implementar 
práticas agrícolas resilientes, 
que aumentem a produtivida-
de e a produção, que ajudem 
a manter os ecossistemas, 
que fortaleçam a capacidade 
de adaptação às mudanças 
climáticas, às condições me-
teorológicas extremas, secas, 
inundações e outros desas-
tres, e que melhorem progres-
sivamente a qualidade da ter-
ra e do solo.
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METAS 2.5 

METAS 2.5.1

METAS 2.5.2 

METAS 2.a 

METAS 2.a.1

METAS 2.a.2

METAS 2.b 

METAS 2.b.1

Até 2020, manter a diversi-
dade genética de sementes, 
plantas cultivadas, animais 
de criação e domesticados e 
suas respectivas espécies sel-
vagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plan-
tas diversificados e bem geri-
dos em nível nacional, regio-
nal e internacional, e garantir 
o acesso e a repartição justa 
e equitativa dos benefícios 
decorrentes da utilização dos 
recursos genéticos e conheci-
mentos tradicionais associa-
dos, como acordado interna-
cionalmente.

 Número de recursos gené-
ticos vegetais e animais para 
a alimentação e agricultura, 
protegidos a médio ou longo 
prazo em instalações de con-
servação.

Proporção de raças locais 
classificadas como em risco 
de extinção.

Aumentar o investimen-
to, inclusive via o reforço da 
cooperação internacional, em 
infraestrutura rural, pesquisa 
e extensão de serviços agrí-
colas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de 
genes de plantas e animais, 
para aumentar a capacidade 
de produção agrícola nos paí-
ses em desenvolvimento, em 
particular nos países menos 
desenvolvidos

Índice de orientação agríco-
la para a despesa pública

Total de fluxos oficiais (aju-
da pública ao desenvolvimen-
to e outros fluxos oficiais) 
para o setor agrícola.

Corrigir e prevenir as restri-
ções ao comércio e distorções 
nos mercados agrícolas mun-
diais, incluindo a eliminação 
paralela de todas as formas 

Subsídios às exportações 
agrícolas.

de subsídios à exportação e 
todas as medidas de expor-
tação com efeito equivalente, 
de acordo com o mandato da 
Rodada de Desenvolvimento 
de Doha.

METAS 2.c

Adotar medidas para garan-
tir o funcionamento adequado 
dos mercados de commodi-
ties de alimentos e seus de-
rivados, e facilitar o acesso 
oportuno à informação de 
mercado, inclusive sobre as 
reservas de alimentos, a fim 
de ajudar a limitar a volatili-
dade extrema dos preços dos 
alimentos

METAS 2.c.1

Indicador de anomalias dos 
preços de alimentação
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O ODS 3 tem como eixos de atuação a saúde 
infantil e materna e o combate ao HIV/Aids. 
Estima-se que seis milhões de crianças morrem 
a cada ano, antes do seu quinto aniversário. 
Apenas metade das mulheres em regiões 
em desenvolvimento recebe a quantidade 
recomendada de assistência médica. Além 
disso, no final de 2013 havia cerca de 35 
milhões de pessoas vivendo com HIV.

Esse objetivo é composto por 
onze metas, sendo nove finalís-
ticas e duas de implementação, 
conforme descritas no Anexo I.  
Em decorrência de limitações 
na disponibilidade de dados 
municipais oficiais, no presen-
te estudo foram consideradas 
apenas nove metas: Mortali-
dade materna; Mortalidade de 
crianças e recém-nascidos; 
Combate a epidemias e doen-
ças transmissíveis; Combate a 
doenças não transmissíveis e 
suicídio; Combate a mortes por 
acidentes; Acesso universal aos 
serviços de saúde sexual e re-
produtiva; Cobertura de saúde; 
Mortes por poluição e produtos 
químicos perigosos; e Dispo-
nibilidade de Profissionais de 
Saúde, perpassando por um 
conjunto de 23 indicadores. 
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As Nações Unidas colocam 
como uma das prioridades a 
Saúde e o Bem-estar em sua 
agenda de metas para serem 
cumpridas até o ano de 2030. 
De acordo com a ONU não 
basta levar uma vida livre de 
doenças e sim compreender 
o completo bem-estar físico, 
mental e social. Ou seja, pro-
mover a saúde depende de 
cada um, do coletivo e das po-
líticas públicas, necessitando 
de várias frentes e apresen-
tando metas bem específicas 
e pontuais para esse objetivo. 

Esse objetivo é compos-
to por onze metas, sendo 
nove finalísticas e duas de 
implementação, conforme 
descritas no Anexo I.  Em de-
corrência de limitações na 
disponibilidade de dados mu-
nicipais oficiais, no presente 
estudo foram consideradas 
apenas nove metas: Mortali-
dade materna; Mortalidade de 
crianças e recém-nascidos; 
Combate a epidemias e doen-
ças transmissíveis; Combate 
a doenças não transmissíveis 

e suicídio; Combate a mortes 
por acidentes; Acesso univer-
sal aos serviços de saúde se-
xual e reprodutiva; Cobertura 
de saúde; Mortes por poluição 
e produtos químicos perigo-
sos; e Disponibilidade de Pro-
fissionais de Saúde, perpas-
sando por um conjunto de 23 
indicadores. 

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
3, que são: Taxa de mortali-
dade infantil por mil nascidos 
vivos e Médicos por 10 mil 
habitantes.

5. Taxa de mortalidade 
infantil por mil nascidos 
vivos

A Taxa de óbitos de meno-
res de 1 ano de idade, por mil 
nascidos vivos, na população 
residente em determinado es-
paço geográfico, no ano con-
siderado. Estima o risco de 
morte dos nascidos vivos du-
rante o primeiro ano de vida. 
De modo geral, expressa o de-
senvolvimento socioeconômi-

co e a infraestrutura ambiental 
precários, que condicionam a 
desnutrição infantil e as in-
fecções a ela associadas. O 
acesso e a qualidade dos re-
cursos disponíveis para aten-
ção à saúde materno-infantil 
são também determinantes 
da mortalidade nesse grupo 
etário.

Os dados utilizados para o 
cálculo da taxa de pessoas 
em situação de extrema po-
breza foram obtidos junto ao 
Sistema de Informações so-
bre Nascidos Vivos (SINASC), 
que integra o Sistema de In-
formações sobre Mortalidade 
(SIM) - DATASUS do Ministé-
rio da Saúde (MS); e ao Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

O objetivo 3 é cumprir com os 
acordos feitos na Agenda 2030. Seu 
princípio consiste em “assegurar uma 
vida saudável e promover o bem-estar 
para todos, em todas as idades”.
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Mortalidade infantil por mil nascidos

Gráfico 05: Taxa de mortalidade infantil por mil nascidos vivos, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: DATASUS e IBGE.

O gráfico 05 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Taxa de mortalidade 
infantil para o Estado do Pará, 
bem como as estimativas 
para a Região de Integração 
Rio Capim e para o município 
de Abel Figueiredo.

As comparações entre 
esses recortes geográficos 
apresentados no gráfico 05, 
mostram que em 2022 a taxa 
de mortalidade infantil por mil 
nascidos vivos em Abel Fi-
gueiredo foi de 0,0 óbitos por 
mil nascidos vivos.

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador que é 
de atingir 0 óbitos por mil nas-
cidos vivos até o ano de 2030, 
observa-se que o município de 
Abel Figueiredo já alcançou a 
meta estabelecida. 

6. Médicos por 10 mil                  
habitantes

O indicador Médicos por 10 
mil habitantes é expresso pela 
razão entre o número de mé-
dicos e o total de habitantes, 
medido em 10.000 pessoas. O 
número de médicos foi obtido 
do Cadastro Nacional dos Es-
tabelecimentos de Saúde do 
Brasil (CNES) - DATASUS, do 
Ministério da Saúde (MS). Fo-
ram considerados médicos de 
todas as especialidades, inde-
pendentemente do estabele-
cimento onde trabalhavam. A 
população foi obtida das pro-
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Abel Figueiredo. 
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Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 
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nascidos vivos. 
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Médicos por 10 mil habitantes

Gráfico 06: Médicos por 10 mil habitantes, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: DATASUS e IBGE.

jeções de população do Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e transfor-
mada em 10 mil habitantes.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos apre-
sentados no gráfico 06, mos-
tram que em 2022, o município 
de Abel Figueiredo possuía 5,7 
médicos por 10 mil habitantes, 
sendo superior ao valor obser-
vado na região Rio Capim (4,8 
médicos/ 10 Mil habitantes) e 
inferior ao valor do Estado do 
Pará, que foi de 11,0 médicos/ 
10 Mil habitantes.

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador que é 
de atingir 8 médicos por 10 mil 
habitantes até o ano de 2030, 
observa-se que Abel Figueire-
do precisará aumentar seu va-
lor em aproximadamente 0,3 
médico/10 Mil hab., por ano, 
para o alcance da meta esti-
pulada, até 2030. 

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 3 - Boa 
Saúde e Bem-Estar mostrou 
que Abel Figueiredo se encon-
tra em um patamar de susten-
tabilidade de 24,1%.

Em termos gerais, 
o Índice Municipal 
do Objetivo 3 - Boa 
Saúde e Bem-
Estar mostrou que 
Abel Figueiredo 
se encontra em 
um patamar de 
sustentabilidade de 
24,1%.
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Gráfico 06: Médicos por 10 mil habitantes, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 

 
As comparações entre esses recortes geográficos apresentados no gráfico 06, mostram que em 

2022, o município de Abel Figueiredo possuía 5,7 médicos por 10 mil habitantes, sendo superior ao valor 
observado na região Rio Capim (4,8 médicos/ 10 Mil habitantes) e inferior ao valor do Estado do Pará, que 
foi de 11,0 médicos/ 10 Mil habitantes. 

Considerando a meta quantitativa desse indicador que é de atingir 8 médicos por 10 mil habitantes 
até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 0,3 
médico/10 Mil hab., por ano, para o alcance da meta estipulada, até 2030.  
 

 Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 3 - Boa Saúde e Bem-Estar mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 24,1%. 
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METAS 3.1 

METAS 3.1 .1

METAS 3.2 

METAS 3.2.1

Até 2030, reduzir a taxa de 
mortalidade materna global 
para menos de 70 mortes por 
100.000 nascidos vivos. METAS 3.2.2

METAS 3. 3. 

METAS 3. 3. 1

METAS 3. 3. 2

METAS 3. 3. 4

METAS 3. 3. 5 

METAS 3. 4

METAS 3. 4. 1

METAS 3. 4. 2

 Razão de mortalidade ma-
terna.

METAS 3.1. 2

Proporção de nascimentos 
assistidos por pessoal de saú-
de qualificado.

Até 2030, acabar com as 
mortes evitáveis de recém-
-nascidos e crianças menores 
de 5 anos, com todos os paí-
ses objetivando reduzir a mor-
talidade neonatal para pelo 
menos 12 por 1.000 nascidos 
vivos e a mortalidade de crian-
ças menores de 5 anos para 
pelo menos 25 por 1.000 nas-
cidos vivos.

Taxa de mortalidade em 
menores de 5 anos

Taxa de mortalidade neona-
tal.

Até 2030, acabar com as 
epidemias de AIDS, tuber-
culose, malária e doenças 
tropicais negligenciadas, e 
combater a hepatite, doenças 
transmitidas pela água, e ou-
tras doenças transmissíveis.

Número de novas infecções 
por HIV por 1 000 habitantes, 
por sexo, idade e populações 
específicas.

Incidência de tuberculose 
por 100.000 habitantes.

Taxa de incidência da hepa-
tite B por 100 mil habitantes.

 Número de pessoas que 
necessitam de intervenções 
contra doenças tropicais ne-
gligenciadas (DTN)

Até 2030, reduzir em um ter-
ço a mortalidade prematura 
por doenças não transmissí-
veis via prevenção e tratamen-
to, e promover a saúde mental 
e o bem-estar.

Taxa de mortalidade por 
doenças do aparelho circula-
tório, tumores malignos, dia-
betes mellitus e doenças crô-
nicas respiratórias.

Taxa de mortalidade por 
suicídio.

METAS 3. 3. 3
 Taxa de incidência da malá-

ria por 1 000 habitantes.

ODS 3
BOA SAÚDE E BEM-ESTAR

Assegurar uma vida saudável e promover 
o bem-estar para todos, em todas as 
idades.



METAS 3.5

METAS 3.5.1 

METAS 3.5.2

METAS 3.6.

Reforçar a prevenção e o 
tratamento do abuso de subs-
tâncias, incluindo o abuso de 
drogas entorpecentes e uso 
nocivo do álcool.

Cobertura das intervenções 
(farmacológicas, psicosso-
ciais, de reabilitação e de pós-
-tratamento) para o tratamen-
to do abuso de substâncias.

Consumo de álcool em litros 
de álcool puro per capita (com 
15 anos ou mais) por ano.

Até 2020, reduzir pela meta-
de as mortes e os ferimentos 
globais por acidentes em es-
tradas

METAS 3. 6. 1 

METAS 3. 7

METAS 3. 7. 2

METAS 3. 8

Taxa de mortalidade por 
acidentes de trânsito

METAS 3. 8. 1 

Até 2030, assegurar o aces-
so universal aos serviços de 
saúde sexual e reprodutiva, in-
cluindo o planejamento fami-
liar, informação e educação, 
bem como a integração da 
saúde reprodutiva em estra-
tégias e programas nacionais

METAS 3. 7. 1 
Proporção de mulheres em 

idade reprodutiva (15 a 49 
anos) que utilizam métodos 
modernos de planejamento 
familiar

Número de nascidos vivos 
de mães adolescentes (gru-
pos etários 10-14 e 15-19) por 
1.000 mulheres destes gru-
pos etários.

Atingir a cobertura universal 
de saúde, incluindo a proteção 
do risco financeiro, o acesso a 
serviços de saúde essenciais 
de qualidade e o acesso a 
medicamentos e vacinas es-
senciais seguros, eficazes, de 
qualidade e a preços acessí-
veis para todos.

Cobertura da Atenção Pri-
mária à Saúde

METAS 3. 8. 2

METAS 3. 9 

METAS 3. 9. 1 

Proporção de pessoas em 
famílias com grandes gastos 
em saúde em relação ao total 
de despesas familiares.

Até 2030, reduzir substan-
cialmente o número de mor-
tes e doenças por produtos 
químicos perigosos, contami-
nação e poluição do ar e água 
do solo.

Taxa de mortalidade atribuí-
da a fontes de água inseguras, 
saneamento inseguro e falta 
de higiene

Taxa de mortalidade atri-
buída à intoxicação não 
intencional.

METAS 3. 9. 2
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METAS 3.a  

METAS 3.a . 1 

METAS 3.b

METAS 3.b.1 

METAS 3.b.2

METAS 3.b.3

METAS 3.d.1

METAS 3.c. 1 

METAS 3.d .

Fortalecer a implementação 
da Convenção-Quadro para o 
Controle do Tabaco em todos 
os países, conforme apropria-
do.

Prevalência do consumo 
atual de tabaco na população 
de 15 anos ou mais.

Apoiar a pesquisa e o de-
senvolvimento de vacinas e 
medicamentos para as doen-
ças transmissíveis e não 
transmissíveis, que afetam 
principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcio-
nar o acesso a medicamentos 
e vacinas essenciais a preços 
acessíveis, de acordo com a 
Declaração de Doha, que afir-
ma o direito dos países em de-
senvolvimento de utilizarem 
plenamente as disposições 
do acordo TRIPS sobre flexibi-
lidades para proteger a saúde 
pública e, em particular, pro-
porcionar o acesso a medica-
mentos para todos.

Taxa de cobertura vacinal 
da população em relação às 
vacinas incluídas no Progra-
ma Nacional de Vacinação.

Ajuda oficial ao desenvolvi-
mento total líquida para a in-
vestigação médica e para os 
setores básicos de saúde

Proporção de estabeleci-
mentos de saúde que dis-
põem de um conjunto básico 
de medicamentos essenciais 
e relevantes disponíveis e a 
custo acessível numa base 
sustentável.

Capacidade para o Regula-
mento Sanitário Internacional 
(RSI) e preparação para emer-
gências de saúde.

Número de profissionais de 
saúde por habitante.

Reforçar a capacidade de 
todos os países, particular-
mente os países em desenvol-
vimento, para o alerta precoce, 
redução de riscos e gerencia-
mento de riscos nacionais e 
globais de saúde.

METAS 3.c

Aumentar substancialmen-
te o financiamento da saúde 
e o recrutamento, desenvol-
vimento e formação, e reten-
ção do pessoal de saúde nos 
países em desenvolvimento, 
especialmente nos países me-
nos desenvolvidos e nos pe-
quenos Estados insulares em 
desenvolvimento.

METAS 3.d.2
Porcentagem de infecções 

da corrente sanguínea, devi-
do a organismos resistentes 
a antimicrobianos seleciona-
dos.

ODS 3
BOA SAÚDE E BEM-ESTAR

Assegurar uma vida saudável e promover 
o bem-estar para todos, em todas as 
idades.
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"O Objetivo 4 visa a garantir 
uma educação de qualidade e 
inclusiva para todas e todos, 
considerando-a como a mais 
poderosa ferramenta para o 
desenvolvimento sustentável. 
Por meio da educação, po-
demos erradicar a pobreza, 
transformar vidas e diminuir 
as desigualdades.

Esse objetivo é composto 
de dez metas, sendo sete fi-
nalísticas e três de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas sete 
metas: Conclusão da edu-
cação básica; Acesso à edu-
cação básica; Educação de 
jovens e adultos; Acesso à 
educação técnica, profissional 
e superior; Qualidade da edu-
cação; Infraestrutura escolar; 
Formação dos professores, 
perpassando por um conjunto 
de 26 indicadores. 

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 4, 
que são: Índice de Desenvolvi-
mento da Educação Básica – 

Ensino Fundamental II e Ofer-
ta de vagas no ensino público 
formal por mil habitantes.

7. Índice de Desenvolvi-
mento da Educação Básica - 
Ensino Fundamental II

O Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica (IDEB) 
da segunda fase do Ensino 
Fundamental (anos finais), 
em escolas da rede pública, 
mensura o desempenho do 
sistema educacional a partir 
da combinação entre a profi-
ciência obtida pelos estudan-
tes em avaliações externas de 
larga escala (SAEB) e a taxa 
de aprovação, disponibiliza-
das pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (INEP). 
Essas duas dimensões refle-
tem problemas estruturais da 
educação básica brasileira, 
que precisam ser aprimoradas 
para a melhoria da qualidade 
educacional do país. A meta 
estipulada neste indicador le-
vou em consideração um pa-
tamar mínimo de qualidade 
educacional a ser alcançado 
por cada Unidade Federativa 
até o fim da Agenda 2030.

O ODS 4 estabelece 
metas que visam 
assegurar a educação 
inclusiva, equitativa e de 
qualidade, e promoção 
de oportunidades de 
aprendizagem ao longo 
da vida para todas e todos, 
por meio da garantia 
de acesso gratuito e 
de qualidade ao ensino 
fundamental e médio, 
educação profissional 
e educação superior. 
Assinala, também, sobre a 
garantia de infraestrutura 
física escolar acessível, 
segura e inclusiva, além 
da qualificação para 
todos os professores da 
educação básica.

ODS 4
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Assegurar a educação inclusiva e equitativa 
e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos. 



O Objetivo 4 visa a garantir uma educação 
de qualidade e inclusiva para todas e todos, 
considerando-a como a mais poderosa 
ferramenta para o desenvolvimento sustentável. 
Por meio da educação, podemos erradicar 
a pobreza, transformar vidas e diminuir as 
desigualdades.

A meta estabelecida para 
esse indicador é de ofertar, 
até 2030, o quantitativo de 
343 vagas no ensino públi-
co formal por mil habitantes. 
Com isso, o município de Abel 
Figueiredo precisará aumen-
tar o número de vagas no en-
sino público formal em apro-
ximadamente 15,5 vagas, por 
ano, para o alcance da meta, 
até 2030. .

"
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O gráfico 07 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Índice de Desenvol-
vimento da Educação Básica 
– Ensino Fundamental II para 
o Estado do Pará, bem como 
as estimativas para a Região 
de Integração Rio Capim e 
para o município de Abel Fi-
gueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2021 o Índice de 
Desenvolvimento da Educa-
ção Básica – Ensino Funda-
mental II em Abel Figueiredo 
foi de 4,2.

Considerando que a meta 
desse indicador é de atingir 
o índice 6 até o ano de 2030, 
observa-se que o município de 
Abel Figueiredo precisa me-
lhorar o seu desempenho do 
sistema educacional para que 
alcance a meta estabelecida, 
até 2030. 

8. Oferta de vagas no 
ensino público formal por 
mil habitantes

A oferta de vagas no ensi-
no público formal por mil ha-
bitantes é obtida pela razão 
entre o número de matrículas 
no ensino público formal (Pré-
-Escola, Fundamental I, Fun-
damental II e Médio) e a po-
pulação em 1.000 habitantes. 
Foram considerados apenas 
os matriculados em escolas 
da rede pública, municipal, 
estadual ou federal, obtidos a 
partir dos Indicadores da Edu-
cação Básica, disponibiliza-
dos pelo Instituto Nacional de 

IDEB - Ensino Fundamental II

Gráfico 07: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino Fundamental 
II, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2013 a 2021.

Fonte: INEP/MEC e IBGE.

ODS 4
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Assegurar a educação inclusiva e equitativa 
e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos. 
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Gráfico 07: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - Ensino Fundamental II, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2013 a 2021 

 

 
Fonte dos Dados: INEP/MEC e IBGE. 

 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2021 o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica – Ensino Fundamental II em Abel Figueiredo foi de 4,2. 
 Considerando que a meta desse indicador é de atingir o índice 6 até o ano de 2030, observa-se que 
o município de Abel Figueiredo precisa melhorar o seu desempenho do sistema educacional para que 
alcance a meta estabelecida, até 2030.  
 
8. Oferta de vagas no ensino público formal por mil habitantes 

 A oferta de vagas no ensino público formal por mil habitantes é obtida pela razão entre o número 
de matrículas no ensino público formal (Pré-Escola, Fundamental I, Fundamental II e Médio) e a população 
em 1.000 habitantes. Foram considerados apenas os matriculados em escolas da rede pública, municipal, 
estadual ou federal, obtidos a partir dos Indicadores da Educação Básica, disponibilizados pelo Instituto 
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP). A população, em habitantes, foi 
obtida das estimativas da população do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e transformada 
em 1.000 mil habitantes. 
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Vagas no ensino público formal por mil habitantes

Gráfico 08: Oferta de vagas no ensino público formal por mil habitantes, Pará, 
Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: INEP/MEC e IBGE

Estudos e Pesquisas Educa-
cionais Anísio Teixeira (INEP). 
A população, em habitantes, 
foi obtida das estimativas da 
população do Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE) e transformada em 
1.000 mil habitantes.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
219,3 vagas no ensino públi-
co formal por mil habitantes, 
sendo inferior aos valores ob-
servados pela região Rio Ca-
pim (232,0 vagas/mil hab.) e 
pelo Estado do Pará, que foi 
de 219,6 vagas/Mil hab. (grá-
fico 08).

A meta estabelecida para 
esse indicador é de ofertar, 
até 2030, o quantitativo de 
343 vagas no ensino públi-
co formal por mil habitantes. 
Com isso, o município de Abel 
Figueiredo precisará aumen-
tar o número de vagas no en-

sino público formal em apro-
ximadamente 15,5 vagas, por 
ano, para o alcance da meta, 
até 2030. .

Em termos gerais, o Ín-
dice Municipal do Objetivo 
4 - Educação de Qualidade 
mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar 
de sustentabilidade de 43,2%.
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Gráfico 08: Oferta de vagas no ensino público formal por mil habitantes, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: INEP/MEC e IBGE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou 219,3 vagas no ensino público formal por mil 

habitantes, sendo inferior aos valores observados pela região Rio Capim (232,0 vagas/mil hab.) e pelo 
Estado do Pará, que foi de 219,6 vagas/Mil hab. (gráfico 08). 
 A meta estabelecida para esse indicador é de ofertar, até 2030, o quantitativo de 343 vagas no 
ensino público formal por mil habitantes. Com isso, o município de Abel Figueiredo precisará aumentar o 
número de vagas no ensino público formal em aproximadamente 15,5 vagas, por ano, para o alcance da 
meta, até 2030. . 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 4 - Educação de Qualidade mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 43,2%. 
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METAS 4.1 

METAS 4. 1. 1 

METAS 4.2

METAS 4.2.1 

Até 2030, garantir que todas 
as meninas e meninos com-
pletem o ensino primário e 
secundário gratuito, equitativo 
e de qualidade, que conduza a 
resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes. METAS 4.2.2

METAS 4.3

METAS 4.3.1 

METAS 4. 4

METAS 4.5

Proporção de crianças e jo-
vens: (a) nos segundo e ter-
ceiro anos do ensino funda-
mental; (b) no final dos anos 
iniciais do ensino fundamen-
tal; e c) no final dos anos finais 
do ensino fundamental, que 
atingiram um nível mínimo de 
proficiência em (i) leitura e (ii) 
matemática, por sexo.

METAS 4. 1. 2 
Taxa de conclusão do ensino 
fundamental e ensino médio

Até 2030, garantir que to-
dos as meninas e meninos 
tenham acesso a um desen-
volvimento de qualidade na 
primeira infância, cuidados 
e educação pré-escolar, de 
modo que eles estejam pron-
tos para o ensino primário.

Proporção de crianças com 
idade entre 24-59 meses que 
estão com desenvolvimento 
adequado da saúde, aprendi-
zagem e bem-estar psicosso-
cial, por sexo.

Taxa de participação no en-
sino organizado (um ano an-
tes da idade oficial de ingres-
so no ensino fundamental), 
por sexo.

Até 2030, assegurar a igual-
dade de acesso para todos os 
homens e mulheres à educa-
ção técnica, profissional e su-
perior de qualidade, a preços 
acessíveis, incluindo universi-
dade

Taxa de participação de jo-
vens e adultos na educação 
formal e não formal, nos últi-
mos 12 meses, por sexo.

Até 2030, aumentar subs-
tancialmente o número de 
jovens e adultos que tenham 
habilidades relevantes, inclu-
sive competências técnicas e 
profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreen-
dedorismo.

Até 2030, eliminar as dis-
paridades de gênero na edu-
cação e garantir a igualdade 
de acesso a todos os níveis 
de educação e formação pro-
fissional para os mais vulne-
ráveis, incluindo as pessoas 
com deficiência, povos indíge-
nas e as crianças em situação 
de vulnerabilidade.

METAS 4.4.1 

Proporção de jovens e adul-
tos com habilidades em tec-
nologias de informação e co-
municação (TIC), por tipo de 
habilidade.

ODS 4
EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Assegurar a educação inclusiva e equitativa 
e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todos. 



METAS 4.5.1

METAS 4.6

METAS 4. 7 

METAS 4. 7. 1 

METAS 4.a 

METAS 4.a.1

METAS 4.b.1

METAS 4.c

Índices de paridade (mu-
lher/homem, rural/urbano, 
1º/5º quintis de renda e ou-
tros como população com 
deficiência, populações indí-
genas e populações afetadas 
por conflitos, à medida que os 
dados estejam disponíveis) 
para todos os indicadores 
nesta lista que possam ser de-
sagregados.

Até 2030, garantir que todos 
os jovens e uma substancial 
proporção dos adultos, ho-
mens e mulheres estejam al-
fabetizados e tenham adquiri-
do o conhecimento básico de 
matemática

Até 2030, garantir que to-
dos os alunos adquiram co-
nhecimentos e habilidades 
necessárias para promover 
o desenvolvimento susten-
tável, inclusive, entre outros, 
por meio da educação para o 
desenvolvimento sustentável 
e estilos de vida sustentáveis, 
direitos humanos, igualdade 
de gênero, promoção de uma 
cultura de paz e não violência, 
cidadania global e valorização 
da diversidade cultural e da 
contribuição da cultura para o 
desenvolvimento sustentável.

Grau em que a (i) a educa-
ção para a cidadania global e 
(ii) a educação para o desen-
volvimento sustentável são 
integradas nas (a) políticas 
nacionais de educação; (b) 
currículos escolares; (c) for-
mação de professores; e (d) 
avaliação de estudantes.

Construir e melhorar insta-
lações físicas para educação, 
apropriadas para crianças e 
sensíveis às deficiências e ao 
gênero, e que proporcionem 
ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclu-
sivos e eficazes para todos.

4.a.1 - Proporção de escolas 
com acesso a: (a) eletricidade; 
(b) internet para fins pedagó-
gicos; (c) computadores para 
fins pedagógicos; (d) infraes-
trutura e materiais adaptados 
para alunos com deficiência; 
(e) água potável; (f) instala-
ções sanitárias separadas por 
sexo; e (g) instalações básicas 
para lavagem das mãos (de 
acordo com as definições dos 
indicadores WASH).

Volume dos fluxos de aju-
da oficial ao desenvolvimen-
to para bolsas de estudo por 
área e tipo de estudo.

Até 2030, substancialmen-
te aumentar o contingente 
de professores qualificados, 
inclusive por meio da coo-
peração internacional para a 
formação de professores, nos 
países em desenvolvimento, 
especialmente os países me-
nos desenvolvidos e peque-
nos Estados insulares em de-
senvolvimento.

METAS 4.6.1

Percentual da população 
de determinado grupo etário 
que atingiu pelo menos o nível 
mínimo de proficiência em (a) 
leitura e escrita e (b) matemá-
tica, por sexo.
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O Objetivo 5 busca alcançar a igualdade, 
onde homens e mulheres sejam livres para 
fazer suas escolhas, usufruindo das mesmas 
responsabilidades, direitos e oportunidades. Além 
de ser um direito humano básico, a igualdade 
entre os sexos foi considerada um dos pilares 
para a construção de uma sociedade livre, o que é 
imprescindível para acelerarmos o desenvolvimento 
sustentável. Empoderar mulheres e meninas tem um 
efeito multiplicador e colabora com o crescimento 
econômico e com o progresso.

Esse objetivo é composto de 
nove metas, sendo seis finalís-
ticas e três de implementação, 
conforme descritas no Anexo I. 
Em decorrência de limitações 
na disponibilidade de dados 
municipais oficiais, no presen-
te estudo foram consideradas 
apenas três metas: Combate 
à violência contra mulher, sen-
do monitorada por meio dos 
indicadores Casos de violên-
cia contra mulher, perpetrados 
por parceiros, por 100 mil ha-
bitantes, e Casos de violência 
contra mulher, perpetrados por 
não parceiros, por 100 mil ha-
bitantes; e a meta Igualdade de 
gênero, tendo como indicador 
o Percentual de cargos geren-
ciais ocupados por mulheres.
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ODS 5
IGUALDADE DE GÊNERO

Alcançar a igualdade de gênero e empoderar 
todas as mulheres e meninas.
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O gráfico 09 apresenta os resultados mais recentes do indicador violência contra mulher, 

perpetrados por parceiros, por 100 mil habitantes para o Estado do Pará, bem como as estimativas para a 
Região de Integração Rio Capim e para o município de Abel Figueiredo. 
 
Gráfico 09: Violência contra mulher, perpetrados por parceiros, por 100 mil habitantes, Pará, Região de Integração 
Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 

 
As comparações entre esses recortes geográficos apresentados no gráfico 09, mostram que em 

2022 o número de casos de Violência contra mulher, perpetrados por parceiros, em Abel Figueiredo foi de 
14 casos por 100 mil habitantes. 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 0 (zero) até o ano de 2030, 
observa-se que Abel Figueiredo precisará reduzir seu valor em aproximadamente 1,8 caso/100 Mil hab., por 
ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
 
10. Percentual de cargos gerenciais ocupados por mulheres 

 O Percentual de cargos gerenciais ocupados por mulheres foi calculado por meio do Percentual de 
vínculos de trabalho formal de cargos de direção ocupados por mulheres, em relação ao total de vínculos - 
homens e mulheres - de cargos de direção, obtidos por meio da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS) do Ministério do Trabalho (MT). Para este indicador, foram consideradas apenas vínculos ativos em 
31/12 de cada ano e com salário médio no ano maior do que zero. Foram considerados vínculos de cargo 
de direção aqueles com subgrupo da CBO (Classificação Brasileira de Ocupações) entre 100 e 140.  
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9. Casos de violência 
contra mulher, perpetrados 
por parceiros, por 100 mil 
habitantes

O indicador Casos de Violên-
cia Contra Mulher, perpetrados 
por parceiros, por 100 mil habi-
tantes, considera o total de ocor-
rências de violência física sexual 
ou psicológica contra mulheres 
de 15 anos ou mais por parte de 
parceiro íntimo atual (conjugue) 
dividido pelo total de habitantes 
medido em 100 mil. Total de 
ocorrências de violência física, 
sexual ou psicológica, contra 
mulheres de 15 anos ou mais, 
por parte de parceiro íntimo 
atual ou anterior, dividido pelo 
total de habitantes, medido em 
100 mil, obtidos por meio do Sis-
tema de Informação de Agravos 

de Notificação (SINAN) – DA-
TASUS do Ministério da Saúde 
(MS). Para a distribuição das 
ocorrências entre municípios e 
anos foram considerados o mu-
nicípio e o ano da ocorrência, a 
despeito do município e ano de 
relato e residência. A população, 
em habitantes, foi obtida das 
projeções de população do IBGE 
e transformada em 100 mil ha-
bitantes.

O gráfico 09 apresenta os re-
sultados mais recentes do indi-
cador violência contra mulher, 
perpetrados por parceiros, por 
100 mil habitantes para o Estado 
do Pará, bem como as estimati-
vas para a Região de Integração 
Rio Capim e para o município de 
Abel Figueiredo.

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados 
dois indicadores ligados 
ao ODS 5, que são: Casos 
de violência contra mulher, 
perpetrados por parceiros, 
por 100 mil habitantes; e 
Percentual de cargos ge-
renciais ocupados por mu-
lheres.

Violência contra a mulher, perpetrados por parceiros por 100 mil habitantes

Gráfico 09: Violência contra mulher, perpetrados por parceiros, por 100 mil habi-
tantes, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022

Fonte: DATASUS e IBGE.
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As comparações entre 
esses recortes geográficos 
apresentados no gráfico 09, 
mostram que em 2022 o nú-
mero de casos de Violência 
contra mulher, perpetrados 
por parceiros, em Abel Figuei-
redo foi de 14 casos por 100 
mil habitantes.

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir 0 (zero) até o ano 
de 2030, observa-se que Abel 
Figueiredo precisará reduzir 
seu valor em aproximada-
mente 1,8 caso/100 Mil hab., 
por ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 2030.

10. Percentual de cargos 
gerenciais ocupados por 
mulheres

O Percentual de cargos ge-
renciais ocupados por mu-
lheres foi calculado por meio 
do Percentual de vínculos de 
trabalho formal de cargos de 
direção ocupados por mu-
lheres, em relação ao total 
de vínculos - homens e mu-
lheres - de cargos de direção, 
obtidos por meio da Relação 
Anual de Informações Sociais 
(RAIS) do Ministério do Traba-
lho (MT). Para este indicador, 
foram consideradas apenas 
vínculos ativos em 31/12 de 
cada ano e com salário médio 

ODS 5
IGUALDADE DE GÊNERO

Alcançar a igualdade de gênero e empoderar 
todas as mulheres e meninas.

METAS 5.5

Garantir a participação ple-
na e efetiva das mulheres e a 
igualdade de oportunidades 
para a liderança em todos os 
níveis de tomada de decisão 
na vida política, econômica e 
pública.



Percentual de cargos gerenciais ocupados por mulheres

Gráfico 10: Percentual de cargos gerenciais ocupados por mulheres, Pará, Região 
de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2017 a 2021.

Fonte: RAIS/Ministério do Trabalho (MT). 

no ano maior do que zero. Fo-
ram considerados vínculos de 
cargo de direção aqueles com 
subgrupo da CBO (Classifica-
ção Brasileira de Ocupações) 
entre 100 e 140. 

Em 2021, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
percentual de cargos geren-
ciais ocupados por mulheres 
de 30,0%, sendo inferior aos 
valores expressos pela região 
Rio Capim (40,8%) e pelo Es-
tado do Pará, que obteve per-
centual de 48,7% (gráfico 10).

A meta estabelecida para 
esse indicador é de 50% de 
cargos gerenciais ocupados 
por mulheres até 2030. Nesse 

indicador Abel Figueiredo pre-
cisará aumentar seu valor em 
aproximadamente 2,2 pontos 
percentuais ao ano, para o al-
cance da meta estabelecida, 
até 2030. 

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 5 
- Igualdade de Gênero mos-
trou que Abel Figueiredo se 
encontra em um patamar de 
sustentabilidade de 32,1%.

A meta estabelecida 
para esse indicador é de 
50% de cargos gerenciais 
ocupados por mulheres 
até 2030. Nesse indica-
dor Abel Figueiredo pre-
cisará aumentar seu va-
lor em aproximadamente 
2,2 pontos percentuais 
ao ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 
2030. 
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Gráfico 10: Percentual de cargos gerenciais ocupados por mulheres, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2017 a 2021 

 
Fonte dos Dados: RAIS/Ministério do Trabalho (MT). 

 
Em 2021, o município de Abel Figueiredo apresentou percentual de cargos gerenciais ocupados por 

mulheres de 30,0%, sendo inferior aos valores expressos pela região Rio Capim (40,8%) e pelo Estado do 
Pará, que obteve percentual de 48,7% (gráfico 10). 
 A meta estabelecida para esse indicador é de 50% de cargos gerenciais ocupados por mulheres 
até 2030. Nesse indicador Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 2,2 pontos 
percentuais ao ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030.  
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 5 - Igualdade de Gênero mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 32,1%. 
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METAS 5. 1

METAS 5. 1. 1 

METAS 5.2. 1

METAS 5. 2. 2 

Acabar com todas as formas 
de discriminação contra todas 
as mulheres e meninas em to-
das as partes

METAS 5.3

METAS 5.3.1 

METAS 5.3.2

METAS 5.4

METAS 5.5

Existência ou não de arcabou-
ço legal em vigor para pro-
mover, reforçar e monitorar a 
igualdade e a não-discrimina-
ção com base no sexo.

METAS 5.2

Eliminar todas as formas de 
violência contra todas as mu-
lheres e meninas nas esferas 
públicas e privadas, incluindo 
o tráfico e exploração sexual e 
de outros tipos.

Proporção da população 
vivendo abaixo da linha de 
pobreza nacional, por sexo, 
idade, condição perante o tra-
balho e localização geográfi-
ca (urbano/rural).

Proporção de mulheres e 
meninas de 15 anos de idade 
ou mais que sofreram violên-
cia física, sexual ou psicológi-
ca, por parte de um parceiro 
íntimo atual ou anterior, nos 
últimos 12 meses, por forma 
de violência e por idade.

Eliminar todas as práticas 
nocivas, como os casamen-
tos prematuros, forçados e de 
crianças e mutilações genitais 
femininas.

Proporção de mulheres 
com idade de 20 a 24 anos 
que se casaram ou viveram 
em união de fato antes dos 15 
anos e antes dos 18 anos de 
idade.

Proporção de meninas e 
mulheres com idade entre 15 
e 49 anos que foram subme-
tidas a mutilação genital femi-
nina, por grupo etário.

Reconhecer e valorizar o 
trabalho de assistência e do-
méstico não remunerado, por 
meio da disponibilização de 
serviços públicos, infraestru-
tura e políticas de proteção 
social, bem como a promoção 
da responsabilidade compar-
tilhada dentro do lar e da fa-
mília, conforme os contextos 
nacionais.

Garantir a participação ple-
na e efetiva das mulheres e a 
igualdade de oportunidades 
para a liderança em todos os 
níveis de tomada de decisão 
na vida política, econômica e 
pública.

METAS 5.4.1
Proporção de tempo gasto 

em trabalho doméstico não 
remunerado e cuidados, por 
sexo, idade e localização.

ODS 5
IGUALDADE DE GÊNERO

Alcançar a igualdade de gênero e empoderar 
todas as mulheres e meninas.



METAS 5.5.1

METAS 5.5.2

METAS 5.6

METAS 5.6.1 

METAS 5.6.2

METAS 5.a

METAS 5.a.1 

METAS 5.a.2 

Proporção de assentos ocu-
pados por mulheres em (a) 
parlamentos nacionais e (b) 
governos locais.

Proporção de mulheres em 
posições gerenciais.

- Assegurar o acesso univer-
sal à saúde sexual e reprodu-
tiva e os direitos reprodutivos, 
como acordado em confor-
midade com o Programa de 
Ação da Conferência Interna-
cional sobre População e De-
senvolvimento e com a Plata-
forma de Ação de Pequim e 
os documentos resultantes de 
suas conferências de revisão.

Proporção de mulheres com 
idade entre 15 e 49 anos que 
tomam decisões informadas 
sobre suas relações sexuais, 
uso de contraceptivos e cuida-
dos com saúde reprodutiva.

Número de países com le-
gislação e regulamentação 
que garantam o acesso pleno 
e igualitário de mulheres e ho-
mens, com 15 anos ou mais 
de idade, aos cuidados, infor-
mação e educação em saúde 
sexual e reprodutiva

Realizar reformas para dar 
às mulheres direitos iguais 
aos recursos econômicos, 
bem como o acesso a proprie-
dade e controle sobre a terra e 
outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, heran-
ça e os recursos naturais, de 
acordo com as leis nacionais.

(a) Proporção da população 
agrícola total com propriedade 
ou direitos assegurados sobre 
terras agrícolas, por sexo; e (b) 
proporção de mulheres entre 
proprietários e detentores de 
direitos sobre terras agrícolas, 
por tipo de posse.

Proporção de países onde 
as estruturas legais (incluindo 
o direito consuetudinário) ga-
rantem às mulheres direitos 
iguais à propriedade e / ou 
controle da terra.

METAS 5.b

Aumentar o uso de tecnolo-
gias de base, em particular as 
tecnologias de informação e 
comunicação, para promover 
o empoderamento das mulhe-
res.

METAS 5.b.1

Proporção de pessoas que 
possuem telefone celular mó-
vel, por sexo.

METAS 5.c

Adotar e fortalecer políticas 
sólidas e legislação aplicável 
para a promoção da igualdade 
de gênero e o empoderamen-
to de todas as mulheres e me-
ninas em todos os níveis.
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O Objetivo 6 busca garantir o acesso universal 
à água potável, pois a água está no centro do 
desenvolvimento sustentável nas suas três 
dimensões: ambiental, econômica e social. 
Os recursos hídricos, bem como os serviços 
a eles associados, sustentam os esforços 
de erradicação da pobreza, de crescimento 
econômico e da sustentabilidade ambiental. 
O acesso à água e ao saneamento importa 
para todos os aspectos da dignidade humana: 
da segurança alimentar e energética à saúde 
humana e ambiental. 

Esse objetivo é composto 
de sete metas, sendo cinco fi-
nalísticas e duas de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas três me-
tas: Acesso à fontes de água 
segura, utilizando o indicador 
Percentual da população de 
baixa renda com água enca-
nada; Acesso ao esgotamento 
sanitário, com o indicador Per-
centual da população de baixa 
renda com coleta de esgoto; e 
Promoção do acesso à agua 
encanada e esgotamento sa-
nitário, com o indicador Gas-
to público com saneamento 
básico per capita. 

"

ODS 6
ÁGUA POTÁVEL 
E SANEAMENTO

Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento 
para todas e todos

Foto: Alex Ribeiro /  Ag. Pará 



Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
6, que são: Percentual da po-
pulação de baixa renda com 
água encanada e Gasto públi-
co com saneamento básico 
per capita.

11. Percentual da popula-
ção de baixa renda com água 
encanada 

O Percentual da população 
de baixa renda com água en-
canada foi mensurado, con-
siderando a Razão entre os 
inscritos no Cadastro Úni-
co para Programas Sociais 
(CadÚnico) residentes no mu-
nicípio, com acesso à água 
distribuída pela rede geral, em 
relação ao total da população 
de baixa renda. Por baixa ren-
da considerou-se o total de 
inscritos no CadÚnico residen-
tes no município.

Percentual da população de baixa renda com água encanada

Gráfico 11: Percentual da população de baixa renda com água encanada, Pará, 
Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico)/Ministério da Cidadania (MC).
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Gráfico 11: Percentual da população de baixa renda com água encanada, Pará, Região de Integração Rio Capim e 
Abel Figueiredo, 2018 a 2022 
 

 
Fonte dos Dados: Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico)/ Ministério da Cidadania (MC). 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 o percentual da população 
de baixa renda com água encanada em Abel Figueiredo foi de 61,1%, sendo inferior ao valor observado na 
região Rio Capim (73,8%) e superior ao valor do Estado do Pará (59,9%).  
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 100% da população com acesso 
à água encanada até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo se encontra abaixo da meta e que 
precisará ampliar o seu percentual de cobertura em aproximadamente 4,8 pontos percentuais ao ano, para 
que alcance a meta estabelecida, até 2030. 
 
12. Gasto público com saneamento básico per capita  

 O Gasto público com saneamento básico per capita foi calculado por meio da razão entre a despesa 
pública municipal com saneamento e o total de habitantes. Para este indicador foram consideradas apenas 
as despesas pagas, não se considerando, portanto, despesas empenhadas e previstas, disponibilizadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Ministério da Economia (ME). Os dados de população 
estimada (em habitantes) e do IPCA, utilizado como indexador de correção monetária da série financeira, 
foram obtidos junto ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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O gráfico 11 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Percentual da po-
pulação de baixa renda com 
água encanada para o Estado 
do Pará, bem como as esti-
mativas para a Região de In-
tegração Rio Capim e para o 
município de Abel Figueiredo.

As comparações entre 
esses recortes geográficos 
mostram que em 2022 o per-
centual da população de bai-
xa renda com água encana-
da em Abel Figueiredo foi de 
61,1%, sendo inferior ao valor 
observado na região Rio Ca-
pim (73,8%) e superior ao va-
lor do Estado do Pará (59,9%). 
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Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir 100% da população 
com acesso à água encana-
da até o ano de 2030, obser-
va-se que Abel Figueiredo se 
encontra abaixo da meta e 
que precisará ampliar o seu 
percentual de cobertura em 
aproximadamente 4,8 pontos 
percentuais ao ano, para que 
alcance a meta estabelecida, 
até 2030.

12. Gasto público com sa-
neamento básico per capita 

O Gasto público com sa-
neamento básico per capita 
foi calculado por meio da ra-
zão entre a despesa pública 
municipal com saneamento 
e o total de habitantes. Para 
este indicador foram consi-
deradas apenas as despesas 
pagas, não se considerando, 
portanto, despesas empe-
nhadas e previstas, disponi-
bilizadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), do 
Ministério da Economia (ME). 
Os dados de população esti-
mada (em habitantes) e do 
IPCA, utilizado como indexa-

Gasto público com saneamento básico per capita

Gráfico 12: Gasto público com saneamento básico per capita, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022

Fonte: STN e IBGE

dor de correção monetária da 
série financeira, foram obti-
dos junto ao Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatística 
(IBGE).

As comparações entre 
esses recortes geográficos 
apresentados no gráfico 12, 
mostram que em 2022, o 
município de Abel Figueiredo, 
para o indicador Gasto públi-
co com saneamento básico 
per capita, apresentou valor 
de 36,0 R$/habitantes.

A meta para esse indicador 
é atingir até 2030 o valor de 
60 reais por habitantes, com 
isso o município de Abel Fi-
gueiredo precisará aumentar 
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sustentável da água e saneamento 
para todas e todos           

 

 
 

Relatório Municipal ODS - Abel Figueiredo (PA) 

 

Gráfico 12: Gasto público com saneamento básico per capita, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: STN e IBGE. 

 
As comparações entre esses recortes geográficos apresentados no gráfico 12, mostram que em 

2022, o município de Abel Figueiredo, para o indicador Gasto público com saneamento básico per capita, 
apresentou valor de 36,0 R$/habitantes. 
 A meta para esse indicador é atingir até 2030 o valor de 60 reais por habitantes, com isso o 
município de Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 3,0 R$/hab., por ano, para 
o alcance da meta estipulada, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 6 - Água Potável e Saneamento mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 41,6%. 
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seu valor em aproximada-
mente 3,0 R$/hab., por ano, 
para o alcance da meta esti-
pulada, até 2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 6 - 
Água Potável e Saneamento 
mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar 
de sustentabilidade de 41,6%.

A meta para esse indicador 
é atingir até 2030 o valor de 60 
reais por habitantes, com isso o 
município de Belém se destaca 
por já ter superado a meta 
estabelecida, sendo superior em 
278,7 R$/habitantes já em 2022. 
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METAS 6.1 

METAS 6.1.1

METAS 6.2.1

METAS 6.3

Até 2030, alcançar o acesso 
universal e equitativo a água 
potável e segura para todos.

METAS 6.3.1

METAS 6.3.2

METAS 6.4

METAS 6.4.1

METAS 6.5

METAS 6.5.1

Proporção da população que 
utiliza serviços de água potá-
vel gerenciados de forma se-
gura.

METAS 6.2

Até 2030, alcançar o aces-
so a saneamento e à higie-
ne adequados e equitativos 
para todos, e acabar com a 
defecação a céu aberto, com 
especial atenção para as ne-
cessidades das mulheres e 
meninas e daqueles em situa-
ção de vulnerabilidade.

6.2.1 - Proporção da popu-
lação que utiliza (a) serviços 
de saneamento gerenciados 
de forma segura e (b) instala-
ções para lavagem das mãos 
com água e sabão.

Até 2030, melhorar a qua-
lidade da água, reduzindo a 
poluição, eliminando despejo 
e minimizando a liberação de 
produtos químicos e mate-
riais perigosos, reduzindo à 
metade a proporção de águas 
residuais não tratadas e au-
mentando substancialmente 
a reciclagem e reutilização se-
gura globalmente.

Proporção do fluxo de 
águas residuais doméstica e 
industrial tratadas de forma 
segura.

Proporção de corpos hídri-
cos com boa qualidade am-
biental.

Até 2030, aumentar subs-
tancialmente a eficiência do 
uso da água em todos os se-
tores e assegurar retiradas 

Alteração da eficiência no 
uso da água ao longo do tem-
po.

Até 2030, implementar a 
gestão integrada dos recur-
sos hídricos em todos os ní-
veis, inclusive via cooperação 
transfronteiriça, conforme 
apropriado.

Grau de implementação da 
gestão integrada de recursos 
hídricos (0-100).

METAS 6.4.2

sustentáveis e o abastecimen-
to de água doce para enfrentar 
a escassez de água, e reduzir 
substancialmente o número 
de pessoas que sofrem com 
isso.

Nível de stress hídrico: pro-
porção das retiradas de água 
doce em relação ao total dos 
recursos de água doce dispo-
níveis.

ODS 6
ÁGUA POTÁVEL 
E SANEAMENTO

Assegurar a disponibilidade e gestão 
sustentável da água e saneamento 
para todas e todos



METAS 6.5.2

METAS 6.6

METAS 6.6.1

METAS 6.a

METAS 6.b

METAS 6.b.1
6.5.2 - Proporção das áreas 

de bacias hidrográficas trans-
fronteiriças abrangidas por 
um acordo operacional para 
cooperação hídrica.

Até 2020, proteger e res-
taurar ecossistemas relacio-
nados com a água, incluindo 
montanhas, florestas, zonas 
úmidas, rios, aquíferos e la-
gos.

Alteração na extensão dos 
ecossistemas relacionados à 
água ao longo do tempo.

Até 2030, ampliar a coope-
ração internacional e o apoio 
à capacitação para os países 
em desenvolvimento em ati-
vidades e programas relacio-
nados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a 
dessalinização, a eficiência no 
uso da água, o tratamento de 
efluentes, a reciclagem e as 
tecnologias de reuso.

Apoiar e fortalecer a parti-
cipação das comunidades lo-
cais, para melhorar a gestão 
da água e do saneamento.

Proporção das unidades ad-
ministrativas locais com po-
líticas e procedimentos esta-
belecidos e operacionais para 
a participação das comunida-
des locais na gestão de água 
e saneamento.

METAS 6.a.1

Montante de ajuda oficial ao 
desenvolvimento na área da 
água e saneamento, inserida 
num plano governamental de 
despesa.

MONITOR
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O Objetivo 7 busca universalizar o acesso 
à energia barata, confiável, sustentável e 
renovável para todos. A energia está em 
praticamente todos os lugares à nossa volta, 
sendo muito importante no cotidiano de um 
mundo globalizado, inclusive na busca por 
uma energia acessível e limpa, de maneira 
que não degrade o meio-ambiente.

O ODS 7 é composto por cin-
co metas, sendo três finalísti-
cas e duas de implementação, 
conforme descritas no Anexo I. 
Em decorrência de limitações 
na disponibilidade de dados 
municipais oficiais, no presen-
te estudo foram consideradas 
apenas três metas: Participa-
ção da Energia Renovável, uti-
lizando para o monitoramento 
da mesma o indicador Parti-
cipação de fontes renováveis 
na geração de energia elétrica; 
Eficiência Energética, com o 
indicador Energia elétrica per 
capita; e Capacidade Instalada 
de Energia Renovável, com o in-
dicador Capacidade instalada a 
partir de fontes renováveis per 
capita. 

"
Centro de Controle Operacional

ODS  7
ENERGIA ACESSÍVEL E 

LIMPA 
Garantir acesso à energia barata, 
confiável, sustentável e renovável 
para todos.
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Gráfico 13: Energia elétrica per capita, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 

 
Fonte dos Dados: ANEEL e IBGE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou valor per capita de Energia elétrica de 1.073 

kwh/hab., sendo superior ao valor observado na região Rio Capim, que foi de 903 kwh/hab., e inferior ao 
valor do Estado do Pará (1.235 kwh/hab.), conforme o gráfico 13. 
 A meta para esse indicador é atingir até 2030 o valor de 3.000 quilowatt-hora por habitantes, com 
isso o município de Abel Figueiredo se encontra abaixo da meta estabelecida, e precisará aumentar o 
consumo de energia per capita em aproximadamente 241 kwh/hab. ao ano, para o alcance da meta 
estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 7 - Energia Limpa e Acessível mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 19,8%. 
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Para efeito de uma breve 
análise será abordado apenas 
um indicador ligado ao ODS 
7, que é: Energia elétrica per 
capita.

13. Energia elétrica per 
capita

O indicador Energia elétrica 
per capita foi calculado por 
meio da razão entre o consu-
mo de energia elétrica, medi-
da em kwh, obtidos por meio 
do Sistema de Informações 
de Geração (SIGA) da Agência 
Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL); e o total da popula-
ção medido em habitantes, 
estimada pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). Para este indicador, 
foram considerados apenas 
os projetos de energia em 
operação.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
valor per capita de Energia elé-
trica de 1.073 kwh/hab., sendo 
superior ao valor observado 
na região Rio Capim, que foi 
de 903 kwh/hab., e inferior ao 
valor do Estado do Pará (1.235 
kwh/hab.), conforme o gráfico 
13.

A meta para esse indicador 
é atingir até 2030 o valor de 
3.000 quilowatt-hora por habi-
tantes, com isso o município 
de Abel Figueiredo se encontra 
abaixo da meta estabelecida, 
e precisará aumentar o consu-
mo de energia per capita em 

Energia Elétrica per capita

Gráfico 13: Energia elétrica per capita, Pará, Região de Integração Rio Capim e 
Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: ANEEL e IBGE

aproximadamente 241 kwh/
hab. ao ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 7 
- Energia Limpa e Acessível 
mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar 
de sustentabilidade de 19,8%.

Em termos gerais, 
o Índice Municipal do 
Objetivo 7 - Energia Limpa 
e Acessível mostrou 
que Abel Figueiredo se 
encontra em um patamar 
de sustentabilidade de 
19,8%.
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METAS 7.1

METAS 7.1.1

METAS 7.2

METAS 7.2.1

Até 2030, assegurar o acesso 
universal, confiável, moderno 
e a preços acessíveis a servi-
ços de energia.

METAS 7.3

METAS 7.3.1

METAS 7.a 

7.1.1 - Percentagem da popu-
lação com acesso à eletricida-
de.

METAS 7.1.2

7.1.2 - Percentagem da popu-
lação com acesso primário a 
combustíveis e tecnologias 
limpos.

Até 2030, aumentar subs-
tancialmente a participação 
de energias renováveis na 
matriz energética global.

Participação das energias 
renováveis na Oferta Interna 
de Energia (OIE).

Até 2030, dobrar a taxa glo-
bal de melhoria da eficiência 
energética.

Intensidade energética me-
dida em termos de energia 
primária e de PIB.

Até 2030, reforçar a coope-
ração internacional para faci-
litar o acesso à pesquisa e a 
tecnologias de energia limpa, 
incluindo energias renováveis, 
eficiência energética e tecno-
logias de combustíveis fós-
seis avançadas e mais limpas, 
e promover o investimento em 
infraestrutura de energia e em 
tecnologias de energia limpa.

ODS  7
ENERGIA ACESSÍVEL E 

LIMPA 
Garantir acesso à energia barata, 
confiável, sustentável e renovável 
para todos.



METAS 7.a.1

METAS 7.b. 1

Fluxos financeiros interna-
cionais para países em desen-
volvimento para apoio à pes-
quisa e desenvolvimento de 
energias limpas e à produção 
de energia renovável, incluin-
do sistemas híbridos.

Capacidade instalada de 
geração de energia renovável 
nos países em desenvolvi-
mento (em watts per capita).

METAS 7.b

Até 2030, expandir a infraes-
trutura e modernizar a tecno-
logia para o fornecimento de 
serviços de energia modernos 
e sustentáveis para todos nos 
países em desenvolvimento, 
particularmente nos países 
menos desenvolvidos, nos pe-
quenos Estados insulares em 
desenvolvimento e nos países 
em desenvolvimento sem lito-
ral, de acordo com seus res-
pectivos programas de apoio.

MONITOR

ODS

Prédios públicos que 
mantém práticas voltadas à 
sustentabilidade e ao meio 
ambiente, seja  com placas 
de energia solar, sistema de 
captação da água de chuva, 
tratamento de esgoto e ETA 
contribuem para alcançar o 
ODS 07.
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O ODS 8 é composto de 
dez metas, sendo nove fina-
lísticas e uma de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas três me-
tas: Crescimento econômico, 
tendo como indicador de mo-
nitoramento o PIB per capita; 
Emprego decente, com os in-
dicadores Salário médio por 
hora de empregados e Criação 
de vínculos formais; e Empre-
go seguro, com o indicador de 
Taxas de frequência de aci-
dentes e doenças relaciona-
das ao trabalho. O ODS 8 da ONU define como seu principal objetivo: 

“Promover o crescimento econômico sustentado, inclu-
sivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho 
decente para todas e todos”. O elemento central do con-
ceito de trabalho decente é a igualdade de oportunida-
des e de tratamento entre homens e mulheres e o com-
bate a todas as formas de discriminação. Com o acesso 
a oportunidades de trabalho digno, as pessoas mais vul-
neráveis podem ter a chance de romper um ciclo vicioso 
de desigualdades, o que é essencial para criar melhores 
condições para a estabilidade e a sustentabilidade dos 
países, além do crescimento econômico da sociedade 
como um todo.

"

ODS  8
TRABALHO DECENTE E 

CRESCIMENTO ECONÔMICO
Promover o crescimento econômico susten-
tado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo, e trabalho decente para todos.



Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 8, 
que são: PIB per capita e de 
Criação de vínculos formais.

"
14. PIB per capita
O indicador PIB per capita é 

uma medida sintética da evo-
lução da economia ao longo 
do tempo. O valor do PIB em 
uma localidade é dividido pela 
população da mesma loca-
lidade para se chegar ao PIB 
per capita, dado em Mil R$ 
por habitante. Os valores dos 
PIBs municipais foram obti-
dos dos dados do PIB Muni-
cipal, enquanto a população, 
em habitantes, foi obtida das 
projeções de população, am-
bas do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

Marcenaria promove 
qualificação profissio-
nal e mudança de vida 
de custodiados

Nos últimos dois anos, 
mais de 12 mil peças 
foram produzidas nas 
oficinas de marcenarias 
nas unidades penais, 
como móveis de escri-
tório da própria Seap
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O gráfico 14 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador PIB per capita para 
o Estado do Pará, bem como 
as estimativas para a Região 
de Integração Rio Capim e 
para o município de Abel Fi-
gueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos de-
monstram que, em 2021, o 
PIB per capita em Abel Figuei-
redo foi de 14,0 Mil R$ por 
habitante, sendo inferior aos 
valores observados na região 
Rio Capim (18,3 Mil R$/hab.) 
e no Estado do Pará (29,8 Mil 
R$/hab.).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir o valor do PIB per 
capita de 32,8 Mil R$/hab., 
até o ano de 2030, observa-se 

que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em apro-
ximadamente 2,1 Mil R$/hab., 
por ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 2030.

15. Criação de vínculos 
formais

O indicador Criação de vín-
culos formais, expresso pela 
taxa de variação anual do 
número total de vínculos for-
mais ativos, informa sobre o 
crescimento (recrudescimen-
to) do mercado de trabalho 
ao longo do tempo, para cada 
localidade. Foram considera-
das apenas vínculos ativos 
em 31/12 de cada ano e com 
salário médio no ano maior 
do que zero, selecionados na 
Relação Anual de Informa-
ções Sociais (RAIS), e Cadas-

tro Geral de Empregados e 
Desempregados (CAGED), do 
Ministério do Trabalho (MT)

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
uma taxa de variação anual 
do número total de vínculos 
formais ativos de 0,2%, sen-
do inferior aos valores obser-
vados na região Rio Capim 
(6,2%) e no Estado do Pará 
(2,8%), conforme o gráfico 15.

A meta para esse indicador 
é atingir até 2030 variação de 
44% com isso o município de 
Abel Figueiredo se encontra 
muito distante da meta esta-
belecida.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 8 - Em-
prego Decente e Crescimen-
to Econômico mostrou que 
Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustenta-
bilidade de 9,0%.

O elemento central 
do conceito de traba-
lho decente é a igual-
dade de oportunida-
des e de tratamento 
entre homens e mu-
lheres e o combate a 
todas as formas de 
discriminação. 

ODS  8
TRABALHO DECENTE E 

CRESCIMENTO ECONÔMICO
Promover o crescimento econômico susten-
tado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo, e trabalho decente para todos.



Criação de vínculos formais

Gráfico 15: Criação de vínculos formais, Pará, Região de Integração Rio Capim e 
Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: RAIS e CAGED/MT.

PIB per capita

Gráfico 14: PIB per capita, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 
2018 a 2021.

Fonte: IBGE.
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Fonte dos Dados: IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos demonstram que, em 2021, o PIB per capita em 
Abel Figueiredo foi de 14,0 Mil R$ por habitante, sendo inferior aos valores observados na região Rio Capim 
(18,3 Mil R$/hab.) e no Estado do Pará (29,8 Mil R$/hab.). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o valor do PIB per capita de 32,8 
Mil R$/hab., até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em 

aproximadamente 2,1 Mil R$/hab., por ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
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Fonte dos Dados: RAIS e CAGED/MT. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou uma taxa de variação anual do número total 

de vínculos formais ativos de 0,2%, sendo inferior aos valores observados na região Rio Capim (6,2%) e no 
Estado do Pará (2,8%), conforme o gráfico 15. 
 A meta para esse indicador é atingir até 2030 variação de 44% com isso o município de Abel 
Figueiredo se encontra muito distante da meta estabelecida. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 8 - Emprego Decente e Crescimento Econômico 
mostrou que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 9,0%. 
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METAS 8.1

METAS 8.1.1

METAS 8.2.1

METAS 8.3

Sustentar o crescimento eco-
nômico per capita de acordo 
com as circunstâncias nacio-
nais e, em particular, um cres-
cimento anual de pelo menos 
7% do produto interno bruto 
[PIB] nos países menos de-
senvolvidos.

METAS 8.3.1 

METAS 8.4 

METAS 8.4.1 

METAS 8.4.2

METAS 8.5.1

Taxa de crescimento real do 
PIB per capita.

METAS 8.2

Atingir níveis mais elevados 
de produtividade das econo-
mias por meio da diversifica-
ção, modernização tecnoló-
gica e inovação, inclusive por 
meio de um foco em setores 
de alto valor agregado e dos 
setores intensivos em mão de 
obra.

Taxa de variação anual do 
PIB real por pessoa ocupada.

Promover políticas orienta-
das para o desenvolvimento 
que apoiem as atividades pro-
dutivas, geração de emprego 
decente, empreendedorismo, 
criatividade e inovação, e in-
centivar a formalização e o 
crescimento das micro, pe-
quenas e médias empresas, 
inclusive por meio do acesso 
a serviços financeiros.

Proporção de trabalhado-
res ocupados em atividades 
informais, por setor e sexo.

Melhorar progressivamen-
te, até 2030, a eficiência dos 
recursos globais no consumo 
e na produção, e empenhar-se 
para dissociar o crescimento 
econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o 
Plano Decenal de Programas 
sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com os países 
desenvolvidos assumindo a 
liderança.

Pegada material, pegada 
material per capita e pegada 
material em percentagem do 
PIB.

Consumo interno de mate-
riais, consumo interno de ma-
teriais per capita e consumo 
interno de materiais por unida-
de do PIB.

Salário médio por hora de 
empregados por sexo, por 
ocupação, idade e pessoas 
com deficiência.

METAS 8.5

Até 2030, alcançar o empre-
go pleno e produtivo e trabalho 
decente todas as mulheres e 
homens, inclusive para os jo-
vens e as pessoas com defi-
ciência, e remuneração igual 
para trabalho de igual valor.

ODS  8
TRABALHO DECENTE E 

CRESCIMENTO ECONÔMICO
Promover o crescimento econômico susten-
tado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e 
produtivo, e trabalho decente para todos.



METAS 8.5.2

METAS 8.6

METAS 8.6.1

METAS 8.7

METAS 8.7.1 

METAS 8.8

METAS 8.8.1 

METAS 8.8.2

Taxa de desocupação, por 
sexo, idade e pessoas com 
deficiência.

Até 2020, reduzir substan-
cialmente a proporção de jo-
vens sem emprego, educação 
ou formação.

Percentagem de jovens (15-
24) que não estão na força de 
trabalho (ocupados e não ocu-
pados), não são estudantes 
e nem estão em treinamento 
para o trabalho.

Tomar medidas imediatas 
e eficazes para erradicar o 
trabalho forçado, acabar com 
a escravidão moderna e o trá-
fico de pessoas, e assegurar 
a proibição e eliminação das 
piores formas de trabalho in-
fantil, incluindo recrutamento 
e utilização de crianças-solda-
do, e até 2025 acabar com o 
trabalho infantil em todas as 
suas formas.

Proporção e número de 
crianças de 5-17 anos envol-
vidos no trabalho infantil, por 
sexo e idade.

Proteger os direitos traba-
lhistas e promover ambientes 
de trabalho seguros e protegi-
dos para todos os trabalhado-
res, incluindo os trabalhado-
res migrantes, em particular 
as mulheres migrantes, e pes-
soas em empregos precários.

Taxas de frequência de le-
sões ocupacionais fatais e 
não fatais, por sexo e situação 
de migração.

Nível de conformidade na-
cional dos direitos trabalhis-
tas (liberdade de associação 
e negociação coletiva) com 
base em fontes textuais da 
Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e legislação na-
cional, por sexo e situação de 
migração.

METAS 8.9

METAS 8. 9. 1

METAS 8. 10

METAS 8.10. 1

Até 2030, elaborar e imple-
mentar políticas para promo-
ver o turismo sustentável, que 
gera empregos e promove a 
cultura e os produtos locais.

Turismo em percentagem 
do PIB e taxa de variação.

Fortalecer a capacidade das 
instituições financeiras nacio-
nais para incentivar a expan-
são do acesso aos serviços 
bancários, de seguros e finan-
ceiros para todos

(a) Número de agências 
bancárias por 100 000 adul-
tos e (b) número de postos 
de multibanco (ATM) por 100 
000 adultos.
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Com o intuito de promo-
ver o progresso, de forma 
sustentável, em todo o 
mudo o ODS 9 busca cons-
truir infraestrutura resilien-
te, promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável, 
e fomentar a inovação a 
partir do direcionamento de 
investimentos em infraes-
trutura e inovação, que são 
indutores cruciais do cres-

INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E 
INFRAESTRUTURA

cimento econômico e do de-
senvolvimento. Com mais da 
metade da população global 
vivendo em cidades, trans-
portes de massa e energias 
renováveis são cada vez mais 
importantes, assim como o 
crescimento de novas indús-
trias e tecnologias de comu-
nicação e informação. 

O progresso tecnológico 
é chave para encontrarmos 
soluções para desafios eco-
nômicos e ambientais, assim 
como gerar novos empregos 
e promover a eficiência ener-
gética. Promover indústrias 
sustentáveis e investir em 
pesquisa científica e inova-
ção são formas importantes 
para conseguir aliar o desen-
volvimento econômico e so-
cial à sustentabilidade.

ODS  9
INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA
Construir infraestrutura resiliente, promover 
a industrialização inclusiva e sustentável, e 
fomentar a inovação.



O ODS 9 recomenda construir infraestrutura resiliente, 
promover a industrialização inclusiva e sustentável e 
fomentar a inovação. Trata de infraestruturas que com-
preendem desde a construção e manutenção  de rodo-
vias, hidrovias, aeroportos, portos, ferrovias, terminais 
para escoamento da produção, ao apoio ao desenvol-
vimento tecnológico, que permitam agregar ganhos de 
eficiência e reduzir desigualdades. É  composto de oito 
metas, sendo seis finalísticas e duas de implementação.

" Companhia 
têxtil intensifi-
ca articulações 
para projetos 
sociais e de 
bioeconomia 
no Pará com 
foco no apoio a 
atividades pro-
dutivas eco-
logicamente 
sustentáveis 
e socialmente 
responsáveis.

MONITOR
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O ODS 9  é composto por 
oito metas, sendo cinco fina-
lísticas e três de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas três me-
tas: Industrialização, tendo 
como indicadores de monito-
ramento o Valor adicionado 
da indústria em Percentual do 
PIB, o Valor adicionado da in-
dústria per capita e o Percen-
tual de empregos formais na 
indústria; Suporte a pequenas 
empresas, com o indicador 
Percentual dos salários reais 
pagos por indústrias de pe-
queno porte no total da massa 

salarial da indústria; e Promo-
ção da ciência, com o indica-
dor Profissionais da Ciência 
por mil habitantes.

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 9 
que são: Valor adicionado da 
indústria em Percentual do 
PIB e o Valor adicionado da in-
dústria per capita.

16. Valor adicionado da 
indústria em percentual do 
PIB

O indicador Valor adiciona-
do da indústria em percen-
tual do PIB foi mensurado por 
meio da razão entre o valor 
adicionado total pela Indús-
tria, o valor em reais dos bens 

produzidos pelo setor, deduzi-
dos os custos dos insumos, e 
o PIB de cada localidade. Este 
indicador informa sobre a con-
tribuição da Indústria na Eco-
nomia de cada localidade.

O gráfico 16 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Valor adicionado 
da indústria em Percentual 
do PIB para o Estado do Pará, 
bem como as estimativas 
para a Região de Integração 
Rio Capim e para o município 
de Abel Figueiredo.

As comparações entre 
esses recortes geográficos 
mostram que em 2021 o Va-
lor adicionado da indústria em 
percentual do PIB em Abel Fi-
gueiredo foi de 8,9%, sendo in-

Valor adicionado da Indústria em Percentual do PIB

Gráfico 16: Valor adicionado da indústria em Percentual do PIB, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2021.

Fonte: IBGE.
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Gráfico 16: Valor adicionado da indústria em Percentual do PIB, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2018 a 2021 

 
 

Fonte dos Dados: IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2021 o Valor adicionado da 
indústria em percentual do PIB em Abel Figueiredo foi de 8,9%, sendo inferior aos valores observados na 
região Rio Capim (17,1%) e no Estado do Pará (42,3%). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o Valor adicionado da indústria 
em percentual do PIB de 15%, até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará aumentar seu 
valor em aproximadamente 0,7 ponto percentual, ao ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
 
17. Valor adicionado da indústria per capita 

O indicador Valor adicionado da indústria per capita foi mensurado por meio da razão entre o valor 
adicionado total pela Indústria, valor em R$ dos bens produzidos pelo setor, deduzidos os custos dos 
insumos; e a população de cada localidade. Este indicador informa sobre a produtividade da Indústria em 

cada localidade. 
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Valor adicionado da indústria per capita

Gráfico 17: Valor adicionado da indústria per capita, Pará, Região de Integração 
Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2021.

Fonte: IBGE

ferior aos valores observados 
na região Rio Capim (17,1%) e 
no Estado do Pará (42,3%).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir o Valor adicionado 
da indústria em percentual do 
PIB de 15%, até o ano de 2030, 
observa-se que Abel Figueire-
do precisará aumentar seu va-
lor em aproximadamente 0,7 
ponto percentual, ao ano, para 
o alcance da meta estabeleci-
da, até 2030.

17. Valor adicionado da 
indústria per capita

O indicador Valor adiciona-
do da indústria per capita foi 
mensurado por meio da ra-
zão entre o valor adicionado 
total pela Indústria, valor em 
R$ dos bens produzidos pelo 
setor, deduzidos os custos 
dos insumos; e a população 
de cada localidade. Este indi-
cador informa sobre a produ-
tividade da Indústria em cada 
localidade.

Em 2021, o município de 
Abel Figueiredo apresentou o 
Valor adicionado da indústria 
per capita de 1.247 reais por 
habitante, sendo inferior aos 
valores observados na região 
Rio Capim (3.140 R$/hab.) e 

no Estado do Pará (12.633 R$/
hab.), conforme o gráfico 17.

A meta para esse indicador 
é atingir um Valor adicionado 
da indústria per capita de R$ 
7.310 reais por habitantes, até 
2030, com isso o município 
de Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em apro-
ximadamente 674 R$/hab. ao 
ano, para o alcance da meta 
estabelecida, até 2030.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 9 - In-
dústria, Inovação e Infraes-
trutura mostrou que Abel Fi-
gueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 50,3%.
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Gráfico 17: Valor adicionado da indústria per capita, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 
a 2021 

 
Fonte dos Dados: IBGE. 

 
Em 2021, o município de Abel Figueiredo apresentou o Valor adicionado da indústria per capita de 

1.247 reais por habitante, sendo inferior aos valores observados na região Rio Capim (3.140 R$/hab.) e no 
Estado do Pará (12.633 R$/hab.), conforme o gráfico 17. 
 A meta para esse indicador é atingir um Valor adicionado da indústria per capita de R$ 7.310 reais 
por habitantes, até 2030, com isso o município de Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em 
aproximadamente 674 R$/hab. ao ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 9 - Indústria, Inovação e Infraestrutura mostrou 
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METAS 9.1 

METAS 9.1.1 

METAS 9.2

METAS 9.2.1

Desenvolver infraestrutura 
de qualidade, confiável, sus-
tentável e resiliente, incluindo 
infraestrutura regional e trans-
fronteiriça, para apoiar o de-
senvolvimento econômico e o 
bem-estar humano, com foco 
no acesso equitativo e a pre-
ços acessíveis para todos.

METAS 9.2.2

METAS 9.3

METAS 9.3.1

METAS 9.3.2

METAS 9.4.1

METAS 9.5

Proporção de população resi-
dente em áreas rurais que vive 
num raio de 2 km de acesso 
a uma estrada transitável em 
todas as estações do ano.

METAS 9.1.2

Passageiros e cargas trans-
portados por modalidade de 
transporte.

Promover a industrialização in-
clusiva e sustentável e, até 2030, 
aumentar significativamente a 
participação da indústria no em-
prego e no produto interno bruto, 
de acordo com as circunstân-
cias nacionais, e dobrar sua par-
ticipação nos países de menor 
desenvolvimento relativo.

Valor adicionado da indús-
tria em proporção do PIB e per 
capita.

Emprego na indústria em 
proporção do emprego total.

Aumentar o acesso das 
pequenas indústrias e outras 
empresas, particularmente 
em países em desenvolvimen-
to, aos serviços financeiros, 
incluindo crédito acessível e 
propiciar sua integração em 
cadeias de valor e mercados.

Proporção do valor adicio-
nado das empresas de "pe-
quena escala" no total do valor 
adicionado da indústria.

 Proporção de microempre-
sas com empréstimos con-
traídos ou linhas de crédito.

Emissão de CO2 pelo PIB.

Fortalecer a pesquisa cientí-
fica, melhorar as capacidades 
tecnológicas de setores in-
dustriais em todos os países, 
particularmente nos países 
em desenvolvimento, inclusi-
ve, até 2030, incentivando a 
inovação e aumentando subs-
tancialmente o número de tra-
balhadores de pesquisa e de-
senvolvimento por milhão de 
pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desen-
volvimento.

METAS 9.4
Até 2030, modernizar a in-

fraestrutura e reabilitar as 
indústrias para torná-las sus-
tentáveis, com eficiência au-
mentada no uso de recursos e 
maior adoção de tecnologias 
e processos industriais limpos 
e ambientalmente adequados; 
com todos os países atuando 
de acordo com suas respecti-
vas capacidades
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a industrialização inclusiva e sustentável, e 
fomentar a inovação.



METAS 9.5.1

METAS 9.5.2

METAS 9.a

METAS 9.a.1 

METAS 9.b

METAS 9.b.1

METAS 9.c 

Dispêndio em P&D em pro-
porção do PIB.

Pesquisadores (em equiva-
lência de tempo integral) por 
milhão de habitantes.

Facilitar o desenvolvimento 
de infraestrutura sustentável e 
resiliente em países em desen-
volvimento, por meio de maior 
apoio financeiro, tecnológico e 
técnico aos países africanos, 
aos países de menor desen-
volvimento relativo, aos paí-
ses em desenvolvimento sem 
litoral e aos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimen-
to.

Total de apoio internacional 
oficial (ajuda oficial ao desen-
volvimento e outros fluxos ofi-
ciais) à infraestrutura.

Apoiar o desenvolvimen-
to tecnológico, a pesquisa 
e a inovação nacionais nos 
países em desenvolvimento, 
inclusive garantindo um am-
biente político propício para, 
entre outras coisas, diversifi-
cação industrial e agregação 
de valor às commodities.

Proporção do valor adicio-
nado nas indústrias de média 
e alta intensidade tecnológica 
no valor adicionado total.

Aumentar significativamen-
te o acesso às tecnologias de 
informação e comunicação e 
empenhar-se para procurar ao 
máximo oferecer acesso uni-
versal e a preços acessíveis à 
internet nos países menos de-
senvolvidos, até 2020.

METAS 9.c

Proporção da população co-
berta por rede móvel, por tipo 
de tecnologia.
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POLO CIENTÍFICO TECNOLÓGICO
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Para apoiar o 
desenvolvimento tecnológico, 
a pesquisa e a inovação, 
anunciados na meta 9.b do 
ODS 9, foi implementado o 
Polo Científico Tecnológico. 
O Parque de Ciência 
e Tecnologia Guamá 
(abreviado PCT Guamá) 
é uma fundação pública 
de pesquisa fundada em 
2010, vinculada à Secretaria 
de Ciência, Tecnologia 
e Educação Superior, 
Profissional e Tecnológica 
(Sectet) e administrada 
pela Fundação de Ciência e 
Tecnologia Guamá.

Este é o primeiro 
centro tecnológico da 
região norte do Brasil, um 
ambiente de inovação para 
empreendimentos de base 
tecnológica, com oferta de 
apoio a: gestão de inovação; 
suporte a gestão tecnológica; 

consultoria e treinamento 
em planos de negócio de 
base tecnológica; apoio a 
certificação de laboratórios; 
incubação de empresas, 
elaboração e articulação de 
projetos de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (CT&); soluções 
em representatividade, 
networking, promoção 
de negócios; propriedade 
intelectual; interface e 
imediação com instituições 
regionais, nacionais e 
internacionais que tem 
expertise nas áreas de CT&I 
e empreendedorismo; apoio 
na captação de recursos junto 
a investidores; viabilização 
de cooperação técnica e 
transferência de tecnologia.

METAS 9.b
Apoiar o desenvolvimen-

to tecnológico, a pesquisa 
e a inovação nacionais nos 
países em desenvolvimen-
to, inclusive garantindo um 
ambiente político propício 
para, entre outras coisas, 
diversificação industrial 
e agregação de valor às 
commodities.

ODS  9
INDÚSTRIA, INOVAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA
Construir infraestrutura resiliente, promover 
a industrialização inclusiva e sustentável, e 
fomentar a inovação.



O Laboratório - Labsenso, um 
dos laboratórios que integram o 
Centro de Valorização de Com-
postos Bioativos da Amazônia 
(CVACBA/UFPA) dentro do PCT 
Guamá desenvolve pesquisas 
sobre os  principais parâme-
tros da qualidade de amêndo-
as do cacau, a importância da 
qualidade sensorial para um 
chocolate fino e também como 
e onde medir a qualidade de 
amêndoas de cacau.

O Labsenso possui pesqui-
sadores de compostos fenó-
licos (substâncias que apre-
sentam inúmeros benefícios 
à saúde humana) de plantas 
amazônicas como o cacau, 
açaí, muruci, ingá, dentre ou-
tras, os cientistas estudam as 
interações destes compostos 
no seu ambiente natural e suas 

O Labsenso possui 
pesquisadores de com-
postos fenólicos (subs-
tâncias que apresentam 
inúmeros benefícios à 
saúde humana) de plan-
tas amazônicas 

O Labsenso desenvolve 
pesquisas sobre os  princi-
pais parâmetros da qualida-
de de amêndoas do cacau, 
a importância da qualidade 
sensorial para um chocolate 
fino e também como e onde 
medir a qualidade de amên-
doas de cacau.

aplicações tecnológicas, com 
forte atuação em inovação e 
colaboração com empresas 
públicas e privadas. investe em 
tecnologia voltada à verticaliza-
ção de biomas amazônicos

Com o foco no uso de tecno-
logia inovadora e limpa voltada 
ao desenvolvimento da bioeco-
nomia do Pará, o Laboratório de 
Tecnologia Supercrítica (Labte-
cs) inaugura um novo capítulo 
relacionado ao uso de maté-
rias-primas para mais e novas 
finalidades. Criado com investi-
mentos do Governo do Estado, 
por meio do Programa BioPará 
de estímulo de crescimento 
da bioindústria, da Fundação 
Amazônia de Amparo a Estu-
dos e Pesquisas (Fapespa). 

MISSÃO
O PCT Guamá é uma or-
ganização social sem fins 
lucrativos, que apresenta 
a proposição de desen-
volvimento local alinhado 
com a economia do co-
nhecimento, o que traduz 
a um novo modelo de de-
senvolvimento na Ama-
zônia, com base em suas 
articulações e parcerias 
com instituições, universi-
dades e empresas, como 
o Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais, Insti-
tuto de Inovação em Tec-
nologia Mineral do SENAI, 
Universidade Federal do 
Pará, Universidade Federal 
Rural da Amazônia, Em-
brapa Amazônia Oriental, 
Instituto Tecnológico Vale, 
FINEP e Parafarma.
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O ODS 10 é composto de 
dez metas, sendo sete finalís-
ticas e três de implementação, 
conforme descritas no Anexo 
I. Em decorrência de limita-
ções na disponibilidade de 
dados municipais oficiais, no 
presente estudo foram consi-
deradas apenas duas metas: 
Políticas fiscais e proteção so-
cial, tendo como indicador de 
monitoramento o Percentual 
da massa salarial real dos vín-
culos formais no PIB; e a pro-
teção de refugiados e imigran-
tes, com o indicador Salário 
médio de indivíduos de outras 
nacionalidades.

O Objetivo 10 busca reduzir a desigualdade social dentro 
dos países e entre eles. Diminuir a distância entre as pes-
soas mais ricas e as mais pobres é imprescindível quando 
nos propomos a criar um mundo mais justo e igualitário, em 
que todas as pessoas possam ter as mesmas oportunidades. 
O ODS 10 traduz a aspiração de todos os países quanto à re-
dução das desigualdades, expressas em dimensões multis-
setoriais (renda, habitação, saúde, educação, cultura, dentre 
outras), e dispõe metas direcionadas ao processo de igual-
dade de oportunidades e à inclusão social. Sinaliza, também, 
a adoção de intervenções governamentais no âmbito das 
políticas fiscal, tributária e de proteção social, inclusive aos 
migrantes e refugiados.

ODS  10
REDUÇÃO DAS

DESIGUALDADES

Reduzir a desigualdade dentro dos países e 
entre eles.

"
REDUÇÃO DAS

 DESIGUALDADES



Para efeito de uma breve 
análise será abordado um in-
dicador ligado ao ODS 10 que 
é: Percentual da massa sala-
rial real dos vínculos formais 
no PIB.

18. Percentual da mas-
sa salarial real dos vínculos 
formais no PIB

O Percentual da massa 
salarial real dos vínculos for-
mais no PIB foi calculado por 
meio do Valor total dos salá-
rios pagos a todos os vínculos 
formais ativos disponíveis na 
RAIS divididos pelo PIB, para 
cada município. A massa sa-
larial calculada corresponde 
ao salário médio anual dos 
vínculos existentes na locali-
dade, multiplicada pelo núme-
ro total de vínculos existentes 
na localidade. Foram conside-
rados apenas vínculos ativos 
em 31/12 de cada ano e com 
salário médio no ano maior 

do que zero. Foi considerado 
o INPC como o indexador de 
correção monetária da série 
de salários. Este indicador in-
forma sobre a participação da 
renda do trabalho formal no 
PIB.
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METAS 10.2

Até 2030, empoderar e pro-
mover a inclusão social, 
econômica e política de to-
dos, independentemente da 
idade, gênero, deficiência, 
raça, etnia, origem, religião, 
condição econômica ou 
outra.

Foto: Maycon Nunes /  Ag. Pará
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O gráfico 18 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Percentual da mas-
sa salarial real dos vínculos 
formais no PIB para o Estado 
do Pará, bem como as estima-
tivas para a Região de Integra-
ção Rio Capim e para o muni-
cípio de Abel Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2021 o Percen-
tual da massa salarial real dos 
vínculos formais no PIB em 
Abel Figueiredo foi de 1,2%, 
sendo superior ao valor ob-
servados na região Rio Capim 
(1,1%) e inferior ao valor do Es-
tado do Pará (1,3%).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que 
é de atingir o Percentual da 
massa salarial real dos vín-
culos formais no PIB de 5%, 
até o ano de 2030, observa-se 
que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em aproxi-
madamente 0,4 ponto percen-
tual, ao ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 2030.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 10 - 
Redução das Desigualdades  
mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar 
de sustentabilidade de 25,2%.

 

Percentual da massa salarial real dos vínculos formais no PIB

Gráfico 18: Percentual da massa salarial real dos vínculos formais no PIB, 
Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2021.

Fonte: RAIS e IBGE.

De acordo com a meta 10.1 
estima-se que até 2030, pro-
gressivamente, possamos 
alcançar e sustentar o cresci-
mento da renda dos 40% da 
população mais pobre a uma 
taxa maior que a média na-
cional. Alinhando-se ao ODS 
10, os Programas Sociais 
do Governo do Estado "Pró-
-Paz" "Renda Pará", "Vale Gás", 
"Água Pará" e "Sua Casa" são 
destaques entre os progra-
mas de transferência de renda 
que contribuem para diminui-
ção dos índices de pobreza no 
Pará. 
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Gráfico 18: Percentual da massa salarial real dos vínculos formais no PIB, Pará, Região de Integração Rio Capim e 
Abel Figueiredo, 2018 a 2021 

 
Fonte dos Dados: RAIS e IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2021 o Percentual da massa 
salarial real dos vínculos formais no PIB em Abel Figueiredo foi de 1,2%, sendo superior ao valor observados 
na região Rio Capim (1,1%) e inferior ao valor do Estado do Pará (1,3%). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o Percentual da massa salarial 
real dos vínculos formais no PIB de 5%, até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em aproximadamente 0,4 ponto percentual, ao ano, para o alcance da meta 
estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 10 - Redução das Desigualdades mostrou que 
Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 25,2%. 
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O objetivo do TerPaz é 
promover a articulação com 
entes governamentais e 
não governamentais para o 
desenvolvimento de uma cultura de 
paz, com foco na inclusão social e 
geração de oportunidades culturais, 
educacionais, econômicas e de 
exercício de direitos, particularmente 
em espaços territoriais 
caracterizados por fenômenos de 
descoesão, violência e criminalidade, 
que representem ameaças contra 
a vida e a liberdade de populações 
trabalhadoras, criativas e carentes de 
apoio e investimentos.

Com a meta de beneficiar 328 mil famílias 
paraenses de baixa renda ou em situação de 
vulnerabilidade social e minimizar os efeitos 
causados pela pandemia do coronavírus, o 
Programa Água Pará, operacionalizado pela 
Companhia de Saneamento do Pará (Cosanpa) 
e gerenciado pela Secretaria de Estado de 
Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda 
(Seaster), garante o custeio, no período de 
dois anos, das contas de água de famílias que 
registram um consumo médio mensal de até 20 
metros cúbicos (20 mil litros de água), apurado 
com base na média dos últimos seis meses.

O programa Vale Gás é para viabilizar 
a compra de botijões de gás de 13 quilos 
para 98 mil famílias paraenses, que se 
encontram na faixa de extrema pobreza. 
O auxílio será concedido em duas cotas 
de R$ 100,00, disponibilizadas em forma 
de crédito pelo Banco do Estado do Pará 
(Banpará). O pagamento da primeira 
parcela será dividido em dois dias.
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METAS 10.1 

METAS 10.1.1

METAS 10.2.1

METAS 10.3

Até 2030, progressivamente 
alcançar e sustentar o cresci-
mento da renda dos 40% da 
população mais pobre a uma 
taxa maior que a média nacio-
nal.

METAS 10.3.1 

METAS 10.4

METAS 10.4.1

METAS 10.4.2

METAS 10. 5. 1 

Taxa de crescimento das des-
pesas domiciliares ou rendi-
mento per capita entre os 40% 
com os menores rendimentos 
da população e a população 
total.

METAS 10.2

Até 2030, empoderar e pro-
mover a inclusão social, eco-
nômica e política de todos, 
independentemente da idade, 
gênero, deficiência, raça, et-
nia, origem, religião, condição 
econômica ou outra.

Proporção das pessoas vi-
vendo abaixo de 50% da me-
diana da renda, por sexo, ida-
de e pessoas com deficiência.

Garantir a igualdade de 
oportunidades e reduzir as 
desigualdades de resultados, 
inclusive por meio da elimina-
ção de leis, políticas e práticas 
discriminatórias e da promo-
ção de legislação, políticas e 
ações adequadas a este res-
peito.

Proporção da população 
que reportou ter-se sentido 
pessoalmente discriminada 
ou assediada nos últimos 12 
meses por motivos de discri-
minação proibidos no âmbito 
da legislação internacional 
dos direitos humanos.

Adotar políticas, especial-
mente fiscal, salarial e de 
proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior 
igualdade.

Proporção das remunera-
ções no PIB, incluindo salários 
e as transferências de prote-
ção social.

Impacto redistributivo da 
política fiscal.

Indicadores de Solidez Fi-
nanceira.

METAS 10.5

Melhorar a regulamentação 
e monitoramento dos merca-
dos e instituições financeiras 
globais e fortalecer a imple-
mentação de tais regulamen-
tações.

ODS  10
REDUÇÃO DAS

DESIGUALDADES

Reduzir a desigualdade dentro dos países e 
entre eles.



METAS 10.5.1a

METAS 10.5.1b

METAS 10.5.1c

METAS 10.5.1e

METAS 10.6

METAS 10.6.1 

 Índice de Patrimônio de Re-
ferência Nível I sobre Ativos 
Totais Ajustados (B1B2).

Índice de Patrimônio de Re-
ferência Nível I.

Índice de Inadimplência lí-
quida de provisões sobre ca-
pital.

Retorno sobre ativos (B1B2)

Assegurar uma representa-
ção e voz mais forte dos paí-
ses em desenvolvimento em 
tomadas de decisão nas ins-
tituições econômicas e finan-
ceiras internacionais globais, 
a fim de produzir instituições 
mais eficazes, críveis, respon-
sáveis e legítimas.

Proporção de membros e 
direito de voto dos países em 
desenvolvimento em organi-
zações internacionais.

METAS 10.5.1d
Índice de Inadimplência da 

carteira de crédito.

METAS 10.5.1f

Ativos líquidos sobre passi-
vos de curto prazo.

METAS 10.5.1g

Posição aberta líquida em 
moeda estrangeira sobre ca-
pital.

METAS 10.6.1 

Facilitar a migração e a 
mobilidade ordenada, segura, 
regular e responsável das pes-
soas, inclusive por meio da im-
plementação de políticas de 
migração planejadas e bem 
geridas.

METAS 10. 7. 2
Número de países com polí-

ticas migratórias que facilitam 
a mobilidade das pessoas de 
forma ordenada, segura, regu-
lar e responsável.

METAS 10. 7
Facilitar a migração e a 

mobilidade ordenada, segura, 
regular e responsável das pes-
soas, inclusive por meio da im-
plementação de políticas de 
migração planejadas e bem 
geridas.

METAS  10. 7. 3

Número de pessoas que 
morreram ou desapareceram 
no processo de migração in-
ternacional.

METAS  10. 7. 4

Proporção da população 
de refugiados, por país de ori-
gem.
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Desde 2017, o Pará tem 
recebido muitos migrantes 
da Venezuela e, mais 
recentemente, de Cuba e Haiti. 
A Seju planeja e trabalha com 
transversalidade para atender 
às necessidades dessas 
pessoas desamparadas e 
potencializa atividades que 
garantam emprego, renda para 
os migrantes e refugiados que 
estão no Pará. Os migrantes 
obtém informações sobre 
como funcionam programas 
do Governo do Pará, como 
o Qualifica Pará e o Primeiro 
Ofício, além de ter ajuda para 
cadastrar seus currículos na 
Plataforma Comtalento, da 
Gestor Consultoria, e auxílio na 
emissão da carteira de trabalho 
digital.

O Espaço da Pessoa Refu-
giada e Migrante (ERM) é 
uma iniciativa que contribui 
com a meta 10.7. Em par-
ceria com entidades não go-
vernamentais, garantiram-se 
atendimentos socioassis-
tenciais e de saúde para 293 
pessoas refugiadas e mi-
grantes.

O Espaço da Pessoa 
Refugiada e Migrante visa o 
reconhecimento, a participação 
e atuação dessa parcela da 
sociedade como sujeitos de 
direitos e agentes ativos no 
seu processo, sendo o principal 
objetivo desta iniciativa a 
implantação de um espaço 
para promover a difusão dos 
direitos, deveres e garantias dos 
refugiados e migrantes visando 
a sua autonomia, inclusão 
social, laboral e produtiva.

METAS 10.2

Até 2030, empoderar e pro-
mover a inclusão social, eco-
nômica e política de todos, 
independentemente da idade, 
gênero, deficiência, raça, et-
nia, origem, religião, condição 
econômica ou outra.

Espaço da Pessoa Refugiada e Migrante

METAS 10.2.1

Proporção das pessoas vi-
vendo abaixo de 50% da me-
diana da renda, por sexo, ida-
de e pessoas com deficiência.

METAS 10. 7

Facilitar a migração e a 
mobilidade ordenada, segura, 
regular e responsável das pes-
soas, inclusive por meio da im-
plementação de políticas de 
migração planejadas e bem 
geridas.

ODS  10
REDUÇÃO DAS

DESIGUALDADES

Reduzir a desigualdade dentro dos países e 
entre eles.



Uepa implementa Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello 
para oferecer integração a 
refugiados

A parceria com a ONU/
Acnur visa promover 
educação, pesquisa e 
extensão à população em 
condição de refúgio e incluir 
essa temática na agenda 
acadêmica da Uepa

A Secretaria de Estado de 
Justiça (Seju) participou, em 
Brasília (DF), da 9ª Reunião 
Técnica de Rede de Núcleos 
de Enfrentamento ao Tráfico 
de Pessoas e Postos 
Avançados de Atendimento 
Humanizado ao Migrante 
(Rede NETP/PAAHM). 

Seju coloca em seu 
planejamento de gestão, o 
migrante ou refugiado no 
centro de políticas públicas 
e articula para aumentar a 
participação deles.
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Esse objetivo é composto de 
dez metas, sendo sete finalísti-
cas e três de implementação, 
conforme descritas no Anexo I. 
Em decorrência de limitações 
na disponibilidade de dados 
municipais oficiais, no presen-
te estudo foram consideradas 
apenas três metas: Proteção 
ao patrimônio cultural, utilizan-
do o monitoramento por meio 
do indicador Despesa pública 
municipal per capita com cul-
tura e gestão ambiental; Im-
pacto ambiental das cidades, 
com o indicador Percentual da 
população urbana com coleta 
de lixo; e Acesso à telefonia 
móvel, sendo monitorado pelo 
próprio indicador de Acesso à 
telefonia móvel. 

O Objetivo 11 busca tornar as cidades e comunidades sus-
tentáveis. O objetivo é transformar as cidades e os assenta-
mentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e susten-
táveis, até o ano de 2030. Atualmente, segundo dados da 
ONU – Organização das Nações Unidas – mais da metade 
da população do planeta vive em áreas urbanas. São 4,4 bi-
lhões de pessoas morando em cidades, ou 56,2% da popula-
ção mundial. Em 2050, esse número chegará a 6,5 bilhões de 
pessoas – dois terços de toda a humanidade. Por isso, é pre-
ciso dar atenção especial a essas áreas, que frequentemente 
também concentram casos de pobreza extrema. 

ODS  11
CIDADES E COMUNIDADES 

SUSTENTÁVEIS

Tornar as cidades e os assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

"
CIDADES E COMUNIDADES 

SUSTENTÁVEIS



Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
11, que são: Despesa pública 
municipal per capita com cul-
tura e gestão ambiental e o 
Acesso à telefonia móvel.

19. Despesa pública munici-
pal per capita com cultura e ges-
tão ambiental

 O indicador Despesa públi-
ca municipal per capita com cul-
tura e gestão ambiental foi men-
surado pela razão entre a despesa 
pública real municipal (em R$) 
com cultura e gestão ambiental 
e o total de habitantes. Para este 
indicador foram consideradas 
apenas as despesas pagas, não 
se considerando, portanto, des-
pesas empenhadas e previstas. A 
população, em habitantes, foi ob-
tida das projeções de população 
do IBGE.  Foi considerado o IPCA 
como o indexador de correção 
monetária da série de salários.
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METAS 11.3

Até 2030, aumentar a urba-
nização inclusiva e sustentá-
vel, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de as-
sentamentos humanos par-
ticipativos, integrados e sus-
tentáveis, em todos os países.



82    MONITOR ODS PARÁ

O gráfico 19 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Despesa pública 
municipal per capita com cul-
tura e gestão ambiental para 
o Estado do Pará, bem como 
as estimativas para a Região 
de Integração Rio Capim e 
para o município de Abel Fi-
gueiredo.

As comparações entre 
esses recortes geográficos 
mostram que em 2022 a Des-
pesa pública municipal per 
capita com cultura e gestão 
ambiental em Abel Figueiredo 
foi de 113,3 R$/hab., valor su-
perior aos observados na re-
gião Rio Capim (79,6 R$/hab.) 
e no Estado do Pará (61,4 R$/
hab.).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir o valor da Despesa 

pública municipal per capita 
com cultura e gestão ambien-
tal de 93 R$/hab., até o ano de 
2030, observa-se que o muni-
cípio de Abel Figueiredo já su-
perou a meta estabelecida.

.
20. Acesso à telefonia 

móvel
O indicador Acesso à telefo-

nia móvel foi mensurado pelo 
total de acessos de telefonia 
móvel (linhas), dividido pelo 
total de habitantes, medido 
em 100 pessoas. Para este 
indicador é possível número 
maiores do que 100, o que in-
dica que existem mais linhas 
ativas de telefonia móvel do 
que habitantes.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
acesso de telefonia móvel de 
92,9 linhas por 100 habitan-
tes, sendo superior aos valo-

res expressos pela região Rio 
Capim (64,2linhas/100 hab.) 
e pelo Estado do Pará que 
foi de 89,0 linhas/100 hab. 
(gráfico 20).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir 108 linhas/100 hab. 
até o ano de 2030, observa-se 
que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em apro-
ximadamente 1,9 linha/100 
hab., por ano, para o alcan-
ce da meta estabelecida, até 
2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 11 
- Cidades e Comunidades 
Sustentáveis mostrou que 
Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustenta-
bilidade de 78,8%.

ODS  11
CIDADES E COMUNIDADES 

SUSTENTÁVEIS

Tornar as cidades e os assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 
11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de 
sustentabilidade de 78,8%.



Despesa pública municipal per capita com cultura e gestão ambiental

Gráfico 19: Despesa pública municipal per capita com cultura e gestão ambiental, 
Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: STN e IBGE.

Acesso à telefonia móvel

Gráfico 20: Acesso à telefonia móvel, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2019 a 2022.

Fonte: Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e IBGE.
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Gráfico 21: Despesa pública municipal per capita com cultura e gestão ambiental, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: STN e IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 a Despesa pública 
municipal per capita com cultura e gestão ambiental em Abel Figueiredo foi de 113,3 R$/hab., valor superior 
aos observados na região Rio Capim (79,6 R$/hab.) e no Estado do Pará (61,4 R$/hab.). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o valor da Despesa pública 
municipal per capita com cultura e gestão ambiental de 93 R$/hab., até o ano de 2030, observa-se que o 
município de Abel Figueiredo já superou a meta estabelecida. 
 
20. Acesso à telefonia móvel 

O indicador Acesso à telefonia móvel foi mensurado pelo total de acessos de telefonia móvel 
(linhas), dividido pelo total de habitantes, medido em 100 pessoas. Para este indicador é possível número 
maiores do que 100, o que indica que existem mais linhas ativas de telefonia móvel do que habitantes. 
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Gráfico 20: Acesso à telefonia móvel, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2019 a 2022 

 
Fonte dos Dados: Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e IBGE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou acesso de telefonia móvel de 92,9 linhas por 

100 habitantes, sendo superior aos valores expressos pela região Rio Capim (64,2linhas/100 hab.) e pelo 
Estado do Pará que foi de 89,0 linhas/100 hab. (gráfico 20). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 108 linhas/100 hab. até o ano 
de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 1,9 linha/100 
hab., por ano, para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 78,8%. 
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METAS 11.1.

METAS 11.1.1

METAS 11. 2. 1

Até 2030, garantir o acesso 
de todos à habitação segura, 
adequada e a preço acessível, 
e aos serviços básicos e urba-
nizar as favelas.

METAS 11.3

METAS 11.3.1 

METAS 11.3.2

METAS 11.4

Proporção de população urba-
na vivendo em assentamen-
tos precários, assentamentos 
informais ou domicílios inade-
quados.

METAS 11.2

Até 2030, proporcionar o 
acesso a sistemas de trans-
porte seguros, acessíveis, 
sustentáveis e a preço aces-
sível para todos, melhorando 
a segurança rodoviária por 
meio da expansão dos trans-
portes públicos, com especial 
atenção para as necessida-
des das pessoas em situação 
de vulnerabilidade, mulheres, 
crianças, pessoas com defi-
ciência e idosos.

Proporção de população 
que tem acesso adequado a 
transporte público, por sexo, 
idade e pessoas com deficiên-
cia.

Até 2030, aumentar a urba-
nização inclusiva e sustentá-
vel, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de as-
sentamentos humanos par-
ticipativos, integrados e sus-
tentáveis, em todos os países.

Razão da taxa de consumo 
do solo pela taxa de cresci-
mento da população

Proporção de cidades com 
uma estrutura de participação 
direta da sociedade civil no 
planejamento e gestão urbana 
que opera de forma regular e 
democrática.

- Fortalecer esforços para 
proteger e salvaguardar o pa-
trimônio cultural e natural do 
mundo.

METAS 11.4.1

Total da despesa (pública 
e privada) per capita gasta 
na preservação, proteção e 
conservação de todo o patri-
mônio cultural e natural, por 
tipo de patrimônio (cultural, 
natural, misto e por designa-
ção do Centro do Patrimônio 
Mundial), nível de governo 
(nacional, regional e local), 
tipo de despesa (despesas 
correntes/de investimento) e 
tipo de financiamento privado 
(doações em espécie, setor 
privado sem fins lucrativos e 
patrocínios).- Fortalecer es-
forços para proteger e salva-
guardar o patrimônio cultural 
e natural do mundo.

ODS  11
CIDADES E COMUNIDADES 

SUSTENTÁVEIS

Tornar as cidades e os assentamentos humanos 
inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis



METAS 11.2.1 

METAS 11. 5. 1

METAS 11. 5. 2

METAS 11.6

METAS 11.6.1

METAS 11.6.2

METAS 11.7

METAS 11.7.1

METAS 11.7.2

METAS 11.a 

Proporção de população 
que tem acesso adequado a 
transporte público, por sexo, 
idade e pessoas com deficiên-
cia.

Até 2030, reduzir significati-
vamente o número de mortes 
e o número de pessoas afeta-
das por catástrofes e substan-
cialmente diminuir as perdas 
econômicas diretas causadas 
por elas em relação ao produ-
to interno bruto global, incluin-
do os desastres relacionados 
à água, com o foco em prote-
ger os pobres e as pessoas em 
situação de vulnerabilidade.

Número de mortes, pessoas 
desaparecidas e pessoas dire-
tamente afetadas atribuído a 
desastres por 100 mil habitan-
tes.

Até 2030, reduzir o impacto 
ambiental negativo per capita 
das cidades, inclusive prestan-
do especial atenção à qualida-
de do ar, gestão de resíduos 
municipais e outros.

Proporção de resíduos só-
lidos urbanos coletados e ge-
renciados em instalações con-
troladas pelo total de resíduos 
urbanos gerados, por cidades.

11.6.2 - Nível médio anual de 
partículas inaláveis (ex: com 
diâmetro inferior a 2,5 µm e 10 
µm) nas cidades (população 
ponderada).

Até 2030, proporcionar o 
acesso universal a espaços 
públicos seguros, inclusivos, 
acessíveis e verdes, particu-
larmente para as mulheres e 
crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência.

Proporção da área cons-
truída cidades que é espaço 
público aberto para uso de to-
dos, por sexo, idade e pessoas 
com deficiência.

Proporção da população 
vítima de assédio físico ou 
sexual, por sexo, grupo etário, 
pessoas com deficiência e lo-
cal da ocorrência, nos últimos 
12 meses.

Apoiar relações econômi-
cas, sociais e ambientais po-
sitivas entre áreas urbanas, 
periurbanas e rurais, reforçan-
do o planejamento nacional e 
regional de desenvolvimento.

METAS 11.a 
Número de países que 

possuem políticas urbanas 
nacionais ou planos de de-
senvolvimento regional que 
(a) respondem à dinâmica 
populacional; (b) garantem 
um desenvolvimento territo-
rial equilibrado; e (c) possuem 
responsabilidade fiscal.

MONITOR

ODS



86    MONITOR ODS PARÁ

O ODS 12 é composto de 
onze metas, sendo sete fina-
lísticas e três de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas duas 
metas: Gestão de Resíduos, 
utilizando para o monitora-
mento o indicador Percentual 
do esgoto tratado; e Produção 
Sustentável, com os indica-
dores Taxa de produtividade 
de floresta plantada e Taxa 
de produtividade de produtos 
florestais não madeireiros.

O Objetivo 12 busca alcançar a mudança nos pa-
drões de consumo e produção que se configuram 
como medidas indispensáveis para o gerenciamen-
to eficiente de nossos recursos naturais, e a forma 
como descartamos os resíduos tóxicos e os poluen-
tes são alvos importantes para atingir esse objeti-
vo. Encorajar indústrias, empresas e consumidores 
a reciclar e reduzir o desperdício é igualmente im-
portante para avançar em padrões de consumo mais 
sustentáveis até 2030.

"
CONSUMO E 
PRODUÇÃO 

RESPONSÁVEIS

ODS  12
CONSUMO E PRODUÇÕES

RESPONSÁVEIS

Assegurar padrões de produção e de 
consumo sustentáveis.



Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
12, que são: Taxa de produ-
tividade de floresta planta-
da e Taxa de produtividade 
de produtos florestais não 
madeireiros.

"
21. Taxa de produtivida-

de de floresta plantada
O indicador Taxa de produ-

tividade de floresta plantada 
foi calculado por meio da ra-
zão entre a quantidade de flo-
resta plantada na localidade, 
dada em metros cúbicos, e a 
área total destinada à prática 
de silvicultura, dada em hecta-
res, disponibilizados pela Pro-
dução da Extração Vegetal e 
da Silvicultura (PEVS), elabo-
ra pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 
Este indicador informa os ní-
veis de crescimento de pro-
dução florestal em áreas já 
antropizadas.

O Instituto de 
Desenvolvimento Florestal 
e da Biodiversidade (Ideflor-
Bio) realiza, mapeamentos em 
comunidades rurais O projeto 
envolve a criação de viveiros 
voltados ao reflorestamento, 
protótipos para a cadeia 
produtiva de piscicultura e 
de Sistemas Agroflorestais 
(SAFs). Tudo isso busca 
promover a integração entre 
a produção agropecuária, a 
conservação ambiental e o 
uso sustentável dos recursos 
naturais, já que a expectativa 
é que o projeto contribua para 
a construção de um modelo 
de desenvolvimento mais 
equilibrado e resiliente.
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Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
Taxa de produtividade de flo-
resta plantada igual a 0,0 me-
tros cúbicos por hectare.

A meta estabelecida para 
esse indicador é que a Taxa de 
produtividade de floresta plan-
tada seja de 53 m³/hec. até 
2030. Nesse indicador Abel Fi-
gueiredo precisará aumentar 
seu valor em aproximadamen-
te 6,6 m³/hec., por ano, para o 
alcance da meta estipulada, 
até 2030.

22. Produtividade de 
produtos florestais não 
madeireiros

O indicador Produtividade 
de produtos florestais não 
madeireiros foi mensurada 
pela razão entre a quantidade 
produzida de produtos flores-
tais não madeireiros (Alimen-
tícios; Aromáticos, medicinais, 
tóxicos e corantes; Borrachas; 
Ceras; Fibras; Gomas Não-
-Elásticas; Oleaginosos; e Ta-
nantes) na localidade, dada 
em toneladas e a área floresta 
total existente na localidade, 
expressa em quilômetros qua-
drados. Este indicador infor-
ma os níveis de crescimento 
da produção florestal não as-
sociada a extração madeireira 
na localidade.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
produtividade de produtos 
florestais não madeireiros de 
0,0 toneladas por quilômetros 
quadrados.

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir 3 ton/km² até o ano 
de 2030, observa-se que Abel 
Figueiredo precisará aumen-
tar seu valor em aproximada-
mente 0,4 ton/km², por ano, 
para o alcance da meta esta-
belecida, até 2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 12 
- Consumo e Produção Res-
ponsáveis mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 0,0%.

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 
12 - Consumo e Produção Responsáveis mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de 
sustentabilidade de 0,0%.

ODS  12
CONSUMO E PRODUÇÕES

RESPONSÁVEIS

Assegurar padrões de produção e de 
consumo sustentáveis.



Produtividade de produtos florestais não madeireiros

Gráfico 22: Produtividade de produtos florestais não madeireiros, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: PEVS/IBGE.

Taxa de produtividade de floresta plantada

Gráfico 21: Taxa de produtividade de floresta plantada, Pará, Região de Integração 
Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: PEVS/IBGE.
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Gráfico 22: Produtividade de produtos florestais não madeireiros, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel 
Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: PEVS/IBGE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou produtividade de produtos florestais não 

madeireiros de 0,0 toneladas por quilômetros quadrados. 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 3 ton/km² até o ano de 2030, 
observa-se que Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 0,4 ton/km², por ano, 
para o alcance da meta estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 12 - Consumo e Produção Responsáveis mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 0,0%. 
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ODS  12
CONSUMO E PRODUÇÕES

RESPONSÁVEIS

Assegurar padrões de produção e de 
consumo sustentáveis.

METAS 12.1

METAS 12.1.1

METAS 12. 2. 1

METAS 12. 2. 2

Implementar o Plano Decenal 
de Programas sobre Produ-
ção e Consumo Sustentá-
veis, com todos os países to-
mando medidas, e os países 
desenvolvidos assumindo a 
liderança, tendo em conta o 
desenvolvimento e a capaci-
dade dos países em desenvol-
vimento.

METAS 12. 3

METAS 12. 3. 1

METAS 12. 4

METAS 12. 4. 1

METAS 12. 5

12.1.1 - Número de países 
que incorporam o consumo e 
a produção sustentáveis em 
planos de ação nacionais ou 
como uma prioridade ou uma 
meta nas políticas nacionais.

METAS 12. 2

Até 2030, alcançar a gestão 
sustentável e o uso eficiente 
dos recursos naturais.

Pegada material, pegada 
material per capita e pegada 
material em percentagem do 
PIB.

Consumo interno de mate-
riais, consumo interno de ma-
teriais per capita e consumo 
interno de materiais por uni-
dade do PIB.

Até 2030, reduzir pela meta-
de o desperdício de alimentos 
per capita mundial, nos níveis 
de varejo e do consumidor, e 
reduzir as perdas de alimen-
tos ao longo das cadeias de 
produção e abastecimento, 
incluindo as perdas pós-co-
lheita.

a) Índice de perdas alimen-
tares e (b) Índice de desperdí-
cio alimentar.

Até 2020, alcançar o manejo 
ambientalmente saudável dos 
produtos químicos e todos os 
resíduos, ao longo de todo o 
ciclo de vida destes, de acordo 
com os marcos internacionais 

Número de Partes em acor-
dos multilaterais internacio-
nais sobre resíduos perigosos 
e outros produtos químicos, 
no domínio do ambiente, que 
cumpram os seus compro-
missos e obrigações na trans-
missão de informações, con-
forme exigido por cada acordo 
relevante.

Até 2030, reduzir substan-
cialmente a geração de resí-
duos por meio da prevenção, 
redução, reciclagem e reuso.

METAS 12. 4. 2

acordados, e reduzir significa-
tivamente a liberação destes 
para o ar, água e solo, para mi-
nimizar seus impactos negati-
vos sobre a saúde humana e 
o meio ambiente.

Quantidade de resíduos pe-
rigosos gerados per capita e 
proporção de resíduos perigo-
sos tratados, por tipo de trata-
mento.
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METAS 12. 5. 1

METAS 12.6

METAS 12.6.1

METAS 12.7

METAS 12.7.1 

METAS 12.8

METAS 12.8.1 

METAS 12.a 

Taxa de reciclagem nacio-
nal por toneladas de material 
reciclado.

Incentivar as empresas, 
especialmente as empresas 
grandes e transnacionais, a 
adotar práticas sustentáveis e 
a integrar informações de sus-
tentabilidade em seu ciclo de 
relatórios

Número de empresas que 
publicam relatórios de susten-
tabilidade.

Promover práticas de com-
pras públicas sustentáveis, de 
acordo com as políticas e prio-
ridades nacionais.

Grau de implementação 
de políticas e planos de ação 
para compras públicas sus-
tentáveis.

Até 2030, garantir que as 
pessoas, em todos os lugares, 
tenham informação relevante 
e conscientização para o de-
senvolvimento sustentável e 
estilos de vida em harmonia 
com a natureza.

Grau em que (i) a educa-
ção para a cidadania global e 
(ii) a educação para o desen-
volvimento sustentável são 
integradas nas (a) políticas 
nacionais de educação; (b) 
currículos escolares; (c) for-
mação de professores; e (d) 
avaliação de estudantes.

Apoiar países em desen-
volvimento a fortalecer suas 
capacidades científicas e tec-
nológicas para mudar para 
padrões mais sustentáveis de 
produção e consumo.

METAS 12.a .1

12.a.1 - Capacidade insta-
lada de geração de energia 
renovável nos países em de-
senvolvimento (em watts per 
capita).

METAS 12.b 

Desenvolver e implementar 
ferramentas para monitorar 
os impactos do desenvolvi-
mento sustentável para o tu-
rismo sustentável, que gera 
empregos, promove a cultura 
e os produtos locais.

METAS 12. b. 1 
Aplicação de instrumentos 

contábeis padronizados para 
monitorar os aspectos econô-
micos e ambientais da susten-
tabilidade do turismo.

METAS 12.c 

Racionalizar subsídios ine-
ficientes aos combustíveis 
fósseis, que encorajam o con-
sumo exagerado, eliminando 
as distorções de mercado, de 
acordo com as circunstân-
cias nacionais, inclusive por 
meio da reestruturação fiscal 
e a eliminação gradual desses 
subsídios prejudiciais, caso 
existam, para refletir os seus 
impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as ne-
cessidades específicas e con-
dições dos países em desen-
volvimento e minimizando os 
possíveis impactos adversos 
sobre o seu desenvolvimento 
de uma forma que proteja os 
pobres e as comunidades afe-
tadas.
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O ODS 13 é composto de 
cinco metas, sendo sete fina-
lísticas e duas de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foi con-
siderada apenas uma meta: 
Resiliência às catástrofes 
naturais, utilizou-se para o 
monitoramento o indicador 
Gastos municipais per capita 
relacionados à prevenção de 
desastres. O Objetivo 13 tem como mote principal a urgência 

em tomar medidas para combater as mudanças cli-
máticas e seus impactos no mundo. Todos os países 
do mundo, independentemente de sua relevância po-
lítica, econômica ou geográfica, enfrentam os proble-
mas causados pelas mudanças do clima. As ações de 
queimas de combustíveis fósseis (nos automóveis, 
indústrias e usinas termelétricas), as queimadas, o 
desmatamento e a poluição agropecuária, causada 
pelo excesso de criação de animais ruminantes, es-
tão diretamente associadas à emissão de gases de 
efeito estufa no planeta. Tais impactos causados pelo 
homem são identificados como mudanças climáticas 
antropogênicas, e elas se intensificaram a partir do 
final do século 18, na Revolução Industrial.

"
ODS 13

AÇÃO CONTRA A MUDANÇA 
GLOBAL DO CLIMA

Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 
impactos (reconhecendo que a Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC) é o fórum internacional intergoverna-
mental primário para negociar a resposta global à mudança do clima).

AÇÃO CONTRA A
MUDANÇA GLOBAL

DO CLIMA



Para efeito de uma breve 
análise será abordado um in-
dicador ligado ao ODS 13, que 
é: Gastos municipais per capi-
ta relacionados à prevenção 
de desastres.

"
23. Gastos municipais 

per capita relacionados à 
prevenção de desastres

O indicador Gastos munici-
pais per capita relacionados 
à prevenção de desastres foi 
calculado pela Razão entre a 
despesa pública municipal to-
tal com gestão ambiental, ha-
bitação e urbanismo, e o total 
de habitantes. Para este in-
dicador foram consideradas 
apenas as despesas pagas, 
não se considerando, portan-
to, despesas empenhadas e 
previstas. A população, em 
habitantes, foi obtida das pro-
jeções de população do IBGE. 
Foi adotado o IPCA como o 
indexador de correção mone-
tária da série financeira.

O Governo do Estado atua 
de forma contundente no 
combate ao desmatamento 
ilegal, seja aplicando 
sanções administrativas, seja 
buscando responsabilizar 
criminalmente aqueles que 
praticam ilícitos penais. 
O trabalho do Governo do 
Pará, por meio da Operação 
"Curupira", segue obtendo 
resultados expressivos. 
Entre agosto de 2023 e 
janeiro de 2024, o estado 
reduziu em 67% os alertas 
de desmatamento nos 15 
municípios incluídos, há 
um ano, no Decreto de 
Emergência Ambiental que 
deu origem à Operação.
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Gráfico 23: Gastos municipais per capita relacionados à prevenção de desastres, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: STN e IBGE. 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 os Gastos municipais per 

capita relacionados à prevenção de desastres em Abel Figueiredo foi de R$ 192,6 reais por habitantes, 
sendo inferior aos valores observados na região Rio Capim (292,7 R$/hab.) e no Estado do Pará (403,9 
R$/hab.). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o valor de 554 R$/hab. com os 
Gastos municipais per capita relacionados à prevenção de desastres até o ano de 2030, observa-se que 
Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 45,2 R$/hab., por ano, para o alcance 
da meta estabelecida, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 13 - Ação Contra a Mudança Global do Clima 
mostrou que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 13,7%. 
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O gráfico 23 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Gastos municipais 
per capita relacionados à pre-
venção de desastres para o 
Estado do Pará, bem como as 
estimativas para a Região de 
Integração Rio Capim e para o 
município de Abel Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2022 os Gastos 
municipais per capita relacio-
nados à prevenção de desas-
tres em Abel Figueiredo foi de 
R$ 192,6 reais por habitantes, 
sendo inferior aos valores ob-
servados na região Rio Capim 
(292,7 R$/hab.) e no Estado do 
Pará (403,9 R$/hab.).

Considerando a meta quanti-
tativa desse indicador, que é de 
atingir o valor de 554 R$/hab. 
com os Gastos municipais per 
capita relacionados à preven-
ção de desastres até o ano de 
2030, observa-se que Abel Fi-
gueiredo precisará aumentar 
seu valor em aproximadamen-
te 45,2 R$/hab., por ano, para o 
alcance da meta estabelecida, 
até 2030.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 13 - 
Ação Contra a Mudança Glo-
bal do Clima mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 13,7%.

Gastos municipais per capita relacionados à prevenção de desastres

Gráfico 23: Gastos municipais per capita relacionados à prevenção de desastres, 
Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: STN e IBGE.

ODS 13
AÇÃO CONTRA A MUDANÇA 

GLOBAL DO CLIMA
Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 
impactos (reconhecendo que a Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC) é o fórum internacional intergoverna-
mental primário para negociar a resposta global à mudança do clima).

Em termos gerais, 
o Índice Municipal 
do Objetivo 13 
- Ação Contra a 
Mudança Global 
do Clima mostrou 
que Abel Figueiredo 
se encontra em 
um patamar de 
sustentabilidade de 
13,7%.

"
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“A COP 30 representa uma gran-

de oportunidade para deixar um 
legado ambiental, social e de in-
fraestrutura para o nosso estado, 
portanto esse é o caminho que 
estamos trilhando. Seguiremos co-
laborando decisivamente para as 
NDCs (Contribuição Nacionalmente 
Determinada) do Brasil, priorizando 
que o estado do Pará não seja só 
província minerária e de produção 
de alimentos, mas sejamos acima 
de tudo um estado que tem na flo-
resta a sua solução”, destacou o 
governador.

O anúncio oficial de que o Pará irá 
sediar a COP 30, maior evento de 
mudanças climáticas do planeta, 
incrementa as discussões climáti-
cas mundiais, que até o momento 
estão pautadas pelas estratégias 
de redução de gases do efeito 
estufa a partir de atividades eco-
nômicas da alto impacto global. 
Com a Conferência do Clima reali-
zada no Estado do Pará, a floresta 
e as políticas de redução de emis-
sões a partir da Amazônia esta-
rão na pauta principal do evento 
pela primeira vez. O Pará tem nas 
mãos uma grande oportunida-
de para atrair investimentos nas 
áreas social, ambiental, científica, 
tecnológica e econômica.

O chefe do executivo paraen-
se destaca que a COP em Belém 
será “a COP da floresta, na nature-
za, a COP da nossa gente”.

“Vamos mostrar que somos ca-
pazes de aproveitar esta oportuni-
dade para buscar soluções para 
o meio ambiente e para o nosso 
povo que vive na Amazônia”, refor-
ça o governador.

Com a Conferência do Clima 
realizada no Estado do Pará, a 
floresta e as políticas de redução 
de emissões a partir da Amazô-
nia estarão na pauta principal do 
evento pela primeira vez, assim 
como o papel do Sul Global nas 
discussões climáticas. A Amazô-
nia brasileira é um bioma essen-
cial para conter o aquecimento 
global.

 Além das questões climáticas, 
ações que reduzem os efeitos das 
emissões de gás carbônico, do 
desmatamento e da degradação 
ambiental serão desenvolvidas 
antes do evento e prometem se-
guir posteriormente, no planeja-
mento das instituições públicas, 
nas indústrias, no agronegócio, 
no comércio e no cotidiano das 
populações amazônicas.  

Uma agricultura sustentável 
busca garantir que todas as pes-
soas tenham acesso à alimenta-
ção de qualidade, essa atividade 
contribui para a bioeconomia e 
pode regenerar e recuperar as 
áreas que foram danificadas. 
Com isso, recuperamos a vida 
terrestre, o nosso ativo florestal 

e fazemos com que uma grande 
oportunidade econômica possa 
acontecer. O Brasil que lidera na 
commodity agrícola e que lidera 
na commodity mineral também, 
deve liderar na commodity verde, 
a commodity ambiental”, pontua 
o governador do Pará.

Conforme Helder Barbalho re-
força, tornar a floresta em pé ren-
tável é um passo importante para 
a preservação e oposição ao mo-
delo de exploração predatória dos 
desmatamentos clandestinos. 
“Sem comando, controle e fiscali-
zação você não vai à diante, mas 
só com comando, controle e fis-
calização também não. Você pre-
cisa construir alternativas de só-
ciobioeconomia, porque estamos 
na maior floresta tropical do mun-
do, temos 29 milhões de pessoas 
que moram e vivem embaixo das 
copas das árvores. Qualquer solu-
ção que não envolva estas pesso-
as, não será sustentável e não se 
viabilizará com o tempo”, pondera 
o governador.
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METAS 13.1

METAS 13.1.1

METAS 13.1.3

METAS 13.2

Reforçar a resiliência e a capa-
cidade de adaptação a riscos 
relacionados ao clima e às 
catástrofes naturais em todos 
os países.

METAS 13.2.1

METAS 13.2.2

METAS 13.3

METAS 13.3.1

Número de mortes, pessoas 
desaparecidas e pessoas di-
retamente afetadas atribuído 
a desastres por 100 mil habi-
tantes.

METAS 13.1.2

Número de países que ado-
tam e implementam estraté-
gias nacionais de redução de 
risco de desastres em linha 
com o Quadro de Sendai para 
a Redução de Risco de Desas-
tres 2015-2030.

Proporção de governos 
locais que adotam e imple-
mentam estratégias locais de 
redução de risco de desastres 
em linha com as estratégias 
nacionais de redução de risco 
de desastres.

Integrar medidas da mu-
dança do clima nas políticas, 
estratégias e planejamentos 
nacionais.

Número de países com 
Contribuições Nacionalmente 
Determinadas, estratégias de 
longo prazo, planos nacionais 
de adaptação, estratégias 
como reportadas nas comu-
nicações nacionais e de adap-
tação.

Emissões totais de gases 
de efeito estufa por ano.

Melhorar a educação, au-
mentar a conscientização e a 
capacidade humana e institu-
cional sobre mitigação, adap-
tação, redução de impacto e 
alerta precoce da mudança 
do clima. Proporção da popu-
lação que vive em domicílios 
com acesso a serviços bási-
cos.

Grau em que a (i) a educa-
ção para a cidadania global e 
(ii) a educação para o desen-
volvimento sustentável são 
integradas nas (a) políticas 
nacionais de educação; (b) 
currículos escolares; (c) for-
mação de professores; e (d) 
avaliação de estudantes.

METAS 13.a

Implementar o compromis-
so assumido pelos países 
desenvolvidos partes da Con-
venção Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Cli-
ma [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 
100 bilhões por ano a partir de 
2020, de todas as fontes, para 
atender às necessidades dos 
países em desenvolvimento, 
no contexto das ações de mi-
tigação significativas e trans-
parência na implementação; e 
operacionalizar plenamente o 
Fundo Verde para o Clima por 
meio de sua capitalização o 
mais cedo possível.

ODS 13
AÇÃO CONTRA A MUDANÇA 

GLOBAL DO CLIMA
Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e seus 
impactos (reconhecendo que a Convenção Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC) é o fórum internacional intergoverna-
mental primário para negociar a resposta global à mudança do clima).



METAS 13.a.1METAS 13.bMETAS 13.b.1

Quantidades fornecidas e 
mobilizadas em dólares dos 
Estados Unidos por ano em 
relação à meta continuada de 
mobilização coletiva existente 
do compromisso de US$100 
bilhões até 2025.

Promover mecanismos 
para a criação de capacida-
des para o planejamento rela-
cionado à mudança do clima 
e à gestão eficaz, nos países 
menos desenvolvidos, inclu-
sive com foco em mulheres, 
jovens, comunidades locais e 
marginalizadas.

Número de países menos 
desenvolvidos e pequenos Es-
tados insulares em desenvol-
vimento com Contribuições 
Nacionalmente Determinadas, 
estratégias de longo prazo, 
planos nacionais de adapta-
ção, estratégias como repor-
tadas nas comunicações na-
cionais e de adaptação.
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Segundo o comunicado do go-
verno federal à imprensa, será 
um grande plano de investimento 
global, público e privado, para a 
bioeconomia, no âmbito da presi-
dência brasileira do G20. 

O plano deverá permitir investi-
mentos na conservação e no ma-
nejo sustentável das florestas e o 
planejamento e valorização eco-
nômica dos ecossistemas e áre-
as florestais; nas tecnologias ba-
seadas em recursos biológicos, 
práticas agroecológicas e conhe-

cimentos tradicionais; em cursos 
de capacitação, na criação de 
empregos e  na pesquisa neces-
sária para desenvolver indústrias 
sustentáveis, com alto potencial 
nos mercados interno e externo, 
em todos os setores da econo-
mia florestal, incluindo o setor da 
agricultura, que contribuam para 
a conservação, o manejo susten-
tável e/ou a restauração das flo-
restas e da biodiversidade e que 
coloquem os povos indígenas e 
as comunidades locais no centro 
da tomada de decisões.

Esse plano pode e deve ser 
compatível com um objetivo de 
aumento da capacidade de se-
questro de CO2 das florestas, da 
redução das emissões de CO2 no 
setor florestal e da proteção e do 
manejo sustentável da biodiversi-
dade.

Em visita ao Pará, o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva lançou, 
juntamente com o presidente fran-
cês, Emmanuel Macron, um plano 
de alavancar investimentos públi-
cos e privados de 1 bilhão de euros, 
o equivalente a R$5,39 bilhões  em 
projetos de economia sustentável 
na Amazônia Legal para os próxi-
mos quatro anos. Os chefes de Es-
tado foram recebidos pelo gover-
nador do Estado, Helder Barbalho. 
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O ODS 14 objetivo é com-
posto de dez metas, sendo 
sete finalísticas e três de imple-
mentação, conforme descritas 
no Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foi consi-
derada apenas a meta: Acabar 
com a pesca destrutiva, utili-
zando-se para monitoramento 
o indicador Despesa per capita 
com preservação aquática. 

O Objetivo 14 se relaciona diretamente com o an-
terior, pois os oceanos são responsáveis por con-
trabalancear a mudança global do clima. De acordo 
com a Plataforma 2030, cerca de 40% dos oceanos 
ao redor do globo estão sendo afetados direta e inci-
sivamente por atividades humanas, como poluição e 
pesca predatória. Tais impactos, movidos em gran-
de parte pela ganância resultam, principalmente, na 
perda de habitat e introdução de espécies invasoras 
em outras ambiências. 

"
VIDA NA 

ÁGUA

ODS  14
VIDA NA ÁGUA

Conservação e uso sustentável dos oceanos, 
dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável.



Para efeito de uma breve 
análise será abordado um in-
dicador ligado ao ODS 14, que 
é: Despesa per capita com 
preservação aquática.

" 24. Despesa per capita 
com preservação aquática

O indicador Despesa per ca-
pita com preservação aquáti-
ca foi mensurado por meio da 
razão entre o total da despesa 
com seguro defeso (dada em 
R$) e a população de baixa 
renda residente na localida-
de. Este indicador informa o 
quanto o governo federal vem 
investindo em preservação 
das espécies aquáticas em 
seu ciclo de reprodução. Foi 
adotado o IPCA como o inde-
xador de correção monetária 
da série financeira.

Os dados utilizados para 
o cálculo Despesa per capita 
com preservação aquática 
foram obtidos junto ao Portal 
da Transparência (Gov.BR) e 
ao Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais (CadÚnico), 
do Ministério da Cidadania 
(MC).

MONITOR

ODS

METAS 14.1
Conservação e uso sustentá-
vel dos oceanos, dos mares e 
dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável.
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O gráfico 24 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Despesa per capi-
ta com preservação aquática 
para o Estado do Pará, bem 
como as estimativas para a 
Região de Integração Rio Ca-
pim e para o município de Abel 
Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2022 a Despesa 
per capita com preservação 
aquática em Abel Figueiredo 
foi de R$ 0,0 reais por habitan-
tes.

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir o valor de 500 R$/
hab. com Despesa per capi-
ta com preservação aquática 
até o ano de 2030, observa-se 
que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em aproxi-
madamente 62,5 R$/hab., por 
ano, para o alcance da meta 
estabelecida, até 2030.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 14 
- Vida na Água mostrou que 
Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustenta-
bilidade de 0,0%.

 

Despesa per capita com preservação aquática

Gráfico 24: Despesa per capita com preservação aquática, Pará, Região de 
Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: CadÚnico/MC e Portal da Transparência (Gov.BR).

ODS  14
VIDA NA ÁGUA

Conservação e uso sustentável dos oceanos, 
dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável.
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Gráfico 24: Despesa per capita com preservação aquática, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 
2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: CadÚnico/MC e Portal da Transparência (Gov.BR). 
 

As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 a Despesa per capita com 

preservação aquática em Abel Figueiredo foi de R$ 0,0 reais por habitantes. 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir o valor de 500 R$/hab. com 
Despesa per capita com preservação aquática até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo precisará 
aumentar seu valor em aproximadamente 62,5 R$/hab., por ano, para o alcance da meta estabelecida, até 
2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 14 - Vida na Água mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar de sustentabilidade de 0,0%. 
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Em termos gerais, 
o Índice Munici-
pal do Objetivo 
14 - Vida na Água 
mostrou que Abel 
Figueiredo se en-
contra em um pa-
tamar de susten-
tabilidade de 0,0%.
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Alinhados ao ODS 14, 
destacam-se também os 
programas estaduais e 
parcerias que contribuem 
para o alcance de suas metas: 
Política Estadual sobre 
Mudanças Climáticas, sob a 
qual está estruturado o Plano 
Estadual Amazônia Agora 
(PEAA); Política Estadual de 
Gerenciamento Costeiro do 
Pará; Programa Pesca para 
Sempre no Pará; Programa 
de Assistência Técnica e 
Extensão Rural (Proater); e 
Programa BANPARÁ-Bio

A Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade do Pará 
(Semas) participando na "Pesca 
& Companhia Trade Show 
2024", destacando a política de 
acordos de pesca do estado, 
que até o momento, beneficiou 
12,2 mil famílias e mais de 220 
comunidades.

Os acordos de pesca, 
estabelecidos pelas 
comunidades pesqueiras com 
apoio do programa Regulariza 
Pará e homologados pela 
Semas, são importantes 
instrumentos da política pública 
que garante a preservação 
dos recursos pesqueiros, 
assegurando renda e 
alimentação a milhares de 
pescadores, com fomento 
também ao turismo. Em regra 
geral, os acordos regulam o 
tamanho da malha para pesca 
comunitária com o objetivo 

de garantir a sustentabilidade 
dos estoques pesqueiros, o 
que de forma indireta acaba 
favorecendo também as 
atividades de pesca amadora, 
uma vez que a conduta 
preserva exemplares adultos 
de todas as espécies. Não há 
pesca comunitária, científica ou 
amadora sem a conservação 
dos recursos pesqueiros.

METAS 14.7

Até 2030, aumentar os be-
nefícios econômicos para os 
pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento e os paí-
ses menos desenvolvidos, a 
partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive 
por meio de uma gestão sus-
tentável da pesca, aquicultura 
e turismo.
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METAS 14.1

METAS 14.1.1 

METAS 14. 2. 1

METAS 14.3
Conservação e uso sustentá-
vel dos oceanos, dos mares e 
dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável.

METAS 14. 3.1

METAS 14. 4

METAS 14. 5

METAS 14.6

a) Índice de eutrofização cos-
teira; e (b) densidade de detri-
tos plásticos.

METAS 14. 2

Até 2020, gerir de forma sus-
tentável e proteger os ecossis-
temas marinhos e costeiros 
para evitar impactos adversos 
significativos, inclusive por 
meio do reforço da sua capa-
cidade de resiliência, e tomar 
medidas para a sua restaura-
ção, a fim de assegurar ocea-
nos saudáveis e produtivos.

Número de países que uti-
lizam abordagens baseadas 
em ecossistemas para geren-
ciar áreas marinhas.

Minimizar e enfrentar os 
impactos da acidificação dos 
oceanos, inclusive por meio 
do reforço da cooperação 
científica em todos os níveis.

Acidez média marinha (pH) 
medida num conjunto repre-
sentativo de estações de co-
leta.

Até 2020, efetivamente re-
gular a coleta, e acabar com a 
sobrepesca, ilegal, não repor-
tada e não regulamentada e 
as práticas de pesca destruti-
vas, e implementar planos de 
gestão com base científica, 
para restaurar populações de 
peixes no menor tempo pos-
sível, pelo menos a níveis que 
possam produzir rendimento 
máximo sustentável, como 
determinado por suas carac-
terísticas biológicas.

Até 2020, conservar pelo 
menos 10% das zonas cos-
teiras e marinhas, de acordo 
com a legislação nacional e 
internacional, e com base na 
melhor informação científica 
disponível.

Até 2020, proibir certas for-
mas de subsídios à pesca, que 
contribuem para a sobrecapa-
cidade e a sobrepesca, e eli-
minar os subsídios que contri-
buam para a pesca ilegal, não 
reportada e não regulamenta-
da, e abster-se de introduzir 
novos subsídios como estes, 
reconhecendo que o trata-
mento especial e diferenciado 
adequado e eficaz para os paí-
ses em desenvolvimento e os 
países menos desenvolvidos 
deve ser parte integrante da 
negociação sobre subsídios 
à pesca da Organização Mun-
dial do Comércio.

METAS 14. 5. 1

Cobertura de áreas mari-
nhas protegidas em relação 
às áreas marinhas.

ODS  14
VIDA NA ÁGUA

Conservação e uso sustentável dos oceanos, 
dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável.



METAS 14. 6. 1 

METAS 14.7

METAS 14a

METAS 14. a. 1

METAS 14. b

METAS 14.c

METAS 14.c.1 

Progresso dos países, rela-
tivamente ao grau de imple-
mentação dos instrumentos 
internacionais visando ao 
combate da pesca ilegal, não 
registrada (declarada) e não 
regulamentada (IUU fishing).

Até 2030, aumentar os be-
nefícios econômicos para os 
pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento e os paí-
ses menos desenvolvidos, a 
partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive 
por meio de uma gestão sus-
tentável da pesca, aquicultura 
e turismo.

Aumentar o conhecimento 
científico, desenvolver capaci-
dades de pesquisa e transferir 
tecnologia marinha, tendo em 
conta os critérios e orienta-
ções sobre a Transferência 
de Tecnologia Marinha da Co-
missão Oceanográfica Inter-
governamental, a fim de me-
lhorar a saúde dos oceanos 
e aumentar a contribuição da 

Proporção do total do orça-
mento de pesquisas alocado 
para pesquisas na área da tec-
nologia marinha.

Proporcionar o acesso dos 
pescadores artesanais de pe-
quena escala aos recursos 
marinhos e mercados.

Assegurar a conservação e 
o uso sustentável dos ocea-
nos e de seus recursos pela 
implementação do Direito In-
ternacional, como refletido 
na UNCLOS [Convenção das 
Nações Unidas sobre o Direito 
do Mar], que provê o arcabou-
ço legal para a conservação 
e utilização sustentável dos 
oceanos e dos seus recursos, 
conforme registrado no pará-
grafo 158 do “Futuro Que Que-
remos”.

Número de países com pro-
gressos na ratificação, aceita-
ção e implementação, através 
de quadros legais, políticos e 
institucionais, de instrumen-
tos relacionados com o ocea-
no que implementam o Direito 
Internacional, tal como refleti-
do na Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar, 
para a conservação e uso sus-
tentável dos oceanos e seus 
recursos.

METAS 14. b.1
Progresso dos países relati-

vamente ao grau de aplicação 
de uma estrutura (enquadra-
mento) legal/ regulamentar/
político e institucional que re-
conheça e proteja os direitos 
de acesso dos pescadores de 
pequena escala

biodiversidade marinha para 
o desenvolvimento dos países 
em desenvolvimento, em par-
ticular os pequenos Estados 
insulares em desenvolvimen-
to e os países menos desen-
volvidos.

MONITOR

ODS
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VIDA TERRESTRE
ODS 15

O Objetivo 15 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da ONU se conecta à importante temática de manutenção 
e preservação da biosfera, ao buscar proteger, recuperar e 
promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, 

gerir de forma sustentável as florestas, combater a desertificação, de-
ter e reverter a degradação da terra e deter a perda de biodiversida-
de. Os seres vivos dependem do meio ambiente para realização das 
mais diversas e básicas tarefas, especialmente quando se considera 
o caráter de sobrevivência, na busca e obtenção de elementos como 
água, alimento, ar e abrigo. Os animais e a vegetação se adaptam ao 
ambiente no qual vivem, porém, essas adaptações não são imediatas 
e extremas, principalmente quando consideramos o alto nível de de-
gradação de suas ambiências.

Esse objetivo é composto de doze metas, sendo sete finalísticas e 
três de implementação, conforme descritas no Anexo I. Em decorrên-
cia de limitações na disponibilidade de dados municipais oficiais, no 
presente estudo foi considerada apenas a meta Conservação ambien-
tal, sendo monitorada pelos indicadores: Percentual de área desma-
tada; Degradação ambiental por queimadas; e Percentual de área de 
floresta.

Para efeito de uma breve análise serão abordados dois indicadores 
ligados ao ODS 15, que são: Percentual de área desmatada e Percen-
tual de área de floresta.

Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, 
combater a desertificação, travar e reverter a degradação dos solos 
e travar a perda da biodiversidade.
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25. Percentual de área 
desmatada

O indicador Percentual de 
área desmatada foi calcula-
do pelo percentual entre área 
desflorestada acumulada na 
localidade no ano e a área to-
tal da localidade, ambas da-
das em quilômetros quadra-
dos. Os dados foram obtidos 
pelo Projeto PRODES/INPE. E 
este indicador dá a dimensão 
dos níveis de degradação am-
biental na localidade.

O gráfico 25 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Percentual de área 
desmatada para o Estado do 
Pará, bem como as estimati-
vas para a Região de Integra-
ção Rio Capim e para o muni-
cípio de Abel Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2022 o Percen-
tual de área desmatada em 
Abel Figueiredo foi de 94,1%, 
sendo superior aos valores 
observados na região Rio Ca-

pim (76,1%) e no Estado do 
Pará (23,0%).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de 1% de área desmatada, até 
o ano de 2030, observa-se que 
Abel Figueiredo precisa redu-
zir 11,6 pontos percentuais, 
por ano, para o alcance da 
meta estabelecida, até 2030.

26. Percentual de área de 
floresta

O indicador Percentual de 
área de floresta foi mensura-
do por meio da razão entre a 
área de floresta existente e a 
área total da localidade, am-
bas dadas em quilômetros 
quadrados. Este indicador dá 
a dimensão do remanescente 
florestal ainda existente na lo-
calidade. Os dados sobre área 
de floresta foram obtidos do 
Projeto PRODES/INPE. Os da-
dos sobre a área total foram 
obtidos da plataforma IBGE 
Cidades.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
um percentual de área de flo-
resta de 6,2%, taxa inferior aos 
valores expressos pela região 
Rio Capim (23,3%) e pelo Esta-
do do Pará (65,4%).

A meta estabelecida para 
esse indicador é 86% de área 
remanescente de floresta, até 
2030. Nesse indicador Abel Fi-
gueiredo precisará aumentar 
seu valor em aproximadamen-
te 10,0 pontos percentuais, ao 
ano, para o alcance da meta 
estipulada, até 2030.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 15 - 
Vida Terrestre mostrou que 
Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustenta-
bilidade de 2,9%.

ODS  15
VIDA TERRESTRE

Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, travar e reverter a 
degradação dos solos e travar a perda da biodiversidade.

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 15 - 
Vida Terrestre mostrou que Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustentabilidade de 2,9%.



Percentual de área desmatada

Gráfico 25: Percentual de área desmatada, Pará, Região de Integração Rio Capim 
e Abel Figueiredo, 2018 a 2022

Fonte: PRODES/INPE

Percentual de área de floresta

Gráfico 26: Percentual de área de floresta, Pará, Região de Integração Rio 
Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: PRODES/INPE
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Gráfico 25: Percentual de área desmatada, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: PRODES/INPE. 
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Gráfico 26: Percentual de área de floresta, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 

 
Fonte dos Dados: PRODES/INPE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou um percentual de área de floresta de 6,2%, 

taxa inferior aos valores expressos pela região Rio Capim (23,3%) e pelo Estado do Pará (65,4%). 
 A meta estabelecida para esse indicador é 86% de área remanescente de floresta, até 2030. Nesse 
indicador Abel Figueiredo precisará aumentar seu valor em aproximadamente 10,0 pontos percentuais, ao 
ano, para o alcance da meta estipulada, até 2030. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 15 - Vida Terrestre mostrou que Abel Figueiredo 
se encontra em um patamar de sustentabilidade de 2,9%. 
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ODS  15
VIDA TERRESTRE

Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, travar e reverter a 
degradação dos solos e travar a perda da biodiversidade.
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ODS  15
VIDA TERRESTRE

Proteger, restaurar e promover o uso sustentável dos 
ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as 
florestas, combater a desertificação, travar e reverter a 
degradação dos solos e travar a perda da biodiversidade.

METAS 15.1

METAS 15.1.2

METAS 15. 2. 1

METAS 15. 3 

Até 2030, erradicar a pobreza 
extrema para todas as pes-
soas em todos os lugares, 
atualmente medida por pes-
soas vivendo com menos de 
US$ 1,25 por dia.

METAS 15. 3. 1 

METAS 15. 4

METAS 15. 4. 1

METAS 15. 4. 2

METAS 15. 5. 1

METAS 15. 6

Proporção de sítios importan-
tes para a biodiversidade ter-
restre e de água doce cober-
tos por áreas protegidas, por 
tipo de ecossistema.

METAS 15.2

Até 2020, promover a imple-
mentação da gestão sus-
tentável de todos os tipos 
de florestas, deter o desma-
tamento, restaurar florestas 
degradadas e aumentar subs-
tancialmente o florestamento 
e o reflorestamento global-
mente.

Progressos na gestão flo-
restal sustentável.

Até 2030, combater a de-
sertificação, restaurar a terra 
e o solo degradado, incluindo 
terrenos afetados pela deser-
tificação, secas e inundações, 
e lutar para alcançar um mun-
do neutro em termos de de-
gradação do solo.

Proporção do território com 
solos degradados.

Até 2030, assegurar a con-
servação dos ecossistemas 
de montanha, incluindo a sua 
biodiversidade, para melho-
rar a sua capacidade de pro-
porcionar benefícios que são 
essenciais para o desenvolvi-
mento sustentável.

Cobertura de áreas protegi-
das de sítios importantes para 
a biodiversidade das monta-
nhas.

15.4.2 - Índice de cobertura 
vegetal nas regiões de monta-
nha.

Índice das listas vermelhas.

Garantir uma repartição jus-
ta e equitativa dos benefícios 
derivados da utilização dos re-
cursos genéticos e promover 
o acesso adequado aos recur-
sos genéticos.

METAS 15.5

METAS 15.1.1

Área florestal como propor-
ção da área total do território.

Tomar medidas urgentes 
e significativas para reduzir a 
degradação de habitat natu-
rais, deter a perda de biodiver-
sidade e, até 2020, proteger e 
evitar a extinção de espécies 
ameaçadas.
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METAS 15. 6. 1

METAS 15. 7

METAS 15. 7. 1 

METAS 15. 8

METAS 15. 8. 1 

METAS 15.9

METAS 15. a

Número de países que ado-
taram quadros legislativos, 
administrativos e políticos 
para assegurar a partilha justa 
e equitativa de benefícios.

Tomar medidas urgentes 
para acabar com a caça ilegal 
e o tráfico de espécies da flo-
ra e fauna protegidas e abor-
dar tanto a demanda quanto a 
oferta de produtos ilegais da 
vida selvagem.

Proporção da vida silvestre 
comercializada que foi objeto 
de caça furtiva ou de tráfico 
ilícito. Subsídios totais de assis-

tência oficial ao desenvolvi-
mento de todos os doadores 
que se concentram na redu-
ção da pobreza, como uma 
parte da renda nacional bruta 
do país destinatário.

Proporção de países que 
adotam legislação nacional 
relevante e recursos adequa-
dos para a prevenção ou o 
controle de espécies exóticas 
invasoras.

Até 2020, integrar os valo-
res dos ecossistemas e da 
biodiversidade ao planeja-
mento nacional e local, nos 
processos de desenvolvimen-
to, nas estratégias de redução 
da pobreza e nos sistemas de 
contas.

Mobilizar e aumentar signifi-
cativamente, a partir de todas 
as fontes, os recursos finan-
ceiros para a conservação e o 
uso sustentável da biodiversi-
dade e dos ecossistemas.

METAS 15. 7. 1 

Proporção da vida silvestre 
comercializada que foi objeto 
de caça furtiva ou de tráfico 
ilícito.

METAS 15. 8
Até 2020, implementar me-

didas para evitar a introdução 
e reduzir significativamente o 
impacto de espécies exóticas 
invasoras em ecossistemas 

METAS 15.9. 1
(a) Número de países que 

estabeleceram metas nacio-
nais em conformidade com 
a Meta 2 de Aichi do Plano 
Estratégico para a Biodiversi-
dade 2011–2020 ou metas si-
milares em suas estratégias e 
planos de ação nacionais para 
a biodiversidade e o progres-
so relatado no alcance dessas 
metas; e (b) integração da bio-
diversidade nas contas nacio-
nais e sistemas de relatoria, 
definidos como implemen-
tação do Sistema de Contas 
Econômicas Ambientais.

METAS 15. a. 1

(a) Assistência oficial ao 
desenvolvimento em conser-
vação e uso sustentável da 
biodiversidade; e (b) Receita 
gerada e financiamento mobi-
lizado a partir de instrumentos 
econômicos relevantes para a 
biodiversidade.

terrestres e aquáticos, e con-
trolar ou erradicar as espécies 
prioritárias.
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O ODS 16 é composto de 
doze metas, sendo sete fina-
lísticas e duas de implemen-
tação, conforme descritas no 
Anexo I. Em decorrência de 
limitações na disponibilidade 
de dados municipais oficiais, 
no presente estudo foram 
consideradas apenas três me-
tas: Combate à violência, utili-
zando para monitoramento os 
indicadores Taxa de Homicí-
dios por 100 mil habitantes e 
Casos de violência por 100 mil 
habitantes; Combate à violên-
cia infantil, com os indicado-
res Violência contra menores 
por parte de seus responsá-
veis por 100 mil habitantes e 
Violência sexual contra meno-
res de idade por 100 mil habi-
tantes; e Promoção da repre-
sentatividade, com o indicador 
Taxa de cargos superiores em 
instituições públicas ocupa-
dos por mulheres.

O objetivo 16 corresponde à meta central de pro-
mover sociedades pacíficas e inclusivas para o de-
senvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 
justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis. Os 
conflitos, sejam regionais ou globais, fazem parte da 
história humana há séculos. Os diversos trabalhos 
de instituições, como a ONU, são realizados para 
implementação da paz global, mas o caminho a se 
seguir é muito longo.  Sendo assim, fortalecer o Es-
tado de direito e a promoção dos direitos humanos, 
promover a estabilidade a partir de uma governança 
efetiva e garantir Estados de paz para o processo de 
desenvolvimento sustentável, são objetivos apre-
sentados pela ONU.

"
ODS 16

PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES
Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

PAZ, JUSTIÇA E
INSTITUIÇÕES

EFICAZES



Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
16, que são: Taxa de Homicí-
dios por 100 mil habitantes e 
Violência sexual contra meno-
res de idade por 100 mil habi-
tantes.

"
27. Despesa per capita 

com preservação aquática
O indicador Despesa per ca-

pita com preservação aquáti-
ca foi mensurado por meio da 
razão entre o total da despesa 
com seguro defeso (dada em 
R$) e a população de baixa 
renda residente na localida-
de. Este indicador informa o 
quanto o governo federal vem 
investindo em preservação 
das espécies aquáticas em 
seu ciclo de reprodução. Foi 
adotado o IPCA como o inde-
xador de correção monetária 
da série financeira.

Os dados utilizados para 
o cálculo Despesa per capita 
com preservação aquática 
foram obtidos junto ao Portal 
da Transparência (Gov.BR) e 
ao Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais (CadÚnico), 
do Ministério da Cidadania 
(MC).

De acordo com a meta 16.1 
do ODS 16 devemos reduzir 
significativamente todas as 
formas de violência e as taxas 
de mortalidade relacionada em 
todos os lugares. Neste sentido,  
o programa TerPaz Integrado 
oferece atendimento a  pessoas, 
principalmente à mulheres, 
crianças, adolescentes e 
suas famílias em situação de 
vulnerabilidade e risco social. 

MONITOR
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PAZ, JUSTIÇA E
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O gráfico 27 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Taxa de Homicídios 
por 100 mil habitantes para o 
Estado do Pará, bem como as 
estimativas para a Região de 
Integração Rio Capim e para o 
município de Abel Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2022 a taxa de 
homicídios em Abel Figueire-
do foi de 56,9 óbitos por 100 
mil habitantes, sendo superior 
aos valores observados na 
região Rio Capim (40,8 óbi-
tos/100 mil hab.) e no Estado 
do Pará (33,7 óbitos/100 mil 
hab.). 

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador que é 
de atingir 0 óbitos por 100 mil 
hab. de homicídios, até o ano 
de 2030, observa-se que Abel 
Figueiredo se encontra distan-
te da meta e para o alcance da 
meta, será necessário reduzir 
sua taxa em aproximadamen-
te 7,1 óbitos/100 mil hab., por 
ano, até 2030. 

Taxa de Homicídios por 100 mil habitantes

Gráfico 27: Taxa de Homicídios por 100 mil habitantes, Pará, Região de Integração 
Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: DATASUS e IBGE.

28. Violência sexual con-
tra menores de idade por 100 
mil habitantes.

O indicador foi calculado 
pelo total de ocorrências de 
violência sexual entre pessoas 
de até 14 anos, dividido pelo 
total de habitantes, medido 
em 100.000 pessoas. Para a 
distribuição das ocorrências 
entre municípios e anos foram 
considerados o município e o 
ano da ocorrência, a despeito 
do município e ano de relato 
e residência. A população, em 
habitantes, foi obtida das pro-
jeções de população do IBGE 
e transformada em 100 mil 
habitantes.

ODS 16
PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.
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Gráfico 27: Taxa de Homicídios por 100 mil habitantes, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 
2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 

 
As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 a taxa de homicídios em 

Abel Figueiredo foi de 56,9 óbitos por 100 mil habitantes, sendo superior aos valores observados na região 
Rio Capim (40,8 óbitos/100 mil hab.) e no Estado do Pará (33,7 óbitos/100 mil hab.).  
 Considerando a meta quantitativa desse indicador que é de atingir 0 óbitos por 100 mil hab. de 
homicídios, até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo se encontra distante da meta e para o 
alcance da meta, será necessário reduzir sua taxa em aproximadamente 7,1 óbitos/100 mil hab., por ano, 
até 2030.  
 
28. Violência sexual contra menores de idade por 100 mil habitantes. 

O indicador foi calculado pelo total de ocorrências de violência sexual entre pessoas de até 14 anos, 
dividido pelo total de habitantes, medido em 100.000 pessoas. Para a distribuição das ocorrências entre 
municípios e anos foram considerados o município e o ano da ocorrência, a despeito do município e ano de 
relato e residência. A população, em habitantes, foi obtida das projeções de população do IBGE e 
transformada em 100 mil habitantes. 
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Violência sexual contra menores de idade por 100 mil habitantes

Gráfico 28: Violência sexual contra menores de idade por 100 mil habitantes, Pará, 
Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: DATASUS e IBGE.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
número de violência sexual 
contra menores de idade por 
100 mil habitantes de 0,0 ca-
sos por 100 mil habitantes.

A meta estabelecida para 
esse indicador é que seja de 0 
casos/100 mil hab., até 2030. 
Nesse indicador o município 
de Abel Figueiredo já alcançou 
a meta estabelecida.

Em termos gerais, o Índi-
ce Municipal do Objetivo 16 
- Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes mostrou que Abel Fi-
gueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 16,5%.

Em termos ge-
rais, o Índice Muni-
cipal do Objetivo 16 
- Paz, Justiça e Ins-
tituições Eficazes 
mostrou que Abel 
Figueiredo se en-
contra em um pata-
mar de sustentabi-
lidade de 16,5%.
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Gráfico 28: Violência sexual contra menores de idade por 100 mil habitantes, Pará, Região de Integração Rio Capim 
e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 

 
Fonte dos Dados: DATASUS e IBGE. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou número de violência sexual contra menores 

de idade por 100 mil habitantes de 0,0 casos por 100 mil habitantes. 
 A meta estabelecida para esse indicador é que seja de 0 casos/100 mil hab., até 2030. Nesse 
indicador o município de Abel Figueiredo já alcançou a meta estabelecida. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 16 - Paz, Justiça e Instituições Eficazes mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 16,5%. 
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METAS 16.1

METAS 16.1.1

METAS 16.1.3

METAS 16. 1. 4

Reduzir significativamente to-
das as formas de violência e 
as taxas de mortalidade rela-
cionada em todos os lugares.

METAS 16.2

METAS 16.2.1 

METAS 16.2.2

METAS 16.2.3

METAS 16. 3. 1 

METAS 16.3.3

16.1.1 - Número de vítimas 
de homicídio intencional, por 
100 000 habitantes, por sexo 
e idade.

METAS 16.1.2
Óbitos relacionados com con-
flitos por 100 000 habitantes, 
por sexo, idade e causa.

Proporção da população 
sujeita à violência física, psi-
cológica ou sexual nos últi-
mos 12 meses.

Proporção da população 
que se sente segura quan-
do caminha sozinha na área 
onde vive.

Acabar com abuso, explora-
ção, tráfico e todas as formas 
de violência e tortura contra 
crianças.

Proporção de crianças com 
idade entre 1 e 17 anos que 
sofreram qualquer punição 
física e/ou e/ou agressão psi-
cológica por parte de cuidado-
res no último mês.

Número de vítimas de trá-
fico de pessoas por 100 000 
habitantes, por sexo, idade e 
forma de exploração.

Proporção de mulheres e 
homens jovens com idade en-
tre 18 e 29 anos que foram ví-
timas de violência sexual até a 
idade de 18 anos.

Proporção de vítimas de vio-
lência nos últimos 12 meses 
que reportaram às autorida-
des competentes ou a outros 
organismos de resolução de 
conflitos oficialmente reco-
nhecidos.

Proporção da população 
que teve alguma disputa nos 
últimos dois anos, e que aces-
sou um mecanismo formal ou 
informal de resolução de dis-
putas, por tipo de mecanismo.

METAS 16.3

Promover o Estado de Direi-
to, em nível nacional e interna-
cional, e garantir a igualdade 
de acesso à justiça para to-
dos.

METAS 16. 3. 2

Proporção de presos sem 
sentença em relação à popu-
lação prisional em geral.

ODS 16
PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.



METAS 16. 4 

METAS 16. 4. 2

METAS 16.5

METAS 16.5.1 

METAS 16.5.2

METAS 16.6

Até 2030, reduzir significati-
vamente os fluxos financeiros 
e de armas ilegais, reforçar a 
recuperação e devolução de 
recursos roubados e comba-
ter todas as formas de crime 
organizado.

Proporção de armas apreen-
didas, encontradas ou entre-
gues, cuja origem ou contexto 
ilícito tenha sido detectado ou 
estabelecido por uma auto-
ridade competente, em linha 
com instrumentos internacio-
nais.

Reduzir substancialmente a 
corrupção e o suborno em to-
das as suas formas.

Proporção de pessoas que 
tiveram pelo menos um conta-
to com um funcionário público 
e que pagaram um suborno ou 
a quem foi pedido um suborno 
por funcionários públicos, nos 
últimos 12 meses.

Proporção de empresas que 
tiveram pelo menos um conta-
to com um funcionário público 
e que pagaram um suborno ou 
a quem foi pedido um suborno 
por funcionários públicos, nos 
últimos 12 meses.

Desenvolver instituições efi-
cazes, responsáveis e trans-
parentes em todos os níveis.

METAS 16. 4. 1 
Valor total de entradas e 

saídas de fluxos financeiros ilí-
citos (em dólares americanos 
correntes).

METAS 16.6.1

Despesas públicas primá-
rias como proporção do orça-
mento original aprovado, por 
setor (ou por códigos de orça-
mento ou similares).

METAS  16.6.2

METAS 16.7

METAS 16.7.1

Proporção da população sa-
tisfeita com a última experiên-
cia com serviços públicos.

Garantir a tomada de deci-
são responsiva, inclusiva, par-
ticipativa e representativa em 
todos os níveis

Proporções de cargos (por 
sexo, idade, pessoas com de-
ficiência e grupos populacio-
nais) em instituições públicas 
(legislativo nacional e locais, 
administração pública e tribu-
nais) em relação às distribui-
ções nacionais.

METAS 16.7.2

Proporção da população 
que considera que os proces-
sos de tomada de decisão são 
inclusivos e adequados, por 
sexo, idade, deficiência e gru-
po populacional.
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METAS 16.8

METAS 16. 8. 1

METAS 16. 9. 1

Ampliar e fortalecer a partici-
pação dos países em desen-
volvimento nas instituições de 
governança global.

METAS 16. 10

METAS 16. 10. 1

METAS 16. 10. 2
Proporção de membros e di-
reito de voto dos países em 
desenvolvimento em organi-
zações internacionais.

METAS 16.9
Até 2030, fornecer identidade 
legal para todos, incluindo o 
registro de nascimento.

Proporção de crianças com 
menos de 5 anos cujos nas-
cimentos foram registrados 
por uma autoridade civil, por 
idade.

Assegurar o acesso público 
à informação e proteger as 
liberdades fundamentais, em 
conformidade com a legisla-
ção nacional e os acordos in-
ternacionais.

Número de casos verifica-
dos de homicídio, sequestro, 
desaparecimento forçado, de-
tenção arbitrária e tortura de 
jornalistas, pessoal de mídia, 
sindicalistas e defensores dos 
direitos humanos nos últimos 
12 meses.

Número de países que ado-
tam e implementam garantias 
constitucionais, estatutárias 
e/ou políticas para acesso pú-
blico à informação.

METAS 16.a

Fortalecer as instituições 
nacionais relevantes, inclusi-
ve por meio da cooperação 
internacional, para a constru-
ção de capacidades em todos 
os níveis, em particular nos 
países em desenvolvimento, 
para a prevenção da violência 
e o combate ao terrorismo e 
ao crime.

METAS 16. a. 1

Existência de instituições 
nacionais independentes de 
direitos humanos, de acordo 
com os Princípios de Paris.

ODS 16
PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

METAS 16.b METAS 16. b. 1

Promover e fazer cumprir 
leis e políticas não discrimina-
tórias para o desenvolvimento 
sustentável.

Proporção da população 
que reportou ter-se sentido 
pessoalmente discriminada 
ou assediada nos últimos 12 
meses por motivos de discri-
minação proibidos no âmbito 
da legislação internacional 
dos direitos humanos.

MONITOR
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Conselho de Segurança 
da Organização das Nações 
Unidas (ONU) discutindo 
governança global. 
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METAS 16.8

METAS 16. 8. 1

METAS 16. 9. 1

Ampliar e fortalecer a partici-
pação dos países em desen-
volvimento nas instituições de 
governança global.

METAS 16. 10

METAS 16. 10. 1

METAS 16. 10. 2
Proporção de membros e di-
reito de voto dos países em 
desenvolvimento em organi-
zações internacionais.

METAS 16.9
Até 2030, fornecer identidade 
legal para todos, incluindo o 
registro de nascimento.

Proporção de crianças com 
menos de 5 anos cujos nas-
cimentos foram registrados 
por uma autoridade civil, por 
idade.

Assegurar o acesso público 
à informação e proteger as 
liberdades fundamentais, em 
conformidade com a legisla-
ção nacional e os acordos in-
ternacionais.

Número de casos verifica-
dos de homicídio, sequestro, 
desaparecimento forçado, de-
tenção arbitrária e tortura de 
jornalistas, pessoal de mídia, 
sindicalistas e defensores dos 
direitos humanos nos últimos 
12 meses.

Número de países que ado-
tam e implementam garantias 
constitucionais, estatutárias 
e/ou políticas para acesso pú-
blico à informação.

METAS 16.a

Fortalecer as instituições 
nacionais relevantes, inclusi-
ve por meio da cooperação 
internacional, para a constru-
ção de capacidades em todos 
os níveis, em particular nos 
países em desenvolvimento, 
para a prevenção da violência 
e o combate ao terrorismo e 
ao crime.

METAS 16. a. 1

Existência de instituições 
nacionais independentes de 
direitos humanos, de acordo 
com os Princípios de Paris.

ODS 16
PAZ, JUSTIÇA E INSTITUIÇÕES EFICAZES

Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso 
à justiça para todos e construir instituições eficazes, 
responsáveis e inclusivas em todos os níveis.

METAS 16.b METAS 16. b. 1

Promover e fazer cumprir 
leis e políticas não discrimina-
tórias para o desenvolvimento 
sustentável.

Proporção da população 
que reportou ter-se sentido 
pessoalmente discriminada 
ou assediada nos últimos 12 
meses por motivos de discri-
minação proibidos no âmbito 
da legislação internacional 
dos direitos humanos.

MONITOR
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Conselho de Segurança 
da Organização das Nações 
Unidas (ONU) discutindo 
governança global. 
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Esse objetivo é composto 
de dezenove metas, conforme 
descritas no Anexo I. Em decor-
rência de limitações na dispo-
nibilidade de dados municipais 
oficiais, no presente estudo 
foram consideradas apenas 
três metas: Recursos públicos 
totais, utilizando como moni-
toramento o indicador Gasto 
público municipal total como 
percentual do PIB; Acesso à 
banda larga fixa, com o indi-
cador Taxa de acesso à banda 
larga fixa; e Recursos públicos 
para desenvolvimento susten-
tável, com o indicador Gasto 
público municipal per capita 
com gestão ambiental, ciência 
e tecnologia. 

O Objetivo 17 busca reforçar os meios 
de implementação e revitalizar a parceria 
global para o desenvolvimento susten-
tável. Uma das principais metas indicam 
a importância da interação entre países 
desenvolvidos e países em desenvolvi-
mento, garantido assim uma colaboração 
para o alcance da sustentabilidade, por 
meio de políticas que permitem a redu-
ção e reestruturação das problemáticas.

"
PARCERIAS E MEIOS 
DE IMPLEMENTAÇÃO

ODS  17
Parcerias e Meios de Implementação

Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a 
parceria global para o desenvolvimento sustentável.



ODS
OBSERVATÓRIO DOS OBJETIVOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO ESTADO DO PARÁ

29. Taxa de acesso à 
banda larga fixa

O indicador Taxa de aces-
so à banda larga fixa foi cal-
culada utilizando o total de 
acessos de banda larga fixa 
(número de pontos), dividido 
pelo total de habitantes, me-
dido em 100 pessoas. Para 
este indicador é possível veri-
ficar números maiores do que 
100, o que indica que existem 
mais acessos de banda larga 
fixa do que habitantes.

"
Lançamento do Programa 

“Tecnologia pela Paz”, uma 
iniciativa em parceria com a 
empresa Meta e a Organização 
Social Junior Achievement (JA 
Brasil).  

O novo programa tem como 
objetivo garantir o desenvol-
vimento socioeconômico, em-
preendedorismo, uso respon-
sável da tecnologia e inclusão 
digital às comunidades atendi-
das pelo Programa Territórios 
pela Paz (TerPaz), por meio de 
cursos, oficinas e formação 
empreendedora nas áreas de 
tecnologia, marketing e reali-
dade aumentada. Desta forma, 
o Estado dá continuidade a um 
trabalho de formação profissio-
nal abrangente, que prepara os 
participantes para o mercado 
de trabalho, priorizando o aten-
dimento de jovens e adultos de 
comunidades em situação de 
vulnerabilidade social. 

Para efeito de uma breve 
análise serão abordados dois 
indicadores ligados ao ODS 
17, que são: Taxa de acesso 
à banda larga fixa e do Gasto 
público municipal per capita 
com gestão ambiental, ciência 
e tecnologia.

MONITOR
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O gráfico 29 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Taxa de acesso à 
banda larga para o Estado do 
Pará, bem como as estimati-
vas para a Região de Integra-
ção Rio Capim e para o muni-
cípio de Abel Figueiredo.

As comparações entre es-
ses recortes geográficos mos-
tram que em 2022 a taxa de 
acesso à banda larga em Abel 
Figueiredo foi de 0,4 acesso 
por 100 habitantes, sendo in-
ferior aos valores observados 
na região Rio Capim (6,0 pon-
tos/100 habitantes) e no Es-
tado do Pará (9,3 pontos/100 
pessoas).

Considerando a meta quan-
titativa desse indicador, que é 
de atingir 8,6 pontos/100 pes-
soas com acesso à banda lar-
ga, até o ano de 2030, obser-
va-se que Abel Figueiredo já se 
apresenta próxima a meta, po-
rém, precisará aumentar seu 
valor em aproximadamente 
1,0 ponto/100 habitantes, por 
ano, para o alcance da meta 
estabelecida, até 2030.

30. Gasto público muni-
cipal per capita com ges-
tão ambiental, ciência e 
tecnologia

O Gasto público municipal 
per capita com gestão am-
biental, ciência e tecnologia é 
calculado pelo total das des-
pesas municipais reais com 
ciência e tecnologia, dada em 
R$ e dividida pelo total de habi-
tantes. Para este indicador fo-
ram consideradas apenas as 
despesas pagas, não se con-
siderando, portanto, despesas 
empenhadas e previstas. Foi 
adotado o IPCA como o inde-
xador de correção monetária 
da série financeira.

Taxa de acesso à banda larga fixa

Gráfico 29: Taxa de acesso à banda larga, Pará, Região de Integração Rio Capim e 
Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: ANEEL e IBGE.
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Gráfico 29: Taxa de acesso à banda larga, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 

 
Fonte dos Dados: ANEEL e IBGE. 

 
As comparações entre esses recortes geográficos mostram que em 2022 a taxa de acesso à banda 

larga em Abel Figueiredo foi de 0,4 acesso por 100 habitantes, sendo inferior aos valores observados na 
região Rio Capim (6,0 linhas/100 habitantes) e no Estado do Pará (9,3 linhas/100 pessoas). 
 Considerando a meta quantitativa desse indicador, que é de atingir 8,6 linhas/100 pessoas com 
acesso à banda larga, até o ano de 2030, observa-se que Abel Figueiredo já se apresenta próxima a meta, 
porém, precisará aumentar seu valor em aproximadamente 1,0 linha/100 habitantes, por ano, para o alcance 
da meta estabelecida, até 2030. 
 
30. Gasto público municipal per capita com gestão ambiental, ciência e tecnologia 

 O Gasto público municipal per capita com gestão ambiental, ciência e tecnologia é calculado pelo 
total das despesas municipais reais com ciência e tecnologia, dada em R$ e dividida pelo total de habitantes. 
Para este indicador foram consideradas apenas as despesas pagas, não se considerando, portanto, 
despesas empenhadas e previstas. Foi adotado o IPCA como indexador de correção monetária da série 
financeira. 

O gráfico 30 apresenta os resultados mais recentes do indicador Gasto público municipal per capita 
com gestão ambiental, ciência e tecnologia para o Estado do Pará, bem como as estimativas para a Região 
de Integração Rio Capim e para o município de Abel Figueiredo. 
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Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a 
parceria global para o desenvolvimento sustentável.
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Gráfico 30: Gasto público municipal per capita com gestão ambiental, ciência e tecnologia, Pará, Região de Integração 
Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022 

 
Fonte dos Dados: IBGE e STN. 

 
Em 2022, o município de Abel Figueiredo apresentou valor do gasto público municipal per capita 

com gestão ambiental, ciência e tecnologia igual a 77,1 R$/hab., valor superior aos valores expressos pela 
região Rio Capim (55,7 R$/hab.) e pelo Estado do Pará (38,4 R$/hab.). 
 A meta estabelecida para esse indicador é que seja de 73 R$/hab. até 2030. Nesse indicador o 
município de Abel Figueiredo já superou a meta estipulada. 
 

Em termos gerais, o Índice Municipal do Objetivo 17 - Parcerias e Meios de Implementação mostrou 
que Abel Figueiredo se encontra em um patamar de sustentabilidade de 34,4%. 
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Gráfico 30: Gasto público municipal per capita com gestão ambiental, ciência e 
tecnologia, Pará, Região de Integração Rio Capim e Abel Figueiredo, 2018 a 2022.

Fonte: IBGE e STN.

O gráfico 30 apresenta os 
resultados mais recentes do 
indicador Gasto público mu-
nicipal per capita com gestão 
ambiental, ciência e tecno-
logia para o Estado do Pará, 
bem como as estimativas 
para a Região de Integração 
Rio Capim e para o município 
de Abel Figueiredo.

Em 2022, o município de 
Abel Figueiredo apresentou 
valor do gasto público muni-
cipal per capita com gestão 
ambiental, ciência e tecnolo-
gia igual a 77,1 R$/hab., valor 
superior aos valores expres-
sos pela região Rio Capim 
(55,7 R$/hab.) e pelo Estado 

do Pará (38,4 R$/hab.).
A meta estabelecida para 

esse indicador é que seja de 
73 R$/hab. até 2030. Nesse 
indicador o município de Abel 
Figueiredo já superou a meta 
estipulada.

Em termos gerais, o Índice 
Municipal do Objetivo 17 - 
Parcerias e Meios de Imple-
mentação mostrou que Abel 
Figueiredo se encontra em um 
patamar de sustentabilidade 
de 34,4%.
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Em termos ge-
rais, o Índice Muni-
cipal do Objetivo 17 
- Parcerias e Meios 
de Implementação 
mostrou que Abel 
Figueiredo se en-
contra em um pata-
mar de sustentabi-
lidade de 34,4%.

"
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METAS 17.1

METAS 17. 1. 1

METAS 17.2

METAS 17.2.1 

Fortalecer a mobilização de 
recursos internos, inclusive 
por meio do apoio interna-
cional aos países em desen-
volvimento, para melhorar a 
capacidade nacional para ar-
recadação de impostos e ou-
tras receitas.

METAS 17.3

METAS 17.3.1 

METAS 17.3.2

METAS 17.4

Total das receitas do Governo 
em percentagem do PIB, por 
fonte.

METAS 17. 1. 2

Percentagem do orçamen-
to do Governo financia-
da por impostos cobrados 
internamente.

Países desenvolvidos im-
plementarem plenamente os 
seus compromissos em ma-
téria de assistência oficial ao 
desenvolvimento [AOD], inclu-
sive fornecer 0,7% da renda 
nacional bruta [RNB] em AOD 
aos países em desenvolvi-
mento, dos quais 0,15% a 

Assistência oficial ao de-
senvolvimento líquida, total e 
para os países menos desen-
volvidos, como proporção do 
Rendimento Nacional Bruto 
(RNB) dos doadores do Co-
mitê de Ajuda ao Desenvolvi-
mento da Organização para 
a Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE).

Mobilizar recursos financei-
ros adicionais para os países 
em desenvolvimento a partir 
de múltiplas fontes.

Investimento direto estran-
geiro, assistência oficial ao 
desenvolvimento e Coopera-
ção Sul-Sul, como proporção 
do rendimento nacional bruto.

Volume de remessas (em 
dólares dos Estados Unidos) 
como proporção do PIB total.

Ajudar os países em de-
senvolvimento a alcançar a 
sustentabilidade da dívida de 
longo prazo por meio de polí-
ticas coordenadas destinadas 
a promover o financiamento, a 
redução e a reestruturação da 
dívida, conforme apropriado, 
e tratar da dívida externa dos 
países pobres altamente en-
dividados para reduzir o supe-
rendividamento.

METAS 17. 4. 1

0,20% para os países menos 
desenvolvidos; provedores de 
AOD são encorajados a consi-
derar a definir uma meta para 
fornecer pelo menos 0,20% da 
renda nacional bruta em AOD 
para os países menos desen-
volvidos.

Serviço da dívida como pro-
porção das exportações de 
bens e serviços.

ODS  17
Parcerias e Meios de Implementação

Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a 
parceria global para o desenvolvimento sustentável.



METAS 17. 5

METAS 17. 5. 1

METAS 17. 6

METAS 17. 6. 1

METAS 17.7

METAS 17.8

METAS 17.8.1

METAS 17.9

Adotar e implementar regi-
mes de promoção de investi-
mentos para os países menos 
desenvolvidos.

Número de países que ado-
tam e implementam regimes 
de promoção de investimen-
tos para os países em desen-
volvimento, incluindo os paí-
ses menos desenvolvidos.

Melhorar a cooperação 
Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 
regional e internacional e o 
acesso à ciência, tecnologia e 
inovação, e aumentar o com-
partilhamento de conhecimen-
tos em termos mutuamente 
acordados, inclusive por meio 
de uma melhor coordenação 
entre os mecanismos exis-
tentes, particularmente no ní-
vel das Nações Unidas, e por 
meio de um mecanismo de fa-
cilitação de tecnologia global.

Subscrições de Internet por 
banda larga de rede fixa por 
100 habitantes, por velocidade 
de ligação.

Promover o desenvolvimen-
to, a transferência, a dissemi-
nação e a difusão de tecnolo-
gias ambientalmente corretas 
para os países em desenvolvi-
mento, em condições favorá-
veis, inclusive em condições 
concessionais e preferenciais, 
conforme mutuamente acor-
dado.

Operacionalizar plenamente 
o Banco de Tecnologia e o me-
canismo de capacitação em 
ciência, tecnologia e inovação 
para os países menos desen-
volvidos até 2017, e aumentar 
o uso de tecnologias de ca-
pacitação, em particular das 
tecnologias de informação e 
comunicação.

Proporção de indivíduos 
que utilizam a Internet.

Reforçar o apoio interna-
cional para a implementação 
eficaz e orientada da capaci-
tação em países em desen-
volvimento, a fim de apoiar os 
planos nacionais para imple-
mentar todos os objetivos de 
desenvolvimento sustentável, 
inclusive por meio da coopera-
ção Norte-Sul, Sul-Sul e trian-
gular.

METAS 17.7.1

Montante total de financia-
mento para países em desen-
volvimento para promover o 
desenvolvimento, transferên-
cia, disseminação e difusão 
de tecnologias ambientalmen-
te seguras e racionais.

MONITOR
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METAS 17.10

METAS 17.10.1 

METAS 17.11.1 

METAS 17.12 

Promover um sistema multi-
lateral de comércio universal, 
baseado em regras, aberto, 
não discriminatório e equitati-
vo no âmbito da Organização 
Mundial do Comércio, inclu-
sive por meio da conclusão 
das negociações no âmbito 
de sua Agenda de Desenvolvi-
mento de Doha.

METAS 17.12.1 

METAS 17.13.1 

METAS 17.14

METAS 17.14.1 

- Média ponderada das tarifas 
aduaneiras à escala mundial.

METAS 17.11

Aumentar significativamente 
as exportações dos países 
em desenvolvimento, em par-
ticular com o objetivo de du-
plicar a participação dos paí-
ses menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020.

Participação das exporta-
ções provenientes dos países 
em vias de desenvolvimento e 
dos países menos desenvolvi-
dos nas exportações globais.

Concretizar a implemen-
tação oportuna de acesso a 
mercados livres de cotas e ta-
xas, de forma duradoura, para 
todos os países menos de-
senvolvidos, de acordo com 
as decisões da OMC, inclusive 
por meio de garantias de que 
as regras de origem preferen-
ciais aplicáveis às importa-
ções provenientes de países 
menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e 
contribuam para facilitar o 
acesso ao mercado.

Média ponderada de tari-
fas aduaneiras aplicadas aos 
países em desenvolvimento, 
países menos desenvolvidos 
e pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento.

Painel de indicadores ma-
croeconômicos.

Aumentar a coerência das 
políticas para o desenvolvi-
mento sustentável.

Número de países com me-
canismos em vigor para re-
forçar a coerência política do 
desenvolvimento sustentável.

METAS 17.15

METAS 17.9.1 

Valor, em dólares, da assis-
tência técnica e financeira (in-
cluindo cooperação Norte-Sul, 
Sul-Sul e triangular) destinada 
a países em desenvolvimento.

METAS 17.13 

Aumentar a estabilidade 
macroeconômica global, in-
clusive por meio da coorde-
nação e da coerência de polí-
ticas.

Respeitar o espaço político 
e a liderança de cada país para 
estabelecer e implementar po-
líticas para a erradicação da 
pobreza e o desenvolvimento 
sustentável.

ODS  17
Parcerias e Meios de Implementação

Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a 
parceria global para o desenvolvimento sustentável.



METAS 17.15.1 

METAS 17.16.1 

METAS 17.17

METAS 17.17.1 

METAS 17.18

METAS 17.18.1 

METAS 17.18.2

Extensão do recurso a qua-
dros de resultados e instru-
mentos de planejamento de-
lineados pelos beneficiários 
[country ownership], por parte 
dos países fornecedores de 
cooperação para o desenvol-
vimento.

Número de países que re-
portam progressos na eficá-
cia dos quadros de monitora-
mento de múltiplos atores que 
apoiam o cumprimento dos 
objetivos de desenvolvimento 
sustentável.

Incentivar e promover par-
cerias públicas, público-priva-
das e com a sociedade civil 
eficazes, a partir da experiên-
cia das estratégias de mobi-
lização de recursos dessas 
parcerias.

Montante de dólares nos 
Estados Unidos destinados 
a parcerias público-privadas 
para infraestrutura.

Até 2020, reforçar o apoio 
à capacitação para os países 
em desenvolvimento, inclu-
sive para os países menos 
desenvolvidos e pequenos 
Estados insulares em desen-
volvimento, para aumentar 
significativamente a dispo-
nibilidade de dados de alta 
qualidade, atuais e confiáveis, 
desagregados por renda, gê-
nero, idade, raça, etnia, status 
migratório, deficiência, loca-
lização geográfica e outras 
características relevantes em 
contextos nacionais.

Indicador de capacidade es-
tatística para monitoramento 
dos Objetivos do Desenvolvi-
mento Sustentável.

Número de países que pos-
suem legislação estatística 
nacional que cumpre os Prin-
cípios Fundamentais das Es-
tatísticas Oficiais.

METAS 17.16 

Reforçar a parceria global 
para o desenvolvimento sus-
tentável, complementada por 
parcerias multissetoriais que 
mobilizem e compartilhem 
conhecimento, expertise, tec-
nologia e recursos financeiros, 
para apoiar a realização dos 
objetivos do desenvolvimento 
sustentável em todos os paí-
ses, particularmente nos paí-
ses em desenvolvimento.

METAS 17.18.3

METAS 17.19 

Criar marcos políticos sóli-
dos em níveis nacional, regio-
nal e internacional, com base 
em estratégias de desenvol-
vimento a favor dos pobres 
e sensíveis a gênero, para 
apoiar investimentos acelera-
dos nas ações de erradicação 
da pobreza.

Gastos sociais públicos 
para os menos favorecidos.

MONITOR

ODS



128    MONITOR ODS PARÁ

Índice 
de Desenvolvimento 
Sustentável (IDS) 
 

Pará Região Rio Capim Abel Figueiredo

39,3 35,3 30,4

RELATÓRIO MUNICIPAL ODS 
2023

BELÉM - Região de Integração 
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REFERÊNCIAS

Os 30 indicadores aqui apresen-
tados correspondem apenas a 
uma síntese dos 17 Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentá-
vel (ODS) monitorados para o 
município de Abel Figueiredo 
que possuem no total 96 indica-
dores, conforme a metodologia 
adotada pela FAPESPA. Apli-
cando a metodologia de cálculo 
do Índice de Desenvolvimento 
Sustentável (IDS) recomendada 
pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) e adotada pelo 
Observatório ODS-FAPESPA, 
foi possível, a partir dos 96 in-
dicadores, obter os seguintes 
resultados gerais para o Estado, 
região e município:

Em termos gerais, con-
siderando a ano de 2022, o 
Indicador Síntese de Susten-
tabilidade do município de 
Abel Figueiredo se encontra 
em um patamar de sustenta-
bilidade de 30,4%, abaixo dos 
valores observados na região 
Rio Capim (35,3%) e no Esta-
do do Pará (39,3%).

Ressalta-se que todos os 96 
indicadores do município se 
encontram acessíveis por 
meio do Monitor ODS Pará, 
uma plataforma online for-
necida pelo Observatório 
ODS-FAPESPA. Para consul-

tar detalhes sobre a metodo-
logia de construção desses 
indicadores, bem como do 
Índice de Desenvolvimento 
Sustentável (IDS) para o Es-
tado, Regiões de Integração 
e Municípios, visite o site: ht-
tps://monitorodspa.fapespa.
pa.gov.br/. onde é possível 
realizar consultas detalhadas 
conforme o interesse.
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